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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.314, DE 2005 
(Do Sr. Takayama) 

 
Acrescenta inciso ao art. 142 da Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, revejo o despacho de 
distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 6.314/2005, para o fim de determinar sua redistribuição à 
Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, em substituição à Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias, extinta pela mesma Resolução, mantido válido e eficaz eventual parecer 
aprovado. Outrossim, em virtude da nova redação do art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, dada pela referida Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, esclareço que o 
Projeto de Lei n. 6.314/2005 não mais está sujeito à apreciação de Comissão Especial para 
apreciação de seu mérito, devendo ser examinado por cada uma das comissões constantes de seu 
despacho. Publique-se. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 30/8/2023 para exclusão de apensados (22 apensos) 
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Projeto de Lei nº  de 2005
(Do Senhor Takayama)

Acrescenta inciso ao art. 142 da lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal.

O cCongresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta lei acrescenta  o inciso IV, ao art. 142 da lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940.

Art. 2º O art. 142 da lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar
acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

“Art. 142 ..................................................................................:
.................................................................................................
IV – a opinião de professor ou minstro religioso no exercício do

magistério ou de seu ministério.”
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA.

O Código Penal já traz a previsão da exclusão do crime de injúria e
difamação quando praticado por crítico literário ou artístico, bem como quando praticado
por Advogado. Assim, nesse mesmo sentido necessitamos fazer  a exclusão do professor
e do Ministro religioso, uma vez que o professor dentro da sua atividade de ensino tem
que permitir ao educando, na busca do pleno conhecimento, a análise crítica dos
acontecimentos e dá história. Também devemos ressaltar o papel do Ministro religioso
que segundo os valores da sua fé tem que se posicionar contra determinadas condutas
que afrontam esses valores, e que podem ser considerados como ofensivos por outros
que defendem posição divergente.

Temos a certeza que os nobres pares irão aperfeiçoar esta propoisção e ao
final aprová-la para o aperfeiçoamento da nossa lei.

Sala das Sessões,  em                de                       de 2005.

Deputado Takayama
PMDB-PR

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6314/2005 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940  
Código Penal 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DOS CRIMES CONTRA A HONRA  

...................................................................................................................................................... 

Exclusão do crime 

Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador; 

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 

a intenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 

que preste no cumprimento de dever do ofício. 

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 

dá publicidade.  

Retratação 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 

difamação, fica isento de pena.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.500, DE 2012 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Acresce inciso IV ao art. 142 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 e garante a liberdade de expressão religiosa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6314/2005. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2012 

(Do Sr. Victório Galli) 

Acresce inciso IV ao art. 142 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 

1940 e garante a liberdade de expressão 

religiosa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei garante a liberdade de expressão religiosa 

quanto a questões envolvendo a sexualidade. 

Art. 2º Qualquer pessoa, em virtude de crenças religiosas, 

poderá expressar sua opinião sobre temas relativos à sexualidade. 

Art. 3º Os líderes religiosos de qualquer denominação 

poderão ensinar a doutrina professada pela sua igreja quanto à sexualidade, de 

acordo com os textos sagrados por ela adotados. 

Art. 4º Fica acrescido o inciso IV ao art. 142 do Decret0-

Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, com a seguinte redação: 

“Art. 142............................................................................ 

.......................................................................................... 

IV – a manifestação de crença religiosa, em qualquer 

modalidade, acerca da sexualidade. 

.....................................................................................” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta é garantir o direito 

constitucional de livre manifestação do pensamento, nos termos consagrados 

no art. 5º, IV e V, da Constituição Federal. 

Esses incisos garantem, não apenas a liberdade de 

manifestação do pensamento, como também asseguram a inviolabilidade da 

liberdade de consciência e de crença, do que decorre o livre exercício de culto 

religioso e a proteção dos locais de culto e suas liturgias. 

Esse direito constitui cláusula pétrea, não podendo ser 

restringido nem mesmo por meio de proposta de Emenda à Constituição, 

conforme preceitua o seu art. 60, § 4º, inciso IV, já que envolve direitos e 

garantias individuais. 

Em acréscimo a esse argumento, o art. 19, inciso I, da 

Constituição Federal também veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios “estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 

representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 

da lei, a colaboração de interesse público.” (grito nosso) 

O cerceamento da liberdade de expressão durante a 

realização dos cultos representaria interferência indevida do poder público na 

atividade das igrejas, impedindo o pleno funcionamento dessas cerimônias e 

rituais religiosos, em ostensiva violação do mandamento constitucional. 

Além do direito de livre manifestação do pensamento 

garantido a qualquer do povo, busca-se com esta proposta assegurar também 

o direito de líderes religiosos de qualquer denominação de professarem, nos 

púlpitos ou em outro lugar, a doutrina de sua igreja, conforme os textos 

sagrados pertinentes a sua religião. 

Essa regra decorre do art. 5º, inciso VI, da Constituição 

Federal, segundo o qual “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 

da lei, a proteção aos locais de culto e sua liturgias”. 
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Assim, a doutrina da igreja não pode ser condicionada ou 

patrulhada pelo Estado nem por qualquer outro grupo social, devendo-se 

respeitar a liberdade de crença, o que envolve o direito de professar livremente 

os ensinamentos dos textos sagrados seguidos pelas diversas denominações 

religiosas. 

Não se pode também considerar injúria ou difamação a 

manifestação de crença religiosa acerca de questões envolvendo a 

sexualidade, tendo em vista os ensinamentos doutrinários decorrentes de 

textos religiosos adotados pelas diversas profissões de fé. 

Esta proposição visa, portanto, assegurar os direitos e 

garantias individuais estabelecidos pela Constituição Federal no que diz 

respeito à liberdade de consciência e de crença. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado VICTÓRIO GALLI   
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
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convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................. 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 

forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 

militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; 

as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 

exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas 

no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de 

outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 

zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 

designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 

nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
............................................................................................................................................. 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 

defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 

membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 

ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
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Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

............................................................................................................................................. 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 

a intenção de injuriar ou difamar;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 

que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 

dá publicidade.  

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 

difamação, fica isento de pena.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.089, DE 2015 
(Do Sr. Josué Bengtson) 

 
Assegura o livre exercício da liberdade religiosa, de expressão e de 
consciência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6314/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei assegura o livre exercício da liberdade religiosa, de expressão e de 

consciência.  

Art. 2º Os líderes religiosos de qualquer denominação poderão ensinar a doutrina 

professada pela sua igreja, acerca de qualquer tema, de acordo com os textos 

sagrados por ela adotados. 

Art. 3° A divulgação, na esfera pública ou privada, de ideias contrárias a um 

determinado comportamento social ou a uma crença professada por determinado 

grupo, religioso ou não, desde que feitas sem incitação à violência, não constitui 

ilícito civil nem penal.   

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A liberdade de expressão não existe apenas para proteger as ideias de que 

gostamos. Para este fim, aliás, este direito fundamental sequer seria necessário. A 

liberdade de expressão é aquela que resguarda os nossos adversários, protegendo 

quem pensa diferentemente de nós. Ela existe para obstar a unificação compulsória 

do pensamento, mediante a tentativa de silenciar as opiniões que nos desagradem, 

por mais inconvenientes que nos pareçam. Não há outra forma de atingir o 

pluralismo cultural e religioso ou de ideias no mundo contemporâneo, valores caros 

a qualquer democracia.  

Infelizmente, porém, há uma clara tentativa de parcela minoritária da sociedade 

brasileira de silenciar as opiniões emitidas por líderes religiosos, criminalizando 
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discursos eventualmente por eles proferidos a respeito da sexualidade, aborto, 

eutanásia, prostituição dentre outros temas.  

No Estado de Direito, não há grupo social cujo comportamento esteja imune à 

crítica. Não obstante, por mais polêmicos que sejam as opiniões professadas sobre 

estes assuntos, não se pode querer silenciá-las por meio da criminalização do 

discurso.  

O art. 5º, inciso VI, dispõe ser inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 

a proteção aos locais de culto e a suas liturgias. Preconiza, ainda, ser vedado ao 

Poder Público embaraçar o funcionamento de rezas e cultos religiosos. Não pode 

haver, assim, a criminalização de pregações efetuadas por líderes religiosos, ainda 

mais quando o discurso é proferido no exercício do exercício da liberdade religiosa.  

Ante o quadro, clamo meus pares a aprovar o presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2015. 

Deputado JOSUÉ BENGTSON 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.909, DE 2015 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 79/2013 
 
Dispõe sobre a liberdade religiosa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1219/2015.  
 

 
  Art. 1o. Esta lei tem por objetivo proibir a intervenção estatal em 

organização religiosa. 

  Art. 2° As disposições do presente diploma legal aplicar-se-ão 

igualmente a toda entidade religiosa, desde que esta tenha registrado o seu estatuto 

no cartório de registro civil de pessoas jurídicas  da cidade onde se localize sua sede 

social. 

  Art. 3° Entende-se por organização religiosa a pessoa jurídica de direito 

privado caracterizada pela união de pessoas que se organizam para fins religiosos, 

nada impedindo que haja a ocorrência de outras finalidades, tais como filantrópica, 

beneficente, cultural, científica, filosófica. 

  Art. 4° São nulos de pleno direito os atos administrativos e as decisões 

judiciais na parte em que estabeleçam restrições, modificações ou intervenções na 

área administrativa, fiscal, financeira ou de gerência de entidade religiosa. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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  O Brasil, ao contrário de muitas outras nações, tem orgulho de se 

afirmar como um país onde pessoas das mais diferentes origens étnicas e crenças 

religiosas convivem em paz e harmonia, com respeito mútuo. 

  Estado laico é estado neutro. O modo de pensar laico teve o seu 

desdobramento nas concepções do Estado. O Estado laico é diferente do Estado 

teocrático e do Estado confessional. No Estado teocrático, o poder religioso e o 

poder político se fundem, enquanto no Estado confessional existem vínculos 

jurídicos entre o Poder Político e uma Religião. O Estado laico, por sua vez, é o que 

estabelece a mais completa separação entre a Igreja e o Estado, vedando  qualquer  

tipo  de aliança  entre ambos. 

  A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 reza: 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 'País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

(...) 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias. 

  O dispositivo transcrito compõe-se de duas partes: assegura a 

liberdade de exercício os cultos religiosos, sem condicionamentos, e protege os 

locais de culto e suas liturgias. E acrescenta: 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 

dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público. 

  Embaraçar o exercício dos cultos religiosos significa vedar, ou 

dificultar, limitar ou restringir a prática, psíquica ou material, de atos religiosos ou 

manifestações de pensamento religioso. Para evitar qualquer forma de embaraços 

por via tributária, a Constituição estatui imunidade dos templos de qualquer culto 

(art. 150, VI, b). 

  Tamanha a importância dada à liberdade religiosa pelo legislador 

constituinte, que tal direito foi erigido à categoria de cláusula pétrea, ou seja, trata-se 

de um dispositivo que não pode ser abolido, sendo que somente o advento de uma 

nova Constituição poderá modificar tal condição. 

  Por sua vez, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (Resolução 
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217 da Assembleia Geral das Nações Unidas em 1O de dezembro de 1948) 

estabelece: 

Artigo XVIII - Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e 

religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade 
de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela 
observância, isolada ou coletivamente, em público ou em  particular. 

  A igreja é uma entidade filantrópica, tratando-se de pessoa jurídica, 

que presta serviços à sociedade, principalmente às pessoas mais carentes, e que 

não possui como finalidade a obtenção de lucro, porquanto se cinge, de maneira 

básica, à dispensa ou ao recebimento de ajuda de fundos reservados para fins 

humanitários. 

  Daí se deduz, de maneira cristalina e inequívoca, a necessidade de 

previsão legal para coibir a intervenção estatal em entidade religiosa. 

  Ademais, qualquer ato de ingerência caracterizaria um evidente risco 

de se abrir um precedente neste sentido, o que seria extremamente danoso para a 

convivência entre diferentes crenças e o relacionamento entre as denominações 

cristãs e as autoridades constituídas. 

  Estamos convencidos de que o projeto ora apresentado favorece a 

estabilização das expectativas legítimas da sociedade, razão pela qual nossa 

iniciativa é da mais alta relevância, pois visa a evitar que entidades religiosas sofram 

a ingerência direta do Poder Estatal. 

  Com efeito, uma situação na qual a entidade religiosa pode ser 

surpreendida a qualquer momento por uma intervenção e francamente contrária à 

justa aspiração social por uma condição de segurança jurídica. 

  Por esses motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação desta sugestão de projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2015. 

 

Deputado Fábio Ramalho 

Presidente 

 

SUGESTÃO N.º 79, DE 2013 
(Da Associação Paranaense dos Advogados Criminalistas) 

 
Sugere projeto de lei que dispõe sobre a proibição de intervenção 
estatal em organizações religiosas e dá outras providências. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

I – RELATÓRIO 

 

A iniciativa da Associação Paranaense dos Advogados Criminalistas tem por fim 

proibir a intervenção estatal nas organizações religiosas. 

Para tanto, apresenta minuta de projeto de lei.  

Argumenta-se, na justificação, que  

qualquer ato de ingerência caracterizaria um evidente risco de se abrir um 

precedente neste sentido, o que seria extremamente danoso para a convivência 
entre diferentes crenças e o relacionamento entre as denominações cristãs e as 
autoridades constituídas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Conforme determina o art. 254 do Regimento Interno, com a redação dada pela 

Resolução nº 21, de 2001, cumpre que esta Comissão de Legislação Participativa 

aprecie e se pronuncie acerca da Sugestão em epígrafe. 

Preliminarmente, constata-se que a sugestão foi devidamente apresentada no que 

diz respeito aos aspectos formais, tendo sua regularidade sido atestada pelo 

Secretário desta Comissão, nos termos do art. 2º do Regulamento Interno e do 

“Cadastro da Entidade” constante dos autos. 

O tema encontra-se compreendido na competência concorrente da União para 

legislar sobre direito civil, sendo legítima a iniciativa e adequada a elaboração de lei 

ordinária (artigos 22, I e 61 da Constituição Federal).  

Quanto ao mérito, a sugestão ora em debate deve prosperar, porquanto o 

ordenamento jurídico não dispõe de nenhuma lei infraconstitucional que regulamente 

o tema. 

Em verdade, a Constituição Federal conta com preceitos cujo desiderato é garantir a 

liberdade religiosa.  Nesse ponto, vale trazer à colação alguns diapositivos da Carta 

Magna: 
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Art. 5° (...) 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 

público; 

Ocorre, porém, que a despeito do mandamento constitucional garantir a liberdade 

religiosa, o ordenamento jurídico é omisso quanto ao detalhamento do direito 

fundamental. Sendo assim, pode-se concluir que o regime jurídico pátrio sobre a 

liberdade de crença necessita de complementação, carecendo, portanto, das 

alterações propostas pelo autor da sugestão. 

Diante disso, mostra-se evidente que a sugestão ora em comento deve ser levada 

adiante pelo Parlamento, vez que supre lacuna relativa à proibição da intervenção 

estatal em organizações religiosas. Assim, em que pese o mérito da iniciativa, esta 

proposta reúne condições de prosseguir. 

Portanto, diante do exposto, somos pela aprovação da Sugestão de nº 79, de 2013, 

nos termos do Projeto de Lei anexo, 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2015. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Dispõe sobre a liberdade religiosa. 

 

Art. 1o. Esta lei tem por objetivo proibir a intervenção estatal em organização 

religiosa. 

Art. 2° As disposições do presente diploma legal aplicar-se-ão igualmente a toda 

entidade religiosa, desde que esta tenha registrado o seu estatuto no cartório de 

registro civil de pessoas jurídicas  da cidade onde se localize sua sede social. 

Art. 3° Entende-se por organização religiosa  a  pessoa jurídica de direito privado 

caracterizada pela união de pessoas que se organizam para fins religiosos, nada 
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impedindo que haja a ocorrência de outras finalidades, tais como filantrópica, 

beneficente,  cultural,  científica, filosófica. 

Art. 4° São nulos de pleno direito os atos administrativos e as decisões judiciais na 

parte em que estabeleçam restrições, modificações ou intervenções na área 

administrativa, fiscal, financeira ou de gerência de entidade religiosa. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil, ao contrário de muitas outras nações, tem orgulho de se afirmar como um 

país onde pessoas das mais diferentes  origens étnicas e crenças religiosas 

convivem em paz e harmonia, com respeito mútuo. 

Estado laico é estado neutro. O modo de pensar laico teve o seu desdobramento 

nas concepções do Estado. O Estado laico é diferente do Estado teocrático e do 

Estado confessional. No Estado teocrático, o poder religioso e o poder político se 

fundem, enquanto no Estado confessional existem vínculos jurídicos entre o Poder 

Político e uma Religião. O Estado laico, por sua vez, é o que estabelece a mais 

completa separação entre a Igreja e o Estado, vedando  qualquer  tipo  de aliança  

entre ambos. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 reza: 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 'País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

(...) 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 

culto e a suas liturgias. 

O dispositivo transcrito compõe-se de duas partes: assegura a liberdade de 

exercício os cultos religiosos, sem condicionamentos, e protege os locais de culto e 

suas liturgias. E acrescenta: 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 

público. 

Embaraçar o exercício dos cultos religiosos significa vedar, ou dificultar, limitar ou 

restringir a prática, psíquica ou material, de atos religiosos ou manifestações de 

pensamento religioso. Para evitar qualquer forma de embaraços por via tributária, a 

Constituição estatui imunidade dos templos de qualquer culto (art. 150, VI, b). 
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Tamanha a importância dada à liberdade religiosa pelo legislador constituinte, que 

tal direito foi erigido à categoria de cláusula pétrea, ou seja, trata-se de um 

dispositivo que não pode ser abolido, sendo que somente o advento de uma nova 

Constituição poderá modificar tal condição. 

Por sua vez, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (Resolução 217 da 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 1O de dezembro de 1948) estabelece: 

Artigo XVIII - Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e 

religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade  
de  manifestar  essa  religião  ou crença , pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela 

observância , isolada ou coletivamente,  em público ou em   particular. 

A igreja é uma entidade filantrópica, tratando-se de pessoa jurídica, que presta 

serviços à sociedade, principalmente às pessoas mais carentes, e que não possui 

como finalidade a obtenção de lucro, porquanto se cinge, de maneira básica, à 

dispensa ou ao recebimento de ajuda de fundos reservados para fins humanitários. 

Daí se deduz, de maneira cristalina e inequívoca, a necessidade de previsão legal 

para coibir a intervenção estatal em entidade religiosa. 

Ademais, qualquer ato de ingerência caracterizaria um  evidente risco de se abrir um 

precedente neste sentido, o que seria extremamente danoso  para  a  convivência  

entre  diferentes crenças e o relacionamento entre as denominações cristãs e as 

autoridades constituídas. 

Estamos convencidos de que o projeto ora apresentado favorece a estabilização das 

expectativas legítimas da sociedade, razão  pela qual nossa iniciativa é da mais alta 

relevância , pois visa a evitar que entidades  religiosas sofram  a ingerência direta do 

Poder  Estatal. 

Com efeito, uma situação na qual a entidade religiosa pode ser surpreendida a 

qualquer momento por uma intervenção e francamente contrária à justa aspiração 

social por uma condição de segurança jurídica. 

Por esses motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação desta sugestão de projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2015. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

PR/MG 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada hoje, 
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aprovou unanimemente a Sugestão nº 79/2013, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Lincoln Portela.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fábio Ramalho - Presidente, Glauber Braga - Vice-Presidente, Benedita da Silva, 
Celso Jacob, Erika Kokay, Luiza Erundina, Uldurico Junior, Júlia Marinho, Leonardo 
Monteiro, Lincoln Portela, Nilto Tatto e Valadares Filho.  

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015.  

Deputado FÁBIO RAMALHO  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
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lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
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durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
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administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 

forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  
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CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 

militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; 

as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 

exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas 

no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de 

outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 

zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 

designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 

nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  
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c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 

níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 

10 de dezembro de 1948 

 

PREÂMBULO 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da 

paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 

bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e 

da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império dalei, para 

que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a 

opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua fé nos 

direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de 

direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 

condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em cooperação com 

as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a 

observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta 

importância para o pleno cumprimento desse compromisso, 

A ASSEMBLÉIA GERAL proclama a presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 

DIRETOS HUMANOS como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 

nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em 

mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a 

esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 18.  
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito 

inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou 

crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em 

público ou em particular. 
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Artigo 19.  

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade 

de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 

quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.400, DE 2015 
(Do Sr. Missionário José Olimpio) 

 
Altera o § 1º do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil -, para vedar a interferência do poder público na realização 
de cultos ou cerimônias religiosas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2909/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o § 1º do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil –, para vedar a interferência do poder público na realização de cultos ou 

cerimônias religiosas. 

Art. 2º O art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil –, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1o São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público: 

I – negar-lhes reconhecimento, registro dos atos constitutivos e necessários ao seu 

funcionamento, ou  

II – interferir na realização de cultos ou cerimônias ou obstaculizar, de qualquer 

forma, o exercício da liberdade religiosa. 

................................................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A liberdade religiosa é direito fundamental que consta expressamente da 

Constituição da República. Como tal, deve ser respeitada por todos os demais 

indivíduos e especialmente pelo Estado. A própria lei fundamental, em outro ponto, 

proíbe ao poder público de estabelecer cultos religiosos ou embaraçar-lhes o 

funcionamento. 
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Malgrado a clareza do texto constitucional, são conhecidos casos em que juízes 

houveram por bem determinar que clérigos de determinadas igrejas realizassem 

cerimônias de casamento, por considerar discriminatória a negativa das instituições. 

Essa postura do Poder Judiciário é inaceitável no Estado de Direito proclamado 

pelas constituições brasileiras há mais de um século. Cerimônias e cultos religiosos 

são realizados de acordo com as normas de cada organização religiosa, não 

competindo ao Estado avaliar o mérito de autorizações ou proibições por elas 

estabelecidas. A ilegalidade dessas decisões salta à vista. O representante do 

Estado não pode impor ao clérigo a realização de cerimônia religiosa como se fosse 

autorizado a intervir na celebração de cultos. 

Apresentamos, assim, projeto de lei tendente a explicitar a regra contida na Carta 

Magna, a fim de evitarem-se interpretações equivocadas da lei que impliquem a 

violação da liberdade de crença. 

Ante o exposto, submetemos a proposição à apreciação dos ilustres parlamentares, 

a quem rogamos o indispensável apoio para sua conversão em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2015. 

Deputado MISSIONÁRIO JOSÉ OLÍMPIO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das 

organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às sociedades 

que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único transformado em 

§ 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em lei 

específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do 

ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou 

aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o 

ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de 

direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição 

no registro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.159, DE 2015 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Estabelece diretrizes básicas para as ações de enfrentamento de 
intolerância religiosa e a implementação de cultura de paz e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2909/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes básicas para a adoção de ações de combate à 

intolerância religiosa e a implementação de cultura de paz. 

Art. 2º Considera-se intolerância religiosa, para efeitos desta Lei, o cerceamento à 

livre manifestação religiosa, bem como o assédio em ambientes de trabalho, 

instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou quaisquer outros 

ambientes públicos ou privados. 

Art. 3º As ações de enfrentamento à intolerância religiosa e de implementação de 

cultura da paz terão como finalidade: 

I – o combate à intolerância religiosa ocorrida no âmbito familiar ou na comunidade e 

a divulgação de ações, governamentais ou não, que promovam a tolerância; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=490579&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II – a adoção, em instituições públicas, de práticas diferenciadas que se fizerem 

necessárias em razão de convicção religiosa da pessoa; 

III – a promoção e conscientização acerca da diversidade religiosa como integrante 

da diversidade cultural; 

IV – a promoção e conscientização, por intermédio de órgãos e agências de fomento 

públicos, projetos culturais e de comunicação, do direito à liberdade religiosa e do 

respeito aos direitos humanos; 

V – o apoio e a orientação a organizações da sociedade civil na elaboração de 

projetos que valorizem e promovam a liberdade religiosa e dos direitos humanos em 

seus aspectos de tradição, cultura de paz e fé. 

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios: 

I – assegurarão a ampla liberdade de consciência, de crença, de culto e de 

expressão cultural e religiosa em espaços públicos; 

II – impulsionarão e divulgarão, com equanimidade, as manifestações culturais de 

cunho religioso, incentivando a parceria e a cooperação de interesse público entre 

as entidades de caráter religioso, a sociedade civil e o poder público; 

III – realizarão campanhas de esclarecimento sobre o significado dos geossímbolos 

identificados pelos povos originais e pelo respeito a comunidades tradicionais e 

religiosas de todas as tradições, confissões e segmentos; 

IV – garantirão o acesso aos parques de conservação ambiental e o uso 

democrático de espaços públicos para as manifestações, cultos e práticas de 

crenças religiosas, respeitada a diversidade religiosa e a conservação do meio 

ambiente; 

V – promoverão a manutenção e a preservação dos monumentos, edificações e 

sítios públicos de importância turística e cultural de cunho religioso; 

VI – promoverão o mapeamento e a identificação de monumentos, edificações e 

sítios públicos cujo simbolismo, história ou utilização os torne relevantes para os 

povos originais, as comunidades tradicionais e religiosos de todas as confissões, 

tradições e segmentos; 

VII – identificarão, com a cooperação da sociedade civil organizada, universidades e 

estudiosos, os bens materiais ou imateriais que tenham relevante valor histórico, 

arqueológico, paisagístico, estético, arquitetônico, artístico, cultural, documental 

ambiental ou afetivo, para os povos originários, as comunidades tradicionais e todas 

as tradições, confissões e segmentos religiosos e proceder ao seu tombamento. 

Art. 5º A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada a internados em 

estabelecimento de saúde, prisional, educativo ou outros similares. 

§ 1º Nenhum internado será obrigado a participar de atividade religiosa. 

§ 2º Os agentes públicos e prestadores de serviço público receberão treinamento 

para o atendimento das singularidades do tratamento e cuidado aos internados 

religiosos e não religiosos, observando o respeito à expressão da liberdade de 

consciência, de crença ou tradição cultural ou religiosa, os interditos, tabus e demais 
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práticas específicas, a fim de garantir a integralidade de atenção e cuidado aos 

internos. 

§ 3º O poder público promoverá o acesso de religiosos de todas as tradições, 

confissões e segmentos religiosos às unidades de internação de que trata o caput. 

Art. 6º É garantida a laicidade do Estado, sendo vedada, nos espaços públicos, a 

institucionalização de qualquer religião em detrimento das demais expressões de 

consciência, de crença, de confissões, culturas ou tradições religiosas, por meio da 

afixação de símbolos, de pregações ou manifestações religiosas dos agentes 

públicos, respeitado o patrimônio histórico e cultural. 

Art. 7º É garantida a livre utilização de trajes e símbolos religiosos pessoais nos 

espaços públicos ou de acesso ao público, desde que não impeçam a identificação 

do indivíduo e não promovam qualquer tipo de constrangimento aos demais usuários 

do espaço. 

Art. 8º A União criará banco de dados de monitoramento das ações de todos os 

órgãos envolvidos com os programas de combate à intolerância religiosa e 

implantação da cultura de paz, com a finalidade de monitorar as ações 

desenvolvidas em prol da liberdade e do combate à intolerância, bem como os casos 

de suspeita, alegação ou constatação de atos de intolerância religiosa, os 

encaminhamentos, as providências tomadas e as soluções, e ainda, as decisões 

proferidas a partir da tabulação dos dados constantes do banco de dados com essa 

temática. 

§ 1º A União elaborará relatório anual que sistematize as informações de que trata o 

caput. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar acordos 

de cooperação e celebrar convênios com universidades, outros órgãos no âmbito 

estadual e municipal, instituições públicas ou privadas, entidades da sociedade civil, 

para a elaboração do relatório de que trata o § 1º e para a constituição de acervo 

memorial digitalizado, contendo os autos de casos de intolerância religiosa. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vem assistindo a episódios de intolerância religiosa que, infelizmente, vêm 

se tornando cada vez mais frequentes. O Estado do Rio de Janeiro, por exemplo, foi 

diversas vezes palco desses lamentáveis acontecimentos. Segundo levantamento 

do Centro de Promoção da Liberdade Religiosa e Direitos Humanos (Ceplir), da 

Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos do Estado, em dois 

anos e meio foram registrados cerca de mil casos de intolerância religiosa.1 

Malgrado a existência de normas repressivas tendentes a desestimular práticas de 

intolerância – tais como as constantes da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e o 

disposto no § 3º do artigo 140 do Código Penal –, parece-nos fundamental que o 

Estado promova a cultura de paz entre as religiões e atue também de forma 

                                                      
1 http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/08/rj-registra-mil-casos-de-intolerancia-religiosa-em-2-
anos-e-meio.html  

http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/08/rj-registra-mil-casos-de-intolerancia-religiosa-em-2-anos-e-meio.html
http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/08/rj-registra-mil-casos-de-intolerancia-religiosa-em-2-anos-e-meio.html
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preventiva a fim de conscientizar os cidadãos acerca da grande reprovabilidade dos 

atos de intolerância. 

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei que tem por finalidade 

estabelecer diretrizes básicas para a adoção de ações de combate à intolerância 

religiosa e de implementação da cultura de paz. Os censuráveis fatos mencionados 

devem cessar e a tolerância para com as diferenças religiosas deve ser valor 

cultivado por todos os cidadãos, a fim de se possibilitar a convivência harmônica 

entre os diferentes credos. 

É, portanto, imperiosa a atuação do Estado no sentido de promover ações e políticas 

no intuito de garantir uma sociedade efetivamente livre, justa e igualitária em que 

todos possam ter o direito de escolher sua forma de vida e de expressão religiosa 

sem qualquer constrangimento ou receio. 

Conclamo, pois, os nobres pares a envidar os esforços necessários para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2015. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO  

(PMDB-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.295, DE 2016 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 11.635, de 2007, para detalhar ações voltadas 
para as religiões de matriz africana, na comemoração do Dia Nacional 
de Combate à Intolerância Religiosa 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4159/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º A Lei nº 11.635, de 27 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

“Art. 2º-A. A comemoração da data referida no art. 1º incluirá ações voltadas para as 

religiões de matriz africana, dentre as quais: 

I – produção e divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das 

religiões; 

II – acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das religiões; 

III – veiculação de campanhas de mídia; 

IV – promoção de palestras e atividades educativas nas escolas.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A data instituída pela Lei nº 11.635, de 2007, refere-se ao combate à intolerância a 

toda e qualquer manifestação religiosa. O sentido geral da lei é consistente com o 

que dispõe o inciso VI do art. 5º da Constituição Federal, que assegura a liberdade 

de consciência e de crença, o livre exercício dos cultos religiosos e a garantia de 

proteção aos locais de culto e suas liturgias. 

No entanto, entre os deveres do Poder Público contemporâneo, em regimes 

efetivamente democráticos, encontra-se o de desenvolver políticas afirmativas para 

segmentos da população ou manifestações desses segmentos que sofrem 

discriminação ou são submetidos a situações de risco social. 

Esse é o caso das religiões de matriz africana, cujos templos e seguidores têm sido 

alvo de seguidas agressões, como demonstra o farto noticiário divulgado pelos 

meios de comunicação. São evidências da existência de um forte preconceito que 

importa combater. 

Esse é o objetivo do presente projeto de lei: conscientizar a sociedade brasileira da 

importância do respeito ao direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre 

exercício dos cultos religiosos de matriz africana e assim contribuir para o 

enfrentamento do preconceito. 

Estou segura de que a justiça e a relevância da iniciativa haverá de ser reconhecida 

pelos nobres Pares, assegurando o apoio para sua aprovação. 

           Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2016. 
 

Deputada ERIKA KOKAY  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
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suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.635, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
Institui o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa.  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa a ser comemorado 

anualmente em todo o território nacional no dia 21 de janeiro.  

Art. 2º A data fica incluída no Calendário Cívico da União para efeitos de comemoração 

oficial.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Gilberto Gi  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.352, DE 2016 
(Do Sr. Atila A. Nunes) 

 
Veda qualquer restrição à utilização de trajes religiosos para a 
realização de provas em concursos e processos seletivos de cargos 
públicos, bem como para frequência e avaliações na rede pública e 
privada de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4159/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º  Fica proibida em todo o território nacional qualquer restrição ao uso 
de trajes religiosos por parte de candidatos em concursos públicos ou 
processos seletivos para provimento de cargos públicos, bem como para 
fins de provas admissionais, matrícula e frequência de alunos nas escolas 
e universidades da rede pública e privada de ensino que não adotem 
uniformes padronizados, desde que a utilização do traje integre 
comprovadamente os dogmas da religião do candidato de forma contínua, 
irrestrita e definitiva, sendo sua utilização um preceito religioso que não 
comporte exceções e do qual o candidato ou aluno não possa se 
desvencilhar. 
Parágrafo único.  Esta Lei não se aplica aos trajes utilizados em caráter 
eventual, litúrgico ou opcional, bem como às Instituições de Ensino que 
adotem uniforme padronizado para o seu corpo discente, sem qualquer 
exceção fora do padrão adotado. 
Art. 2º  A necessidade da utilização do traje religioso deverá ser informada 
por requerimento escrito no ato de inscrição, quando se tratar de concursos 
e vestibulares, ou no ato da matrícula, para fins de frequência em escolas e 
universidades públicas e privadas que não adotem uniformes 
padronizados, de forma a possibilitar aos responsáveis a tomada de 
medidas necessárias para viabilizar o uso do traje sem prejudicar a 
segurança dos exames. 
Parágrafo único.  Eventual revista que se faça necessária, deverá ser 
procedida antes de se iniciar o certame em local e por meios adequados, 
de forma a não causar constrangimentos ao candidato que viole os 
preceitos defendidos nesta lei.  
Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A Religião é a crença na dependência em relação a um ser superior que 

influi no nosso ser - ou ainda – a instituição social de uma comunidade 

unida pela crença de seus ritos. Por certo, o direito à liberdade de religião é 

inerente à condição humana, e a religiosidade é um fenômeno sociológico 

que ganha importância jurídica, graças aos princípios constitucionais de 

liberdade. Tanto que o art. 5º, VI, da Constituição Federal dispõe que "é 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção dos 

locais de culto e suas liturgias", o que engloba a liberdade de consciência, 

a liberdade de crença e a liberdade de culto. 

A inviolabilidade da liberdade de consciência, de crença e de culto constitui 

a resposta política adequada aos desafios do pluralismo religioso, 

permitindo desarmar o potencial de conflito entre as várias concepções 

religiosas, motivo pelo qual o Brasil, mesmo sendo um país com a maior 
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população católica no mundo, sempre adotou o livre exercício de qualquer 

preceito religioso. Não é aceitável que dentro deste contexto de liberdade 

religiosa, uma pequena parcela de candidatos sejam prejudicados por não 

poderem realizar suas provas em trajes religiosos dos quais não podem se 

desvencilhar, como por exemplo, a burca usada por algumas mulheres 

muçulmanas. Mas não somente para estes grupos, desde que o traje 

religioso faça parte da norma da religião em caráter definitivo e não 

eventual ou opcional. 

O objetivo da presente proposição é garantir ao cidadão de determinado 

segmento religioso que utilize trajes específicos de forma contínua o 

acesso ao cargo público ou à formação acadêmica sem que precise entrar 

em conflito com a sua fé, pelo que estou certo do apoio de meus pares 

para a aprovação desta medida que irá fortalecer a liberdade religiosa em 

sua plenitude em nosso país. 

 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2016. 
 

ÁTILA A. NUNES 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... ............................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
................................................................................................................................................................... .................. 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.356, DE 2016 
(Do Sr. Atila A. Nunes) 
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Cria o estatuto da liberdade religiosa e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1089/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Capitulo I 
Das Disposições Preliminares  

 

Seção I - Dos Princípios e Objetivos 
 

Art. 1º  Fica criado o Estatuto da Liberdade Religiosa, que se destina a 
combater toda e qualquer forma de discriminação religiosa e desigualdades 
motivadas em função de credo religioso que possa atingir, coletiva ou 
individualmente, os membros da sociedade civil em todo o território 
nacional. 
 

Art. 2º  Todo cidadão tem direito à liberdade de pensamento, consciência e 
religião, incluindo o direito de mudar de religião ou crença e a liberdade de 
manifestar e difundir essa religião, seus dogmas, credos e doutrinas, por 
todos os meios permitidos em Lei, seja pelo ensino, pela prática ou 
observância de preceitos e pelo culto ou reunião, tanto de forma isolada 
quanto coletiva, em ambiente público ou particular. 
§ 1º  A liberdade de religião inclui ainda a liberdade de não seguir qualquer 
religião ou mesmo de não ter opinião sobre o tema, bem como manifestar-
se livremente sobre qualquer religião ou doutrina religiosa dentro dos 
limites legais da liberdade de pensamento; 
§ 2º  A fé ou crença religiosa é um direito subjetivo de cada cidadão por se 
tratar de uma questão de foro íntimo, podendo ser exercida de forma 
individual ou coletiva quando houver comunhão de ideologias e 
compatibilidades doutrinárias que permitam a associação voluntária, 
independente da coletividade se revestir de personalidade jurídica; 
§ 3º  A livre manifestação do pensamento ou opinião, bem como a 
divulgação de credo ou doutrina religiosa, salvo expressa previsão legal em 
contrário, não configura ato ilícito indenizável ou punível, ainda que 
confronte ou discorde do entendimento ou crença de outras religiões ou 
grupos da sociedade organizada. 
Art. 3º  É livre a expressão e manifestação da crença religiosa por todos os 
meios legais permitidos, inclusive por qualquer tipo de mídia, sendo 
garantida, na forma da Lei, a proteção aos locais e objetos de culto, suas 
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liturgias e qualquer tipo de obra para difusão de suas ideias e 
pensamentos. 
Art. 4º  É dever do Estado e de toda sociedade garantir a liberdade 
religiosa, reconhecendo a todo cidadão, independentemente da etnia, raça, 
cor da pele e opção religiosa o direito à saúde, educação, trabalho, cultura, 
esporte, lazer e participação na comunidade. 
Art. 5º  Cabe ao Poder Público, em todas as suas esferas, assegurar a 
participação de todos os cidadãos em condições igualitárias de 
oportunidades na vida social, econômica e cultural de nossa sociedade, 
sem qualquer tipo ou forma de discriminação pela opção religiosa. 
Parágrafo único.  É vedado ao Estado obstaculizar por qualquer meio o 
regular exercício da fé religiosa dentro dos limites fixados em Lei, bem 
como criar qualquer benefício ou restrição direcionada a um único 
segmento religioso sem permitir, disponibilizar ou determinar a inclusão 
dos demais, sendo vedado qualquer tipo de discriminação ou segregação 
religiosa em seus atos. 
Art. 6º  O Poder Público, compreendido em todos os seus poderes, órgãos 
e funções, é laico e não pode exercer ou demonstrar preferência ou 
afinidade por qualquer religião, sendo vedado ao Poder Público toda forma 
de institucionalização, financiamento, associação ou agregação de cultos, 
ritos, liturgias ou crenças religiosas, salvo em cerimônias festivas e solenes 
ou em homenagens comemorativas, ressalvada, em todo caso, a liberdade 
de manifestação da religião de cada servidor em caráter individual e 
pessoal, ainda que em serviço. 

 

Seção II - Das Definições 
 

Art. 7º  Para os fins desta lei considera-se: 
I - Discriminação religiosa: Toda distinção, exclusão, restrição ou 
preferência baseada em opção religiosa ou de crença, que tenha por 
objetivo anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 
igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro 
campo da vida pública ou privada; 
II - Desigualdade religiosa: As situações de diferenciação de acesso e 
gozo de bens, serviços e oportunidades, nas esferas públicas e privadas, 
motivadas em função da opção religiosa; 
III - Políticas Públicas: As ações, iniciativas e programas adotados pelo 
Estado no cumprimento de suas atribuições institucionais; 
IV - Ações Afirmativas: As políticas públicas e privadas adotadas pelo 
Estado e pela sociedade civil, para a prática e incentivo da liberdade 
religiosa, em condições de igualdade e respeito entre as diversas crenças. 
V – Poder Público: Refere-se à Administração Pública direta e indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
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Capítulo II  

Da Participação Social 
 

Art. 8º  Fica instituída a Conferência Nacional de Promoção da Liberdade 
Religiosa a realizar-se anualmente no Dia Nacional de Combate a 
Intolerância Religiosa, celebrado em 21 de janeiro. 
§ 1º  A Conferência Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa terá 
como objetivo a ampla mobilização de toda a sociedade civil, das 
instituições públicas, e principalmente, de toda a rede escolar pública e 
privada, para a conscientização da necessidade de adoção de medidas 
que visem à promoção do respeito à diversidade e liberdade religiosa; 
§ 2º  A Conferência Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa servirá 
de instrumento para a reflexão, formulação e acompanhamento de 
programas e políticas de ações afirmativas, sem se prestar à divulgação ou 
incentivo de qualquer religião ou segmento religioso em particular, sendo 
desenvolvida de forma coordenada em conjunto pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 
 

Capítulo III  
Do Direito à Cultura e à Educação 

 

Art. 9º  O Poder Público instituirá o Programa de incentivo à liberdade 
religiosa na rede de ensino fundamental, médio e universitário, tanto 
público quanto privado, de modo a: 
I - Incentivar ações de mobilização e sensibilização das instituições de 
ensino, com vistas à implantação de políticas de ações afirmativas; 
II - Incluir, onde houver currículo escolar de ensino religioso dos níveis 
médio e fundamental, públicos e particulares, estudo sobre características 
gerais de todas as diferentes crenças e religiões. 
 

Capítulo IV  
Do Acesso ao Mercado de Trabalho 

 

Art. 10.  O Poder Público promoverá ações que assegurem a igualdade de 
oportunidades no mercado de trabalho para todos, independente da fé ou 
religião da cada um. 
Art. 11.  É vedado ao Poder Público a contratação em qualquer 
modalidade, ainda que por concurso ou licitação, que contenha alguma 
exigência ou preferência de caráter religioso. 
 

Capítulo V 

Da Comunicação Social 
 

Art. 12.  As agências de publicidade e produtores independentes, quando 
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contratados pelo Poder Público, deverão observar o mesmo critério em 
suas contratações para a execução do serviço, atentando para que as 
peças publicitárias, comerciais e anúncios, não abordem a segregação ou 
qualquer forma de discriminação religiosa. 
Art. 13.  Os canais de rádio e televisão administrados pelo Poder Público, 
bem como os de caráter educativo, deverão assegurar a pluralidade e 
diversidade religiosa em seus produtos, programas, quadros artísticos e 
jornalísticos. 
Art. 14.  O Poder Público promoverá anualmente, com o apoio das 
emissoras de rádio e televisão, amplas campanhas públicas de combate ao 
preconceito e à discriminação religiosa, incentivando sempre o respeito às 
diferenças de credo. 

CAPÍTULO VI  
Das Disposições Finais 

Art. 15.  As despesas criadas por ocasião da implementação desta Lei 
terão dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.  
 

Art. 16.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A apresentação de um projeto de lei tratando da Liberdade Religiosa é por 
demais oportuno diante da notoriedade de fatos desagradáveis de 
discriminação ocorridos na atualidade, o que enseja o dever de mobilizar 
para o debate de todos os setores da sociedade interessados em contribuir 
com propostas e opiniões para que o objetivo de respeito à diversidade 
religiosa seja alcançado. 
O presente projeto visa reforçar o debate e a busca de solução para esta 
questão tão pertinente, visando promover o respeito entre as diversas 
crenças, que há de ser o objetivo maior daqueles que defendem a 
verdadeira democracia, onde o respeito às diferenças religiosas seja 
cumprido pela sociedade, mantendo-se o Estado laico para dirimir de forma 
imparcial todas as questões que forem pertinentes à matéria, pelo que 
conto com o apoio dos meus nobres pares para sua devida aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2016. 

ÁTILA A. NUNES 
Deputado Federal 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.371, DE 2016 
(Da Sra. Erika Kokay) 
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Dispõe sobre a responsabilidade civil de organizações religiosas por 
atos de intolerância religiosa praticados por fiéis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1089/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 935-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil –, para atribuir responsabilidade civil solidária entre organizações 

religiosas e fiéis por atos de intolerância religiosa por estes praticados. 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil –, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 935-A: 

Art. 935-A. As organizações religiosas respondem solidariamente com os fiéis que a integrem por 

atos de intolerância religiosa por estes praticados quando hajam sido induzidos ou instigados por 

seus representantes ou ministros a fazê-lo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil tem vivido episódios inaceitáveis de intolerância religiosa. Não são raros os 

casos de vilipêndio a templos de religiões por indivíduos cujo fanatismo os impede 

de respeitar o direito fundamental alheio à liberdade religiosa. As vítimas são de 

todos os credos religiosos, inclusive aqueles que não tem credo algum.  Seja como 

for, as estatísticas demonstram de forma cristalina e indubitável que os povos 

tradicionais de matriz africana são atualmente as maiores vítimas da intolerância. 

Os Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais são os Estados com mais 

denúncias de discriminação religiosa, conforme dados do Disque 100 da Secretaria 

de Especial de Direitos Humanos da Presidência da República.  Entre janeiro de 

2011 a de 2014, 46% das 451 ligações recebidas com denúncias foram relativas a 

esses três Estados. São Paulo liderava o ranking com 94 denúncias de intolerância 

religiosa, seguido do Rio de Janeiro, com 81 casos (18%), Minas segue em terceiro, 

com 33 denuncias (7%).  Até julho de 2014, 22 denúncias vieram de paulistanos e 

21 dos cariocas.  

   Em relação ao tema, a Ação Educativa, Assessoria, Pesquisa e Informação, 

associação civil sem fins lucrativos fundada em 1994 por um coletivo de educadores 

e educadoras vinculados ao movimento de educação popular latino americano, 

informa em sua página na web que: 

A Relatoria Nacional para o Direito Humano à Educação, da Plataforma DHESCA, 

em missões de investigação realizadas entre 2010 e 2011, constatou graves 

situações de violação aos direitos humanos decorrentes da intolerância religiosa nas 
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escolas públicas brasileiras, que tem como principais vítimas adeptos e adeptas de 

religiosidades de matriz afro-brasileira. (...) 

Em seu trabalho de investigação em diferentes estados brasileiros, a Relatoria 

constatou que a intolerância religiosa se manifesta em casos de violência física 

(socos e até apedrejamento), em humilhações recorrentes e no isolamento social de 

estudantes, em negação da identidade religiosa por medo de represálias, na 

demissão ou afastamento de profissionais de educação adeptos de religiões de 

matriz africana ou profissionais que abordaram conteúdos dessas religiões em 

classe e na proibição de uso de livros e do ensino/prática da capoeira e de danças 

afro-brasileiras em espaço escolar.  

Disponível em:  

http://www.acaoeducativa.org.br/relacoesraciais/intolerancia-religiosa/ 

 

Os números do Rio de Janeiro são impressionantes, como se pode notar dos dados 

do Centro de Promoção da Liberdade Religiosa & Direitos Humanos, da Secretaria 

de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, que recebeu em dois anos e 

seis meses de funcionamento 948 queixas, dessas 71% sobre intolerância religiosa. 

O relatório com esses números foi apresentado na Assembleia Legislativa do Rio, 

em audiência pública no dia 18 de agosto de 2015. 

Dentre tantos atos de intolerância, um dos mais revoltantes diz respeito ao 

perpetrado contra uma criança de 11 anos, praticante de candomblé, a menina 

Kayllane Campos e outras sete pessoas; após deixarem o culto de candomblé foram 

atacadas por dois homens quando caminhavam pela avenida Meriti, na Vila da 

Penha, Rio de Janeiro.  Os homens portavam Bíblias sob os braços passaram a 

insultar gritando “Sai demônio, vão queimar no inferno”, em seguida lançaram 

pedras contra o grupo. Uma das pedras atingiu Kayllane que desmaiou. Os 

agressores fugiram. O fato ocorreu no dia 14 de junho de 2015.  

                                  Fato parecido aconteceu na mesma rua em que Kayllene foi 

atacada. A professora de português, Denise Bonfim, que é muçulmana, foi 

ameaçada de morte. Trajava na ocasião o hijab (véu islâmico). “Disseram que iam 

me matar, fiquei com medo e passei vários meses sem usar o véu e sem entender o 

motivo de tamanha intolerância”, disse a professora. 

Considerando os casos de intolerância, o Núcleo de Estudos da Violência da 

Universidade de São Paulo (USP), desenvolve projeto denominado NEV-Cidadão, 

como produto mantém na web o site www.guiadedireitos.org, desenvolvido em 

parceria com Cátedra Gestão de Cidades (Metodista). O guia no que se refere a 

intolerância religiosa trabalha com o consagrado conceito: 

“A intolerância religiosa é um conjunto de ideologias e atitudes ofensivas a    

diferentes crenças e religiões. Em casos extremos esse tipo de intolerância torna-se 

uma perseguição. Sendo definida como um crime de ódio que fere a liberdade e a 

dignidade humana, a perseguição religiosa é de extrema gravidade e costuma ser 

caracterizada pela ofensa, discriminação e até mesmo atos que atentam contra a 

vida de um determinado grupo que tem em comum certas crenças”.  

http://www.acaoeducativa.org.br/relacoesraciais/intolerancia-religiosa/
http://www.guiadedireitos.org/
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                                  Para especialistas, podemos resumir liberdade religiosa em 

três aspectos: 1) O direito de ter uma religião e crer num ser divino; 2) O direito de 

não ter uma religião e não crer em um ser divino; e 3) O direito à neutralidade 

religiosa em espaços de uso comum.                        

É, portanto, imprescindível, que o Estado se manifeste de maneira clara em relação 

a tais abusos, não permitindo que pessoas ou instituições de qualquer natureza 

promovam atos bárbaros com impunidade. 

Pensamos ser necessária a disciplina expressa na lei acerca da responsabilidade 

solidária de empregadores, comitentes e, em especial, organizações religiosas, 

pelos atos praticados por seus prepostos. Não se pode isentar de responsabilidade 

a instituição que promove discursos de ódio e incita seus fiéis a promoverem a 

destruição de templos e a grave ofensa a seguidores de religiões distintas. 

A generalidade acerca da responsabilização solidária constante do artigo 932 do 

Código Civil parece insuficiente para garantir às vítimas de preconceito e 

discriminação a reparação efetiva pelos danos. Cumpre assegurar-lhes mecanismos 

de ressarcimento contra aqueles que incitam e promovem a intolerância. 

Na certeza de que não se constrói democracia sem respeito às diferenças e à 

liberdade religiosa, submeto o presente projeto de lei aos ilustres pares, a quem 

rogo o apoio para sua aprovação e conversão em norma jurídica. 

          Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2016. 
 
 

Deputada ERIKA KOKAY  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
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CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia; 

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas mesmas condições; 

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do 

trabalho que lhes competir, ou em razão dele; 

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, 

mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos; 

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente 

quantia. 

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que não haja 

culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos. 

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver pago 

daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou 

relativamente incapaz. 

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo questionar 

mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se 

acharem decididas no juízo criminal. 

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar 

culpa da vítima ou força maior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.711, DE 2016 
(Do Sr. Flavinho) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade civil de organizações religiosas por 
atos de intolerância religiosa praticados por quem alegue motivo de fé 
ou religião. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4371/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta o art. 935-A à Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil –, para atribuir responsabilidade civil solidária entre organizações 

religiosas e fiéis por atos de intolerância religiosa por estes praticados.   

Art. 2º. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil –, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 935-A: 

“Art. 935-A. Assegurada a limitação de que trata o artigo anterior, as organizações 
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religiosas não respondem pelos atos de quem alegue motivo de fé ou religião para a 

prática de ato ilícito. ” (AC) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há nas atuais correntes político-ideológicas brasileiras uma constante tentativa de 

se promoção do proselitismo social e religioso. 

Não raras vezes, é possível registrar tentativas de incriminação de líderes religiosos 

em razão da má conduta de delinquentes que se dizem estimulados ou influenciados 

por esta ou aquela religião. 

É preciso que o Parlamento promova medidas equilibradas e que permitam o livre 

exercício da atividade religiosa, com o respeito às mais diversas crenças. 

Não se pode, contudo, promover ou permitir que se promova a interferência estatal 

em questões de convicções da fé de cada cidadão brasileiro, que pode ser 

professada de acordo com as mais variadas crenças. 

Deste modo, o presente Projeto de Lei, busca garantir o livre exercício da atividade 

religiosa, garantido que se possa realizar e tratar livremente dos temas relativos a 

cada crença no âmbito de cultos, cerimônias e rituais. 

Tal medida, contudo, não pode ser permissiva com a conduta de cidadãos que 

maliciosamente fingem professar alguma religião para afirmar que em razão desta 

delinquiram com a finalidade de cumprir o que determina a sua fé. 

Não se tem notícia, no Brasil, de que as práticas religiosas estimulem conduta ativa 

de quem quer que seja a transgredir a legislação brasileira, seja ela civil ou penal. 

Por essa razão, a presente proposição é dotada de relevância, pois, assim o 

ordenamento jurídico terá uma disposição infraconstitucional que garanta o livre 

exercício da atividade religiosa, sem livrar da responsabilidade aqueles que utilizam 

a religião como escudo para tentar se eximir da responsabilidade dos seus atos. 

As organizações religiosas, por óbvio, devem responder eventualmente por 

comprovação de dolo ou culpa quando seus atos sejam institucionais e 

comprovadamente gerem dano ou impliquem em ilegalidade que deva ser reprimida 

pelo estado. 

A presente proposição, se aprovada, permitirá que se separe o joio do trigo, 

garantindo o livre exercício da atividade religiosa, mas garantindo que o indivíduo 

deve ser responsável por seus atos, sem tentar utilizar de qualquer religião como 

artifício para infringir a lei. 

Por tudo quanto exposto, conclamo os nobres pares a envidar os esforços 

necessários para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 

FLAVINHO 
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Deputado Federal – PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo questionar 

mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas questões se 

acharem decididas no juízo criminal. 

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar 

culpa da vítima ou força maior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 885, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Assegura o livre exercício da liberdade religiosa, de expressão e de 
consciência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1089/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei assegura o livre exercício da liberdade religiosa, de expressão e de 

consciência.  
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Art. 2º Os líderes religiosos de qualquer denominação poderão ensinar a doutrina 

professada pela sua igreja, acerca de qualquer tema, de acordo com os textos 

sagrados por ela adotados. 

Art. 3° A divulgação, na esfera pública ou privada, de ideias contrárias a um 

determinado comportamento social ou a uma crença professada por determinado 

grupo, religioso ou não, desde que feitas sem incitação à violência, não constitui 

ilícito civil nem penal.   

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A liberdade de expressão não existe apenas para proteger as ideias de que 

gostamos. Para este fim, aliás, este direito fundamental sequer seria necessário. A 

liberdade de expressão é aquela que resguarda os nossos adversários, protegendo 

quem pensa diferentemente de nós. Ela existe para obstar a unificação compulsória 

do pensamento, mediante a tentativa de silenciar as opiniões que nos desagradem, 

por mais inconvenientes que nos pareçam. Não há outra forma de atingir o 

pluralismo cultural e religioso ou de ideias no mundo contemporâneo, valores caros 

a qualquer democracia.  

Infelizmente, porém, há uma clara tentativa de parcela minoritária da sociedade 

brasileira de silenciar as opiniões emitidas por líderes religiosos, criminalizando 

discursos eventualmente por eles proferidos a respeito da sexualidade, aborto, 

eutanásia, prostituição dentre outros temas.  

No Estado de Direito, não há grupo social cujo comportamento esteja imune à 

crítica. Não obstante, por mais polêmicos que sejam as opiniões professadas sobre 

estes assuntos, não se pode querer silenciá-las por meio da criminalização do 

discurso.  

O art. 5º, inciso VI, dispõe ser inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 

a proteção aos locais de culto e a suas liturgias. Preconiza, ainda, ser vedado ao 

Poder Público embaraçar o funcionamento de rezas e cultos religiosos. Não pode 

haver, assim, a criminalização de pregações efetuadas por líderes religiosos, ainda 

mais quando o discurso é proferido no exercício do exercício da liberdade religiosa.  

Ante o quadro, clamo meus pares a aprovar o presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 

Deputado PAULO BENGTSON 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6314/2005 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
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condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.949, DE 2019 
(Do Sr. Otoni de Paula) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para definir e punir os 
crimes resultantes de discriminação ou preconceito por sexo ou 
orientação sexual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6314/2005.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Define os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião, procedência nacional, sexo ou orientação.” 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 2º. A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexo, orientação 
sexual ou identidade de gênero, não sendo considerada criminosa a conduta 
fundada na liberdade de consciência e de crença, aqui incluído o livre exercício dos 
cultos religiosos e manifestações religiosas, dentro e fora dos templos, em veículos 
de comunicação e em escolas confeccionais.” (NR) 

 “Art. 3º ................................................................................... 

................................................................................................ 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexo, ou orientação 
sexual, obstar a promoção funcional.” (NR) 

“Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada, ressalvadas aquelas 
fundadas na liberdade de consciência e de crença, aqui incluído o livre exercício dos 
cultos religiosos. 

................................................................................................. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexo, ou orientação sexual: 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou 
qualquer estabelecimento similar, ressalvados os geridos por organizações 
religiosas ou fundados na liberdade de consciência e de crença.” (NR) 

“Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, 
confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público, ressalvados os geridos por 
organizações religiosas ou fundados na liberdade de consciência e de crença.” (NR) 

“Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, 
casas de diversões, ou clubes sociais abertos ao público, ressalvados os geridos por 
organizações religiosas ou fundados na liberdade de consciência e de crença.” (NR) 

“Art. 10 Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, 
barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas 
finalidades, ressalvados os geridos por organizações religiosas ou fundados na 
liberdade de consciência e de crença.” (NR) 

“Art. 14 Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência 
familiar e social, não sendo considerada criminosa a conduta fundada na liberdade 
de consciência e de crença, aqui incluído o livre exercício dos cultos religiosos e 
quaisquer manifestações religiosas dentro ou fora dos templos.” (NR) 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou o preconceito de raça, cor, 
etnia, religião, procedência nacional, sexo, ou orientação sexual, não sendo 
considerada criminosa a conduta fundada na liberdade de consciência e de crença, 
aqui incluído o livre exercício dos cultos religiosos, manifestações religiosas dentro e 
fora dos templos e nos meios de comunicação: 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 O presente projeto visa criminalizar a discriminação ou o preconceito quanto 
ao sexo, ou orientação sexual, ressalvando expressamente, por outro lado, o pleno 
exercício da liberdade religiosa no país, nas esferas pública (realização de cultos) e 
privada (gestão de estabelecimentos em conformidade com a fé dos proprietários). 

 Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão n. 26 e do Mandado de Injunção n. 4.733, foi 
instado a equiparar homofobia e transfobia ao racismo, cujos delitos estão tipificados 
na Lei nº 7.716. 

 Apesar da tentativa de defenderem que o julgamento não irá afetar os 
ditames da liberdade religiosa, já existem vários casos em que um discurso religioso 
– puro e simples – foi interpretado como criminoso. Veja-se, por exemplo, o decidido 
pelo STF no Habeas Corpus 146.303, ou pela 4ª Turma do TRF-3 na Apelação Cível 
n. 0014396-10.2011.4.03.6100. 

Isso significa que as liberdades de consciência e de crença, cuja manifestação pode 
se dar através de cultos religiosos e quaisquer manifestações religiosas, possuem 
aplicação direta e imediata. Demais normas não devem interferir de tal modo a 
perturbar a fruição desses direitos. 

 Nesse sentido, revela-se absolutamente necessário o resguardo à liberdade 
religiosa, preceito estampado no rol dos direitos fundamentais da Constituição da 
República de 1988 (art. 5º, VI). 

 Aliás, já existe decisão judicial que nos permite a aplicação de alguns 
princípios: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CELEBRAÇÃO DE CERIMÔNIA DE 
CASAMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS EXIGIDOS 
PELA DOUTRINA ECLESIÁSTICA. NÃO INTERVENÇÃO DO ESTADO-JUIZ NAS 
ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS. CF/88, ART. 5º, VI. PEDIDO CONTRAPOSTO DE 
INDENIZAÇÃO PROCEDENTE. VIOLAÇÃO À HONRA OBJETIVA DA 
INSTITUIÇÃO RELIGIOSA. 

1. A liberdade de organização religiosa é decorrência do Estado laico, o qual este 
não poderá interferir em assuntos internos das igrejas e instituições religiosas. Neste 
compasso, quando há colisão de direitos fundamentais de membro, que se insurge 
contra a doutrina eclesiástica e suas sanções e a liberdade de auto-organização, 
esta última deve prevalecer, pois a Constituição Federal (CF/88, art. 5º, VI) assim 
garantiu que doutrina e suas liturgias são matérias 'interna corporis', cabendo à 
Igreja resolver os seus conflitos entre seus membros. 

2. Observado que os interessados não cumpriram com os requisitos mínimos, 
exigidos pela instituição religiosa, para a celebração do casamento, não há que se 
falar em constrangimento ou violação à intimidade, para fazer jus ao recebimento 
indenizatório por dano moral. 

3. Resta configurada violação à honra objetiva da entidade religiosa que, mediante a 
atitude impensada dos autores/recorrentes, viu-se forçada a realizar casamento 
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religioso contra os seus dogmas e regulamentos (pedido contraposto procedente). 

(...) a ilustre julgadora singular julgou procedente o pedido contraposto formulado 
pela parte ré na contestação, condenando os autores ao pagamento do importe de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a título de danos morais, corrigido 
monetariamente pelo INPC, a partir da prolação da sentença, com juros de mora a 
partir do evento danoso (arrombamento do Templo), no percentual de 1% ao mês, 
nos termos da Súmula 54 do STJ. (...) 

Os apelantes alegam que não violaram as normas internas da recorrida, sob o 
argumento de que no estatuto desta, não existe impedimento ou proibição de 
celebração de casamento de mulher grávida. 

Sob esta perspectiva, dizem que não há que se falar em impossibilidade jurídica do 
pedido declaratório. 

Aduzem que a celebração do casamento ocorreu na sede da recorrida, amparado 
por lei e por ordem judicial, transformando-se em ato jurídico perfeito. Sob essa 
ótica, verberam que não houve arrombamento do Templo. (...) 

Em que pesem os argumentos suscitados pelos apelantes, analisando as provas 
consubstanciadas aos autos, razão não lhes assiste. 

O Calendário Eclesiástico 2004 (fl. 18), emitido pela instituição religiosa/apelada, 
precisamente na página 53, estabelece normas para uso do templo para cerimônias 
de casamento. 

Nesta linha de raciocínio, foi afirmado pelos autores/recorrentes que a primeira 
postulante, [nome], estava em período de gestação, circunstância esta que 
demonstra a primeira violação à regra de uso do templo, para a celebração de seu 
casamento. (...) 

Com efeito, imperioso registrar que a autora/recorrente, [nome], à época dos fatos, 
embora fosse membro da referida instituição, não estava em plena comunhão com a 
Igreja, pois conforme assevera a nobre magistrada sentenciante, “(...) notório e 
independe de provas que a religião evangélica não aceita as relações sexuais antes 
do casamento (…) sendo que este dogma é da Igreja e contra o qual o Estado não 
pode se voltar a título de infringência às regras constitucionais.” (fl. 491/verso). (...) 

A segunda afronta ao regulamento da instituição religiosa/recorrida, resta 
consubstanciada no fato do cônjuge varão (apelante), à época, não professar 
nenhuma fé e não seguir nenhuma Igreja, ocasião em que passou a frequentar o 
Templo da apelada após o namoro com a cônjuge virago. (...) 

Como se vê, de uma simples leitura do mencionado depoimento testemunhal, 
observa-se que em nenhum momento a apelada negou a celebrar o casamento, 
desde que fossem cumpridos os pressupostos exigidos pelos dogmas da instituição 
religiosa. (TJGO. 5ª Câmara Cível. Apelação Cível n. 58752-10.2005.8.09.0051. 
Julgada em 18/08/2016) 

 Perceba que, no caso, a mulher estava grávida, descumprindo normativa 
interna da igreja. Ora, as vontades pessoais não podem ser superiores aos 
comandos diretivos das organizações religiosas. Como bem ressaltou a juíza de 1º 
grau, em trecho reproduzido no acórdão: 

A Suplicada agiu no exercício regular de um direito, seguiu seus dogmas e 
respaldou suas decisões no calendário eclesiástico e condutas conhecidas 
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mundialmente e de forma pública e notória. 

Os Autores não foram surpreendidos com as decisões do Pastor da Igreja Ré, uma 
vez que violaram as normas de conduta da religião a que pertenciam, as quais são 
de conhecimento geral e resolveram correr o risco, quanto a manutenção de 
relações sexuais antes do casamento, que resultaram na gravidez da Autora, de 
forma que não podem querer após descumprirem as regras impor a todos os 
membros da Igreja suas opiniões e vontades pessoais. (…) 

(…) Não houve prática de ato ilícito e a negativa da celebração do casamento dos 
Autores em seu Templo religioso não pode ser considerado ato discriminatório a 
ensejar direito a indenização por danos morais, considerando que não tratou de uma 
questão pessoal em relação a pessoa dos autores, mas de uma regra comum de 
conduta dirigida a todos aqueles que professam a mesma religião. 

 Desta feita, apesar do louvor da decisão em comento, é preciso deixar claro e 
expresso, em termos legislativos, toda a amplitude da liberdade religiosa. 

 Idêntico raciocínio deve ser aplicado aos estabelecimentos particulares com 
acesso ao público. A Suprema Corte dos Estados Unidos resolveu que um 
confeiteiro cristão pode se recusar a fazer bolo para casamento de pessoas do 
mesmo sexo, estabelecendo que a liberdade religiosa possui maior amparo que 
eventuais direitos antidiscriminação da comunidade LGBT. 

 Portanto, nosso objetivo precípuo com esse projeto é, além de conferir 
tratamento ao grupo vulnerável, manter intacta a liberdade religiosa. 

 Pelo exposto, pedimos o apoio nos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto que ora apresentamos nesta Casa. 

 

 Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019. 

OTONI DE PAULA 
Deputado Federal 

PSC/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
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Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
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propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
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e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
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resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.288, de 20/7/2010) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de 
ensino público ou privado de qualquer grau.  
Pena: reclusão de três a cinco anos.   
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 
1/3 (um terço). 
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 
estabelecimento similar.  
Pena: reclusão de três a cinco anos.   
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 
semelhantes abertos ao público.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de 
diversões, ou clubes sociais abertos ao público.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, 
termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 
elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, 
ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças 
Armadas.  
Pena: reclusão de dois a quatro anos.   
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar 
e social.  
Pena: reclusão de dois a quatro anos.   
Art. 15. (VETADO).  
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 
público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior 
a três meses.  
Art. 17. (VETADO)  
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença.  
Art. 19. (VETADO).  
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
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Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 
oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  - 26 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/12/2013 
Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 20131219 
Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar 
todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou, 
subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do 
princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos 
da Constituição da República. 
Resultado da Liminar 
Prejudicada 
Resultado Final 
Sem Efeito 
 
Decisão Final 
     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 
União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral 
da União; pelo Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, 
Advogado-Geral do Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. 
Thiago Gomes Viana; pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - 
GADVS, o Dr. Alexandre Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação 
Nacional de Juristas Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae 
Frente Parlamentar "Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e 
Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de 
Gays, Lésbicas e Transgêneros, a Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae 
Associação Nacional de Travestis e Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda 
Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-
Procurador-Geral da República. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o 
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julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.2.2019. 
     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 
controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 
alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início 
da leitura do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 
     - Plenário, 14.2.2019. 
     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 
acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o 
julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 
     - Plenário, 21.2.2019. 
     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 
termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros 
Rosa Weber e Luiz Fux, que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta 
de inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento 
foi suspenso. 
     - Plenário, 23.05.2019. 
O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 
vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do 
Congresso Nacional na implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o 
mandado de incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, 
para efeito de proteção penal aos integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em 
consequência, a existência de omissão normativa inconstitucional do Poder Legislativo da 
União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 
2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 9.868/99; d) 
dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais de 
incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 
homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos 
diversos tipos penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, 
editada pelo Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as 
práticas homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, 
na dimensão de racismo social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
plenário do HC 82.424/RS (caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em 
atos de segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de 
sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos 
de homotransfobia ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e 
liberdades fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em 
questão; e e) declarar que os efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” 
somente se aplicarão a partir da data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do 
voto do Relator, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Dias 
Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente procedente a ação, e o Ministro Marco 
Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até 
que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar 
os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição da 
República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão 
odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por 
traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, ajustam-se, 
por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de incriminação 
definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na 
hipótese de homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe 
(Código Penal, art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia 
não alcança nem restringe ou limita o exercício da liberdade 
religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, a cujos fiéis e ministros 
(sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das 
religiões afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de 
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pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu 
pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em seus livros e 
códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 
doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 
respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 
individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem 
discurso de ódio, assim entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a 
hostilidade ou a violência contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua 
identidade de gênero; 3. O conceito de racismo, compreendido em sua dimensão 
social, projeta-se para além de aspectos estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, 
enquanto manifestação de poder, de uma construção de índole histórico-cultural motivada 
pelo objetivo de justificar a desigualdade e destinada ao controle 
ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da alteridade, da dignidade 
e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável (LGBTI+) e por não 
pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma dada estrutura 
social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de marginais do 
ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de perversa 
estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 
proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 
Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 
Alexandre de Moraes. 
     - Plenário, 13.06.2019. 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.238, DE 2019 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Institui a Lei Nacional de Liberdade Religiosa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4356/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei combate a intolerância religiosa, a discriminação religiosa e as 

desigualdades criadas em função da fé e do credo religioso que possam atingir, 

coletiva ou individualmente, os membros da sociedade civil, protegendo e garantindo 

assim, o direito constitucional fundamental à liberdade religiosa no território 

brasileiro. 

Parágrafo único. O direito de liberdade religiosa compreende as liberdades de 

consciência, pensamento, discurso, culto, pregação e organização religiosa, tanto na 

esfera pública, quanto na esfera privada, constituindo-se como direito fundamental à 

identidade religiosa pessoal.   

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Seção I – Dos Princípios 

Subseção I - Da Liberdade de Consciência, de Religião e de Culto 
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Art. 2º A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável e garantida a 

todos em conformidade com a Constituição Federal, a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável. 

Subseção II - Do Princípio da Igualdade 

Art. 3º Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado 

de qualquer direito ou isento de qualquer dever por causa de suas convicções ou 

práticas religiosas. 

Subseção III - Do Princípio da Separação 

Art. 4º As entidades religiosas estão separadas do Estado e são livres na sua 

organização e no exercício das suas funções e do culto. 

Subseção IV - Do Princípio da Não Confessionalidade do Estado 

Art. 5º O Estado não adotará qualquer religião nem se pronunciará sobre questões 

religiosas, nos termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal. 

Art. 6º Nos atos oficiais e no protocolo do Estado será respeitado o princípio da não 

confessionalidade. 

Subseção V - Do Princípio da Tolerância 

Art. 7º Os conflitos entre a liberdade de consciência, de religião e de culto resolver-

se-ão por meio do princípio da tolerância, de modo a respeitar a liberdade religiosa 

para todos e em todos os lugares. 

Seção II – Das Definições 

Artigo 8º - Para os fins desta Lei considera-se: 

I – Intolerância religiosa: o cerceamento à livre manifestação religiosa, em especial 

os atos de violência e de assédio em ambiente de trabalho, instituições 

educacionais, estabelecimentos de saúde ou quaisquer outros ambientes públicos 

ou privados; 

II - Discriminação religiosa: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência 

baseada na confissão religiosa, que tenha por objetivo anular ou restringir o 

reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos 

humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural 

ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 
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III - Desigualdade religiosa: a diferenciação de acesso e gozo de bens, serviços e 

oportunidades, nas esferas pública e privada, em função da confissão religiosa; 

IV - Ações afirmativas: políticas adotadas pelo Estado e por entidades da sociedade 

civil para estimular o exercício da liberdade religiosa em condições de igualdade e 

respeito entre as diversas crenças; 

V – Estado: entes públicos federais, estaduais e municipais; 

VI – Poder Público: poder da União, dos Estados e dos Municípios. 

Parágrafo único. A intolerância religiosa, a discriminação religiosa e a desigualdade 

religiosa, tal como definidas nesta Lei, abrange atitudes e ações contra pessoas sem 

religião. 

Seção III – Das Diretrizes Básicas para o Enfrentamento da Intolerância Religiosa 

Art. 9º As ações e políticas públicas de enfrentamento à intolerância religiosa e de 

implementação de cultura de paz terão como finalidade: 

I – o combate à intolerância religiosa ocorrida no âmbito familiar ou na comunidade e 

a divulgação de ações, governamentais ou não, que promovam a tolerância; 

II – a adoção, em instituições públicas, de práticas diferenciadas que se fizerem 

necessárias em razão de convicção religiosa da pessoa; 

III – a promoção e conscientização acerca da diversidade religiosa como integrante 

da diversidade cultural; 

IV – a promoção e conscientização, por intermédio de órgãos e agências de fomento 

público, projetos culturais e de comunicação, do direito à liberdade religiosa e do 

respeito aos direitos humanos; 

V – o apoio e a orientação a organizações da sociedade civil na elaboração de 

projetos que valorizem e promovam a liberdade religiosa e os direitos humanos em 

seus aspectos de tradição, cultura de paz e da fé. 

Art. 10. Todo indivíduo tem direito à liberdade religiosa, incluindo o direito de mudar 

de religião ou crença, assim como a liberdade de manifestar sua religiosidade ou 

convicções, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado, 

mediante o culto, o cumprimento de regras comportamentais, a observância de dias 

de guarda, a prática litúrgica e o ensino, sem que lhe sobrevenha empecilho de 
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qualquer natureza.  

§ 1º A liberdade religiosa inclui ainda a liberdade de não seguir qualquer religião ou 

não ter opinião sobre o tema, bem como manifestar-se livremente sobre qualquer 

religião ou doutrina religiosa.   

§ 2º A liberdade religiosa é um direito constitucional, público e subjetivo por se tratar 

de uma questão de foro íntimo, podendo ser exercida de forma individual ou coletiva, 

quando houver comunhão de pensamentos e compatibilidades doutrinárias, que 

permitam a associação voluntária, independentemente da coletividade se revestir de 

personalidade jurídica.  

§ 3º É assegurado aos índios ou nativos, quilombolas, ribeirinhos, ciganos e 

indivíduos de comunidades originárias e tradicionais todos os direitos inerentes à 

liberdade religiosa preconizados na presente Lei.   

§ 4º A criança e o adolescente estarão protegidos de qualquer forma de 

discriminação, violação a sua integridade física, moral e emocional por motivos de 

religião ou crenças, devendo ser educados em um espírito de compreensão, 

tolerância e de respeito à sua liberdade religiosa, sem prejuízo do direito dos pais de 

educar os filhos segundo a sua própria crença. 

§ 5º As substâncias entorpecentes admitidas em rituais religiosos não poderão ser 

ministradas a menores de 18 (dezoito) anos. 

§ 6º A livre manifestação do pensamento ou opinião, bem como a divulgação de 

credo ou doutrina religiosa, não configura ato ilícito indenizável ou punível, salvo 

quando configurar discriminação religiosa ou violação de direitos humanos. 

Art. 11. São livres a expressão e a manifestação da religiosidade, individual ou 

coletivamente, por todos os meios constitucionais e legais permitidos, inclusive por 

qualquer tipo de mídia, sendo garantida, na forma da Lei, a proteção a qualquer 

espécie de obra para difusão de suas ideias e pensamentos.  

Art. 12. É dever do Estado e de toda a sociedade garantir a liberdade religiosa, 

reconhecendo este direito a todo indivíduo, independentemente da origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 13. Ninguém será privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado de 

qualquer direito ou isento de qualquer dever por causa das suas convicções ou 
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práticas religiosas.  

Art. 14. O Estado não discriminará qualquer organização religiosa nem a privilegiará 

em detrimento de outras.  

Parágrafo único.  A colaboração de interesse público com organizações religiosas, 

realizada na forma da lei, não configura discriminação ou privilégio. 

Art. 15. Cabe ao Estado assegurar a participação de todos os cidadãos, em 

condições igualitárias de oportunidades, na vida social, econômica e cultural do 

Estado, sem qualquer tipo ou forma de discriminação pela confissão ou crença 

religiosa ou pela ausência de crença.  

§ 1º É vedado ao Poder Público interferir na realização de cultos ou cerimônias, ou 

obstaculizar, por qualquer meio, o regular exercício da fé religiosa dentro dos limites 

fixados na Constituição Federal e em Lei.  

§ 2º É vedado ao Poder Público criar qualquer benefício ou restrição direcionada a 

um único segmento religioso sem permitir, disponibilizar ou determinar a inclusão 

dos demais, sendo vedado qualquer tipo de discriminação ou segregação religiosa 

em seus atos.  

§ 3º É vedado ao Estado, seja a Administração Direta ou Administração Indireta, a 

contratação em qualquer modalidade, ainda que por concurso ou licitação, que 

contenha alguma exigência ou preferência de caráter religioso.  

Capítulo II 

Dos Direitos Individuais da Liberdade Religiosa 

Seção I – Disposições gerais 

Art. 16. O direito à liberdade religiosa compreende especialmente as seguintes 

liberdades civis fundamentais:  

I - ter, não ter e deixar de ter religião;  

II - escolher livremente, mudar ou abandonar a própria religião ou crença;  

III - praticar ou não praticar os atos do culto, particular ou público, próprios da 

religião professada; 

IV - professar a própria crença religiosa, procurar para ela novos adeptos, exprimir e 

divulgar livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu 
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pensamento em matéria religiosa;  

V - informar e se informar sobre religião, aprender e ensinar religião; 

VI - reunir-se, manifestar-se e associar-se com outros de acordo com as próprias 

convicções religiosas;  

VII - agir ou não agir em conformidade com as normas da religião professada, 

respeitando sempre os princípios da não discriminação, tolerância e objeção de 

consciência;  

VIII - constituir e manter instituições religiosas de beneficência ou humanitárias 

adequadas;  

IX - produzir e divulgar obras de natureza religiosa;  

X - observar dias de guarda e de festividades e cerimônias de acordo com os 

preceitos da religião ou convicção;  

XI - escolher para os filhos os nomes próprios da onomástica religiosa;  

XII - estabelecer e manter comunicações com indivíduos e comunidades sobre 

questões de religião ou convicções no âmbito nacional ou internacional;  

XIII - externar a sua crença, opinar, criticar, concordar e elogiar fatos e 

acontecimentos científicos, sociais, políticos ou qualquer ato, baseados nesta 

crença, nos limites constitucionais e legais; 

Seção II - Do Conteúdo Negativo da Liberdade Religiosa 

Art. 17. Ninguém será obrigado ou coagido a:  

I - professar uma crença religiosa, praticar ou assistir a atos de culto, receber 

assistência religiosa ou propaganda de natureza religiosa;  

II - fazer parte, permanecer ou sair de organizações religiosas, igreja ou comunidade 

religiosa, sem prejuízo das respectivas normas sobre a filiação e a remoção de 

membros nos termos estatutários e regimentais;  

III - manifestar-se acerca das suas convicções ou práticas religiosas, por qualquer 

autoridade, salvo para recolhimento de dados estatísticos não individualmente 

identificáveis, não podendo decorrer qualquer prejuízo da recusa à prestação de tais 

informações, por objeção de consciência;  
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IV - prestar juramento religioso ou desonroso a sua religião ou crenças.  

Seção III - Da Objeção de Consciência 

Art. 18. A liberdade de consciência compreende o direito de objetar ao cumprimento 

de leis que contrariem os ditames impreteríveis da própria consciência, dentro dos 

limites dos direitos e deveres impostos pela Constituição. 

Parágrafo único. Consideram-se impreteríveis aqueles ditames da consciência cuja 

violação implica uma ofensa grave à integridade moral que torne inexigível outro 

comportamento. 

Art. 19. Os servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos e agentes 

políticos da Administração Direta e Indireta do Estado têm o direito de, a seu pedido, 

ser-lhes assegurado ausentar-se do trabalho no dia de guarda religiosa, nos 

períodos e horários que lhes sejam prescritos pela confissão que professam, nos 

termos do artigo 5º, inciso VIII, da Constituição Federal e nas seguintes condições: 

I - trabalharem em regime de flexibilidade de horário; 

II - comprovarem ser membros de organização religiosa, através de declaração dos 

seus líderes; 

III - haver compensação integral do respectivo período de trabalho. 

Art. 20. Os trabalhadores contratados por pessoas jurídicas que tiverem qualquer 

tipo de contrato, parceria ou associação com o Estado, na administração direta e 

indireta, também terão assegurados, enquanto seus empregadores mantiverem 

relação ou vínculo com o Poder Público, os mesmos direitos previstos no artigo 19. 

§ 1º O Estado deverá fazer constar o disposto no caput em editais, contratos e 

outros instrumentos de parcerias, permitindo que as empresas, associações, 

Organizações Sociais (OSs), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIPs) e quaisquer pessoas jurídicas que venham manter associação com o 

Estado possam se adequar ao comando normativo. 

§ 2º As pessoas jurídicas que quando da aprovação desta Lei já mantiverem 

contrato ou parceria com o Estado, administração direta e indireta, deverão se 

ajustar e passar a cumprir o presente comando normativo constante no caput a 

contar da publicação desta Lei. 
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Art. 21. Nas condições previstas no inciso II do art. 19, é assegurado o direito, 

mediante prévio e motivado requerimento, de ausentar-se das aulas e provas nos 

dias de guarda das respectivas confissões religiosas aos alunos do ensino público 

ou privado que as professam, ressalvadas as condições de normal aproveitamento 

escolar, conforme e em sintonia com o  assegurado no art. 7º-A da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, inserido pela Lei 

nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019. 

Parágrafo único. As provas de avaliação dos alunos cujas datas coincidirem com 

dias dedicados à guarda religiosa pelas respectivas organizações religiosas deverão 

ser prestadas em segunda chamada ou em nova chamada, após o horário destinado 

à guarda religiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção. 

Art. 22. Em caso de concurso público do Estado, se a data de prestação de provas 

ou avaliação de títulos dos candidatos coincidir com o dia de guarda religiosa pelas 

respectivas organizações religiosas, deverão ser tomadas as medidas necessárias 

para que a prova ou a avaliação sejam prestadas em segunda chamada ou em nova 

chamada após o horário destinado à guarda religiosa ou em dia em que se não 

levante a mesma objeção, nas condições previstas no inciso II do art. 19. 

Parágrafo único. As disposições contidas nos artigos 19 a 22 se aplicam aos 

servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos, agentes políticos e 

trabalhados empregados de pessoas jurídicas que mantenham vínculo com o Poder 

Público, incorporando-se como garantia nos seus respectivos estatutos. 

Art. 23. O art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 2°, 3º e 4º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

“Art. 67. ..................................................................... 

§ 1º ............................................................................ 

§ 2º O empregado tem o direito de, a seu pedido, ser-lhe assegurado o exercício da objeção 

de consciência por motivo religioso, sem quaisquer ônus ou perdas, nos termos do artigo 5º, 

inciso VIII, da Constituição Federal, nas seguintes condições: 

I - formular prévio e motivado requerimento; 

II - comprovar ser membro de organização religiosa, através de declaração dos seus líderes; 

III - compensar o período de trabalho através de prestações alternativas. 

§ 3º Para fins do pleno exercício do direito de objeção de consciência por motivo religioso, é 
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assegurado ao empregado as seguintes prestações alternativas: 

I - escolher o dia da semana em que desfrutará do descanso semanal remunerado quando 

este coincidir com os dias ou turnos nos quais, segundo preceitos de sua religião, seja 

vedado o exercício de atividades laborais; 

II - optar por acréscimo de horas diárias ou troca de turno até a compensação do 

quantitativo de horas de trabalho, definidas no contrato de trabalho, quando essas não 

forem executadas por coincidirem com o dia comunicado como sagrado pelo empregado. 

§ 4º Na hipótese de negativa injustificada pelo empregador ao requerimento prévio de 

objeção de consciência formulado pelo empregado em que se verifique a criação de 

obstáculos para pleno exercício do direito constitucional de objeção de consciência religiosa, 

nos termos especificados nos parágrafos segundo e terceiro, poderá o empregado requerer 

a rescisão indireta do contrato de trabalho sem prejuízo do tempo trabalhado e direitos 

assegurados.” (NR) 

Art. 24. Acrescente-se artigo 442-C à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos seguintes termos: 

“Art. 442-C. Durante a entrevista de emprego é vedado ao empregador fazer 

questionamentos ou objeções que não tenham relação direta com as qualificações 

profissionais específicas para o cargo a ser preenchido, devendo a seleção limitar- se a 

averiguar a qualificação, o potencial, a técnica e a motivação do candidato ao emprego, não 

sendo permitido ao empregador realizar pergunta que impute discriminação de qualquer 

natureza, cabendo ainda  ao empregador justificar a dispensa do entrevistado se 

comprovada a atividade específica do labor como essencial e a impossibilidade de execução 

do serviço em horário alternativo.”  

Capítulo III 

Dos Direitos Coletivos de Liberdade Religiosa 

Art. 25. São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o 

funcionamento das organizações religiosas, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 26. As organizações religiosas são comunidades sociais estruturadas e 

duradouras em que os seus membros podem realizar todos os fins religiosos que 

lhes são propostos pela respectiva tradição, sem possibilidade de intervenção 

estatal nos seus assuntos, desde que esses não ensejem a prática de crime.  

Art. 27. As organizações religiosas podem dispor com autonomia sobre:  

I - a formação, a composição, a competência e o funcionamento dos seus órgãos;  

II - a designação, funções e poderes dos seus representantes, sacerdotes, 

missionários e auxiliares religiosos;  
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III - os direitos e deveres religiosos dos seus membros, sem prejuízo da liberdade 

religiosa desses;  

IV - a adesão ou a participação na fundação de federações ou associações 

interconfessionais, com sede no País ou no estrangeiro.  

§ 1º São permitidas cláusulas de salvaguarda da identidade religiosa e do caráter 

próprio da confissão professada.  

§ 2º As organizações religiosas podem, com autonomia, fundar ou reconhecer filiais 

ou sucursais de âmbito nacional, regional ou local, e outras instituições, com a 

natureza de associações ou de fundações, para o exercício ou para a manutenção 

das suas funções religiosas. 

Art. 28. As organizações religiosas são livres no exercício das suas funções e do 

culto, podendo, nomeadamente, sem interferência do Estado ou de terceiros:  

I - exercer os atos de culto, privado ou público, sem prejuízo das exigências de 

polícia e de trânsito;  

II - estabelecer lugares de culto ou de reunião para fins religiosos;  

III – ensinar, na forma e pelas pessoas por si autorizadas, a doutrina da confissão 

professada;  

IV - difundir a confissão professada e procurar para ela novos membros;  

V - assistir religiosamente os próprios membros;  

VI - comunicar e publicar atos em matéria religiosa e de culto;  

VII - relacionar-se e comunicar com as organizações da mesma ou de outras 

confissões no território nacional ou no estrangeiro;  

VIII - fundar seminários ou quaisquer outros estabelecimentos de formação ou 

cultura religiosa;  

IX - solicitar e receber contribuições voluntárias financeiras e de outro tipo, de 

particulares ou instituições privadas ou públicas, existindo, no caso de instituições 

públicas, parceria e interesse público justificado, nos termos do artigo 19, inciso I, da 

Constituição Federal;   

X - capacitar, nomear, eleger e designar por sucessão ou indicação os dirigentes 

que correspondam segundo as necessidades e normas de qualquer religião ou 
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convicção;   

XI - confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade suficiente os artigos e materiais 

necessários para os ritos e costumes da religião ou convicção.  

Art. 29. As organizações religiosas podem ainda exercer atividades com fins não 

religiosos que sejam instrumentais, consequenciais ou complementares das suas 

funções religiosas, assim como: 

I - criar e manter escolas particulares e confessionais;  

II - praticar beneficência dos seus membros ou de quaisquer pessoas;  

III - promover as próprias expressões culturais ou a educação e a cultura em geral;  

IV - utilizar meios de comunicação social próprios para o prosseguimento das suas 

atividades.  

Art. 30. O abate religioso de animais deve respeitar as disposições legais aplicáveis 

em matéria de proteção dos animais, sempre se observando o princípio da 

dignidade. 

Capítulo IV 

Da Laicidade do Estado 

 Art. 31. O Estado é laico, não havendo uma religião ou organização religiosa oficial, 

nem se admitindo qualquer interferência estatal na criação e funcionamento das 

organizações religiosas ou delas nos assuntos de ordem pública.   

Parágrafo único. A laicidade do Estado não significa a ausência de religião ou o 

banimento de manifestações religiosas nos espaços públicos ou privados, antes 

compreende o respeito e o favorecimento da expressão religiosa, individual ou 

coletivamente.   

Art. 32. O Poder Público, compreendido em todos os seus órgãos e funções, é laico 

e não pode exercer ou demonstrar preferência ou afinidade por qualquer religião, 

sendo vedada toda forma de institucionalização, financiamento, associação ou 

agregação de cultos, ritos, liturgias ou crenças religiosas, sem prejuízo aos símbolos 

religiosos já integrados à cultura e à história estadual e nacional.  

Art. 33. As organizações religiosas estão separadas do Estado e são livres na sua 

organização e no exercício das suas funções e do culto, mesmo que não tenham se 
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constituído como pessoa jurídica.  

Art. 34. O Estado não pode adotar qualquer religião nem se pronunciar oficialmente 

sobre questões religiosas, nos termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal.   

Art. 35. Nos atos oficiais do Estado serão respeitados os princípios da não 

confessionalidade e laicidade. 

Art. 36. O ensino religioso em escolas públicas não será confessional, mas 

respeitará os valores que expressam a religiosidade dos brasileiros e dos 

estrangeiros residentes no país.  

Parágrafo único. As escolas públicas e universidades públicas de todos os entes da 

federação não admitirão conteúdos de natureza ideológica que contrariem a 

liberdade religiosa. 

Capítulo V 

Das Ações do Estado na Defesa da Liberdade Religiosa e Enfrentamento da 

Intolerância Religiosa 

Art. 37.  O Estado: 

I – assegurará ampla liberdade de consciência, de crença, de culto e de expressão 

cultural e religiosa em espaços públicos; 

II – realizará campanhas de conscientização sobre o respeito a todas as expressões 

religiosas, bem como campanhas de promoção, proteção e defesa do direito de 

liberdade religiosa para todos e em todos os lugares; 

III – garantirá, nos limites legais, o acesso aos parques de conservação ambiental e 

o uso democrático de espaços públicos para as manifestações, cultos e práticas de 

crenças religiosas, respeitados os regulamentos e normas de segurança, e também, 

respeitadas as áreas de proteção permanente (APP), a reserva legal (RL), as 

unidades de conservação (UC). 

Art. 38. A assistência religiosa, com liberdade de culto, poderá ser prestada a 

internados em estabelecimento de saúde, prisional, educativo ou outros similares. 

§ 1º Nenhum internado será obrigado a participar de atividade religiosa. 

§ 2º Os agentes públicos e prestadores de serviço público receberão treinamento 

para o atendimento das singularidades do tratamento e cuidado aos internados 
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religiosos e não religiosos, observando o respeito à expressão da liberdade de 

consciência, de crença ou tradição cultural ou religiosa, os interditos, tabus e demais 

práticas específicas, a fim de garantir a integralidade de atenção e cuidado aos 

internos. 

§ 3º O poder público promoverá o acesso de religiosos de todas as tradições, 

confissões e segmentos religiosos às unidades de internação de que trata o caput.  

Art. 39. O Poder Executivo Federal, através do Ministério da Educação e do 

Conselho Nacional de Educação, implementará, no que couber, as diretrizes desta 

Lei no ensino público e privado, de modo a incentivar ações de sensibilização das 

instituições públicas e privadas de ensino fundamental, médio e superior, com vistas 

à implantação de políticas de ações afirmativas, de promoção, proteção e defesa do 

direito de liberdade religiosa. 

Art. 40. O Estado poderá estabelecer cooperações de interesse público com as 

organizações religiosas radicadas no território nacional com vistas, designadamente, 

à promoção dos direitos humanos fundamentais, em especial, à promoção do 

princípio da dignidade da pessoa humana.  

Parágrafo único. Não constitui proselitismo religioso nem fere a laicidade estatal a 

cooperação entre o Poder Público e organizações religiosas com vistas a atingir os 

fins mencionados neste artigo.   

Art. 41. O Poder Público promoverá ações que assegurem a igualdade de 

oportunidades no mercado de trabalho para todos, independentemente da fé ou 

religião de cada um, sendo vedado ao Poder Público a contratação em qualquer 

modalidade, ainda que por concurso ou licitação, que contenha alguma exigência ou 

preferências de caráter religioso. 

Art. 42. As agências de publicidade e produtores independentes, quando 

contratados pelo Poder Público, abrangendo os Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, bem como aqueles contratados pelo Ministério Público e a Defensoria 

Pública dos três níveis da Federação, deverão observar que a peça publicitária, 

comerciais e anúncios não cometam, por qualquer forma, discriminação religiosa. 

Art. 43. O Poder Executivo da União promoverá anualmente, com o apoio das 

emissoras de rádio e televisão educativas do Governo Federal, amplas campanhas 

públicas de combate à intolerância e à discriminação religiosa, incentivando sempre 
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o respeito às diferenças de credo. 

Art. 44. O Estado deve prevenir, investigar eficazmente e combater casos de 

violência, discriminação e intolerância fundadas na religião ou crença. 

 Art. 45. A Defensoria Pública e o Ministério Público, no âmbito das suas 

competências institucionais, prestarão orientação jurídica e a promoverão a 

liberdade religiosa e a defesa de direitos individuais, difusos e coletivos em casos de 

intolerância religiosa. 

Art. 46. O Estado apoiará ações de capacitação e aperfeiçoamento jurídico de 

membros e servidores do Poder Público e instituições do Sistema de Justiça, bem 

como apoiará a implantação de núcleos e estruturas internas especializadas no 

combate à intolerância religiosa e na promoção da liberdade religiosa. 

Art. 47. O Estado criará banco de dados de monitoramento das ações de todos os 

órgãos envolvidos com os programas de combate à intolerância religiosa, com a 

finalidade de monitorar as ações desenvolvidas em prol da liberdade religiosa, bem 

como os casos de suspeita ou constatação de atos de intolerância religiosa, os 

encaminhamentos, as providências tomadas e as soluções e, ainda, as decisões 

proferidas a partir da tabulação das informações constantes do banco de dados. 

§ 1º O Estado elaborará relatório anual que sistematize as informações de que trata 

o caput. 

§ 2º O Estado poderá firmar acordos de cooperação e celebrar convênios com 

universidades, outros órgãos no âmbito estadual e municipal, instituições públicas ou 

privadas, associações de defesa e promoção da liberdade religiosa, associações de 

combate à intolerância religiosa e entidades da sociedade civil para a elaboração do 

relatório de que trata o § 1º e para a constituição de acervo memorial digitalizado, 

contendo os autos de casos de intolerância religiosa. 

Capítulo VI 

Do Dia da Liberdade Religiosa 

 Art. 48. Fica instituído o Dia Nacional da Liberdade Religiosa, a ser 

comemorado, anualmente, em 25 de maio. 

 Parágrafo único.  A data fica incluída no Calendário Nacional para efeitos de 

comemorações, manifestações e eventos. 
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Capítulo VII 

Do Selo Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa 

 Art. 49. Fica instituído o Selo Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa, 

no âmbito do Ministério da Economia, ou em caso de eventual reforma 

administrativa, no âmbito do Ministério que o venhasubstituir, a ser entregue, 

anualmente, na semana em que se comemora o Dia Nacional da Liberdade 

Religiosa.  

§ 1º O Selo Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa tem por objetivo 

identificar, de forma positiva, as empresas que tenham responsabilidade na 

promoção da liberdade religiosa. 

§ 2º Poderão se inscrever para concorrer ao recebimento do Selo as empresas 

públicas e privadas. 

§ 3º O Ministério da Economia, ou em caso de eventual reforma administrativa o 

Ministério que o venha substituir, irá coordenar e regulamentar o Selo Nacional de 

Promoção da Liberdade Religiosa. 

Capítulo VIII 

Da Instituição do Prêmio Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa 

 Art. 50. Fica instituído o Prêmio Nacional de Promoção da Liberdade 

Religiosa, a ser concedido, anualmente, na semana do Dia Nacional da Liberdade 

Religiosa. 

Parágrafo único. O Prêmio Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa será 

entregue pelo Governo Federal, em solenidade pública, às pessoas físicas ou 

jurídicas cujos trabalhos ou ações mereçam especial destaque na promoção da 

liberdade religiosa e no combate à intolerância religiosa. 

 Art. 51. O Prêmio Nacional de Promoção da Liberdade Religiosaconsiste na 

concessão de Diploma com menção honrosa e, no caso de haver apoio da iniciativa 

privada, de quantia pecuniária. 

 Art. 52. O Prêmio Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa será 

concedido nas seguintes categorias: 

 I - Organizações não Governamentais, compreendendo entidades de direito 

privado sem fins lucrativos, regularmente estabelecidas no território brasileiro, que 
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tenham prestado evidente serviço na promoção da liberdade religiosa ou no 

combate à intolerância religiosa. 

 II - estudantes de todos os níveis, de instituições de ensino reconhecidas pelo 

Ministério da Educação, que apresentarem monografias sobre tema previamente 

estabelecido;  

 III - livre, compreendendo pessoas que merecem especial destaque por 

ações, conduta ou atividade de promoção da liberdade religiosa ou combate à 

intolerância religiosa  

 Art. 53. A concessão do prêmio ficará a cargo de uma Comissão de 

Julgamento, composta por 7 (sete) membros, sob a presidência de um deles, todos 

indicados pelo Chefe do Poder Executivo da União. 

 Art. 54. O Poder Executivo da União, mediante ato próprio, regulamentará a 

presente Lei, dispondo sobre a composição e funcionamento do Comitê de 

Julgamento, das inscrições para habilitação por categoria, bem como regras para a 

premiação. 

Capítulo IX 

Da Participação Social 

 Art. 55. No Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa, celebrado no 

dia 21 de janeiro, o Poder Executivo convocará, nos termos do § 3º, a realização da 

Conferência Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa. 

§ 1º A Conferência Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa terá como objetivo 

uma ampla mobilização de toda a sociedade civil, das instituições públicas e, 

principalmente, de toda rede escolar para conscientização da necessidade de 

adoção de medidas que visem à promoção da Liberdade Religiosa. 

§ 2º A Conferência Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa servirá de 

instrumento para a reflexão, formulação e acompanhamento de programas e 

políticas de ações afirmativas, sem se prestar a divulgação ou incentivo de qualquer 

religião ou segmento religioso em particular. 

§ 3º A Conferência Nacional de Promoção da Liberdade Religiosa será realizada em 

até 60 (sessenta) dias depois da data da sua convocação. 

Capítulo X 
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Das Violações à Liberdade Religiosa e as Sanções Administrativas 

Seção I – Das premissas quanto às infrações e sanções administrativas decorrentes 

da violação à Liberdade Religiosa 

 Art. 56. A discriminação entre indivíduos por motivos de religião ou de 

convicções constitui uma ofensa à dignidade humana e deve ser condenada como 

uma violação dos direitos humanos e das liberdades civis fundamentais 

proclamados na Constituição Federal, na Declaração Universal de Direitos Humanos 

e enunciados detalhadamente nos Pactos internacionais de direitos humanos, além 

de constituir um obstáculo para as relações amistosas e pacíficas entre as nações. 

 Art. 57. A violação à liberdade religiosa sujeita o infrator às sanções de 

natureza administrativas previstas na presente Lei, sem prejuízo das sanções 

previstas no Código Penal, além da responsabilização civil pelos danos provocados. 

 Art. 58. É vedado ao Estado interferir na realização de cultos ou cerimônias 

ou ainda obstaculizar, de qualquer forma, o exercício da liberdade religiosa, ficando 

os agentes estatais sujeitos à responsabilização administrativa, sem prejuízo da 

declaração administrativa e/ou judicial de nulidade dos referidos atos administrativos 

ilícitos. 

 Art. 59. Nenhum indivíduo ou grupo religioso, majoritário ou minoritário, será 

objeto de discriminação por motivos de religião ou crenças por parte de órgãos do 

Estado, da administração direta ou indireta, concessionários, permissionários, 

entidades parceiras e conveniadas com o Estado, escolas privadas com 

funcionamento autorizado pelo Estado, outros contratados pelo Estado, ou por parte 

de qualquer instituição, organizações religiosas, grupo de pessoas ou particulares. 

§ 1º Entende-se por intolerância e discriminação baseadas na religião ou na crença: 

I - toda distinção, exclusão, restrição ou preferência fundada na religião ou nas 

crenças e cujo fim ou efeito seja a abolição ou o término do reconhecimento, o gozo 

e o exercício em igualdade dos direitos humanos e das liberdades fundamentais; 

II - qualquer uso ou incitação à violência contra indivíduos ou grupos religiosos por 

conta de seu credo religioso. 

§ 2º Considera-se discriminatória a criação e divulgação, pelos meios de 

comunicação, de estereótipos negativos e preconceituosos contra qualquer grupo 
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religioso. 

Seção II - Das Infrações Administrativas à Liberdade Religiosa e as Sanções 

Administrativas 

 Art. 60. Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a 

qualquer cargo da administração direta ou indireta, inclusive cargos das carreiras 

militares do Estado, bem como a vaga/cargo nas concessionárias de serviços 

públicos e em outras empresas, instituições e associações contratadas e/ou 

parceiras do Poder Público, por motivo de discriminação religiosa e/ou intolerância 

religiosa enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III - em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 Parágrafo único. Incorre na mesma sanção administrativa quem, por motivo 

de discriminação religiosa, obstar a promoção funcional, obstar outra forma de 

benefício profissional ou proporcionar ao servidor público e também ao empregado 

tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto à 

remuneração. 

 Art. 61. Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em 
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estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau, por discriminação 

e/ou intolerância religiosa enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 62. Impedir, por discriminação religiosa e/ou intolerância religiosa, o 

acesso ou uso de transportes públicos, como ônibus, trens, metrô, navios barcas, 

barcos, avião ou qualquer outro meio de transporte concedido, enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 
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 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 63. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou 

residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos, por discriminação 

religiosa e/ou intolerância religiosa enseja:  

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 64. Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos 

comerciais em geral, estabelecimento esportivo, clubes sociais abertos ao público ou 

locais semelhantes abertos ao público por motivo de discriminação religiosa e/ou 

intolerância religiosa enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 
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 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 65. Praticar, induzir ou incitar a discriminação religiosa enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 66. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função 

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar 

publicamente ato ou objeto de culto religioso enseja: 
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 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 67. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro utilizando de 

elementos referentes à religião enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 
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funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 68. Obstar o pleno exercício do direito de objeção de consciência nos 

termos definidos e regulamentados por esta Lei enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 69. Proibir a livre expressão e manifestação da religião ou crença, sendo 

estas expressões e manifestações permitidas aos demais cidadãos, enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 
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proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 70. Proibir e/ou restringir o uso de trajes religiosos por parte de 

candidatos em concursos públicos ou processos seletivos para provimentos de 

cargos públicos e empregos públicos, bem como para fins de provas admissionais, 

matrícula e frequência de alunos nas escolas da rede pública e privada de ensino 

que não adotem uniformes padronizados, enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 

estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 71. Escarnecer dos alunos e de seus familiares em razão de crença, 

valendo-se da posição de superioridade hierárquica de professor, enseja: 

 I - no caso de empresas, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, a qual nunca será inferior ao valor 
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estipulado no inciso seguinte; 

 II - no caso das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem 

como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de 

direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não 

exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do 

faturamento bruto, a multa será entre R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), considerando-se sempre os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade na sua fixação; 

 III – em caso de reincidência, a aplicação em dobro da multa administrativa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença/autorização de 

funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora concedida pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado, quando couber. 

 Art. 72. Os valores das multas administrativas poderão ser elevados, no caso 

de pessoas jurídicas, em até 10 (dez) vezes quando for verificado que, em razão do 

porte do estabelecimento ou instituição, as sanções resultarão inócuas. 

 Art. 73. Se quaisquer das infrações administrativas previstas nos artigos 

anteriores forem cometidas por intermédio dos meios de comunicação social, redes 

sociais na internet, ou publicação de qualquer natureza os valores das multas 

poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes. 

 § 1º Na hipótese do caput, a autoridade competente para apuração das 

infrações administrativas poderá pleitear ao Poder Judiciário, sob pena de 

desobediência: 

 I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do 

material respectivo;  

 II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas; 

 II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, 

eletrônicas ou da publicação por qualquer meio;       

 III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na 

rede mundial de computadores.  

 Art. 74. Serão levados em consideração na aplicação das sanções 
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administrativas: 

 I – a gravidade da infração; 

 II – o efeito negativo produzido pela infração; 

 III – a situação econômica do infrator; 

 IV – a reincidência. 

 Art. 75. São passíveis de punição, na forma da presente Lei, a Administração 

Direta e Indireta e seus agentes públicos, agentes políticos, servidores públicos civis 

e militares, os concessionários, permissionários e qualquer contratado e delegatário 

do Estado, entidades parceiras e conveniadas com o Estado, escolas privadas com 

funcionamento autorizado pelo estado, organizações religiosas e, ainda, qualquer 

instituição, grupo de pessoas ou particulares, os cidadãos e qualquer organização 

social ou empresa, com ou sem fins lucrativos, de caráter privado, instaladas no 

território nacional, que intentarem contra o que dispõe esta Lei. 

Seção III – Do processo administrativo de apuração das infrações administrativas e 

aplicação das sanções administrativas 

 Art. 76. A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta Lei será 

apurada em processo administrativo, que terá início mediante: 

 I - reclamação do ofendido; 

 II - ato ou ofício de autoridade competente; ou 

 III - comunicado de organizações não governamentais de defesa da cidadania 

e direitos humanos. 

 Art. 77. As denúncias de infrações serão apuradas, mediante manifestação do 

ofendido ou de seu representante legal, pelo Ministério da Justiça, no âmbito Federal 

e Secretarias de Justiça e de Assuntos Jurídicos, ou de outro órgão a ser definido e 

regulamentado em lei específica de cada ente federativo no caso dos Estados 

Federados e Municípios, de acordo com os seguintes procedimentos: 

 I - a autoridade competente tomará o depoimento pessoal do reclamante no 

prazo de 10 (dez) dias; 

 II - a fase instrutória, na qual produzirá as provas pertinentes e realizará as 

diligências cabíveis, terá o prazo de conclusão de 60 (sessenta) dias, garantida a 
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ciência das partes e a possibilidade da produção probatória e do contraditório; 

 III - é facultada a oitiva do reclamante e do reclamado, em qualquer fase 

deste procedimento; 

 IV - finda a fase instrutória, será facultada a manifestação do reclamante e do 

reclamado; 

 V - por fim, será proferido relatório conclusivo no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias do último ato processual, sendo encaminhado para decisão do Ministério da 

Justiça, no âmbito Federal e Secretarias de Justiça e de Assuntos Jurídicos, ou 

outro órgão a ser definido e regulamentado em lei específica de cada ente federativo 

no caso dos Estados Federados e Municípios. 

 § 1º Os prazos previstos neste artigo admitem prorrogação até duas vezes, 

desde que devidamente justificada. 

 § 2º As pessoas jurídicas são representadas por seus administradores ou 

prepostos, sendo válida a ciência dos atos procedimentais feita pela entrega de 

Aviso de Recebimento na sede da pessoa jurídica. 

 Art. 78. Os recursos provenientes das multas estabelecidas por esta Lei serão 

destinados para campanhas educativas. 

 Art. 79. Em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade é 

permitida a justificada compensação de sanções administrativas pela autoridade 

competente, tanto na fase de fixação quanto na fase de execução da sanção 

administrativa, desde que o infrator comprove ter-lhe sido imposta sanção 

administrativa decorrente da mesma infração administrativa por outro ente 

federativo. 

 Art. 80. As multas não pagas serão inscritas na dívida ativa da União e ficarão 

passíveis de Execução Fiscal nos termos da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 

1980. 

Capítulo XI 

Das Disposições Finais 

Art. 81. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas 

nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada 

penal, civil e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável. 
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 Art. 82. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contados de sua publicação. 

 Art. 83. As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção da Liberdade Religiosa constitui um dos pilares do Estado Democrático 

de Direito.  Sem Liberdade Religiosa, em todas as suas dimensões, não há plena 

liberdade civil, nem plena liberdade política, isto é, não há possibilidade de 

Democracia. A luta pela Liberdade Religiosa serviu historicamente – e ainda serve – 

de pano de fundo para a conquista dos demais direitos humanos fundamentais. 

Trata-se de fato conhecido por todos e direta e indiretamente reconhecido em 

Declarações e Tratados Internacionais assinados pelo Brasil e na Constituição 

Federal brasileira. 

As religiões constituem, ademais, a manifestação mais pura da rica diversidade 

cultural do povo brasileiro. Somos particularmente aptos a respeitar e valorizar a 

diversidade de crenças e a tolerância religiosa porque somos marcados pelo valor 

da diversidade entre iguais. Não estamos, no entanto, imunes à intolerância 

religiosa, tanto mais que ela tem ganhado terreno mundo afora. Há pessoas 

impedidas de exercer a liberdade de consciência e crença no ambiente 

estudantil/acadêmico e também no ambiente profissional, sofrendo prejuízos e tendo 

direitos mitigados. Nosso país precisa de leis que realmente protejam as religiões e 

a liberdade de crença (e, acrescente-se, de ausência de crença). 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), de 1948, assegura que “toda 

pessoa tem o direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito 

inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa 

religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada 

ou coletivamente, em público ou em particular”.  

A Constituição Federal brasileira de 1988, por sua vez, estabelece textualmente, no 

artigo 5º, que “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
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proteção aos locais de culto e a suas liturgias” (inciso VI) e, consequentemente, que 

“ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se à cumprir prestação alternativa, fixada em lei” (inciso VIII). 

Quanto ao papel do Estado em relação à religiosidade, devemos estar atentos e 

vigilantes para que os princípios que dizem respeito à liberdade religiosa, presentes 

na Declaração dos Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário, e também 

presentes em nossa Constituição Federal, não sejam violados.  

A Constituição de 1988 consagra o Estado como garantidor da liberdade de crença e 

da não crença, ou seja, quem não crê também está protegido pelo Estado. Isso 

porque a laicidade implica em separação entre a igreja e o Estado. O Estado laico é 

aquele em que não há uma religião ou entidade religiosa oficial, e onde se garante 

às organizações religiosas a não interferência estatal em sua criação e 

funcionamento. Trata-se, pois, de uma defesa da religião contra a ingerência 

política. No Estado laico há irrestrita liberdade de se professar, ou não, uma fé, 

crença ou religião, sem intromissões de qualquer natureza.  

A proposição ora apresentada revela, como não poderia deixar de ser, grande 

preocupação com os princípios gerais de funcionamento de um Estado em que 

vigora a liberdade religiosa. Mas ela revela, ainda, duas outras preocupações 

estruturantes. Primeiro, não descuida dos aspectos práticos da religiosidade, como 

quando – para citar um exemplo do âmbito trabalhista – protege o trabalhador no 

caso de coincidência entre o dia de trabalho e o dia de guarda religioso. Segundo, 

não se interessa apenas pela defesa da liberdade religiosa, mas também por sua 

promoção, como se nota nos capítulos referentes a prêmios e eventos voltados para 

a valorização da diversidade e da paz. 

Contamos com a sensibilidade e apoio de nossos pares no Congresso Nacional para 

a aprovação de um projeto de lei necessário ao momento por que passa o país e o 

planeta. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2019. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
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comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
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insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 

Federal.  

Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de 

qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 

de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para 

dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno 

de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data 

de entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do 

dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a 

obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 

providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas 

previstas neste artigo. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 

colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes 

níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação as 

demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas 

consecutivas para descanso. 

Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas, preferencialmente aos domingos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos 

elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 

constando do quadro sujeito à fiscalização. 

Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no 

período máximo de quatro semanas para os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma 

vez no período máximo de sete semanas para o setor industrial. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à 

relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe 

vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços 

daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a emprego 

comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de 

atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades legais, com 

ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no 

art. 3º desta Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, 

verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para prestação de 

trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de 

termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo 

acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8949-9-dezembro-1994-349802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11644-10-marco-2008-572781-publicacaooriginal-96080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, 

com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de 

serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo 

de atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação 

própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 

salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores 

de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial. 
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(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à 

prática de todos os atos da vida civil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil.  

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não 

tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, 

será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, 

abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 

contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita 

pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, 

para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 

ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.  

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 

residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o 

valor da dívida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.407, DE 2020 
(Do Sr. Enéias Reis) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6314/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, dispondo 

que não pratica a conduta descrita no caput do dispositivo o ministro de organização 

religiosa que se recusar a efetuar casamento em desacordo com suas crenças. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º: 

“Art. 20 ............................................................................  

§ 5º A recusa de instituição religiosa em efetuar casamento homoafetivo em 

desacordo com suas crenças não caracteriza a conduta prevista no caput deste 

artigo.”.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição acrescentar parágrafo ao art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 

de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 

cor, dispondo que não pratica a conduta descrita no caput do dispositivo o ministro 

de organização religiosa que se recusar a efetuar casamento em desacordo com 

suas crenças. 

Em junho de 2019, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, de relatoria do ministro 

Celso de Mello, e do Mandado de Injunção (MI) 4733, relatado pelo ministro Edson 

Fachin, decidiu, em flagrante desrespeito ao princípio da legalidade em Direito 

Penal, insculpido no inc. XXXIX do art. 5º da Constituição Federal, que condutas 

homofóbicas, reais ou supostas, se enquadram nos crimes previstos na Lei 

7.716/2018. 

Apesar de a referida decisão fazer menção que tal decisão não alcança nem 

restringe o exercício da liberdade religiosa, acreditamos ser imperioso assegurar aos 

ministros do Evangelho, ordenados ou praticantes religiosos, o direito de não 

celebrarem cerimônias de casamento homoafetivos nas igrejas pelas quais são 

responsáveis. 

Assim, devemos proteger os templos e outros locais das organizações de culto de 

qualquer punição ao se recusarem a celebrar uniões entre pessoas do mesmo sexo 
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que sejam contra as suas crenças, em respeito ao princípio da livre exercício da 

religião, previsto no inciso VI do art. 5º da Constituição Federal, qual seja: “é 

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias”. 

Assim, pelo exposto, por ser matéria de especial relevância, contamos com o apoio 

dos nossos pares para a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em        de junho de 2020. 

Deputado ENÉIAS REIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
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dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
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participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
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funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  - 26 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:

 19/12/2013 

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído:

 20131219 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 

103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

Dispositivo Legal Questionado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html


126 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6314/2005 

Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar 

todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou, 

subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do 

princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos 

da Constituição da República. 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Resultado Final 

Sem Efeito 

Decisão Final 

Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 

Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 

União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral 

da União; pelo Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, 

Advogado-Geral do Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. 

Thiago Gomes Viana; pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - 

GADVS, o Dr. Alexandre Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação 

Nacional de Juristas Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae 

Frente Parlamentar "Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e 

Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de 

Gays, Lésbicas e Transgêneros, a Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae 

Associação Nacional de Travestis e Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda 

Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-

Procurador-Geral da República. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o 

julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.2.2019. 

     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 

controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 

alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início 

da leitura do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

- Plenário, 14.2.2019. 

     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 

acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o 

julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

- Plenário, 21.2.2019. 

     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 

termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 

Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros 

Rosa Weber e Luiz Fux, que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta 

de inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento 

foi suspenso. 

     - Plenário, 23.05.2019. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 

por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 

vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do 

Congresso Nacional na implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o 

mandado de incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, 

para efeito de proteção penal aos integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em 

consequência, a existência de omissão normativa inconstitucional do Poder Legislativo da 
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União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 

2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 9.868/99; d) 

dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais de 

incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 

homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos 

diversos tipos penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, 

editada pelo Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as 

práticas homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, 

na dimensão de racismo social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

plenário do HC 82.424/RS (caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em 

atos de segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de 

sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos 

de homotransfobia ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e 

liberdades fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em 

questão; e e) declarar que os efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” 

somente se aplicarão a partir da data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do 

voto do Relator, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Dias 

Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente procedente a ação, e o Ministro Marco 

Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até 

que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar 

os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição da 

República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão 

odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por 

traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, ajustam-se, 

por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de incriminação 

definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na 

hipótese de homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe 

(Código Penal, art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia 

não alcança nem restringe ou limita o exercício da liberdade 

religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, a cujos fiéis e ministros 

(sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das 

religiões afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de 

pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu 

pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em seus livros e 

códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 

doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 

respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 

individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem 

discurso de ódio, assim entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a 

hostilidade ou a violência contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua 

identidade de gênero; 3. O conceito de racismo, compreendido em sua dimensão 

social, projeta-se para além de aspectos estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, 

enquanto manifestação de poder, de uma construção de índole histórico-cultural motivada 

pelo objetivo de justificar a desigualdade e destinada ao controle 

ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da alteridade, da dignidade 

e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável (LGBTI+) e por não 

pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma dada estrutura 

social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de marginais do 

ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de perversa 

estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 
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proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 

Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 

Alexandre de Moraes. 

- Plenário, 13.06.2019. 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Pendente 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.892, DE 2020 
(Do Sr. Léo Motta) 

 
Esclarece que a recusa a realizar cerimônias religiosas envolvendo 
pessoas assumidamente homossexuais não caracteriza crime de 
homofobia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3407/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A recusa por parte de líderes religiosos devidamente credenciados por suas 

ordens religiosas, em virtude de suas convicções e à luz dos preceitos que 

esposam, a realizar batismos, casamentos ou outras cerimônias religiosas 

envolvendo pessoas assumidamente homossexuais não caracteriza homofobia ou 

transfobia e não está sujeita a qualquer pena.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A determinação que esta proposição busca inserir no ordenamento legal não 

encontra, nele, lugar adequado. A regra deveria constar como ressalva em uma 

norma mais ampla, que eventualmente definisse os crimes de homofobia e 

transfobia. No entanto, embora o Supremo Tribunal Federal tenha decidido, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, 

enquadrar as condutas homofóbicas e transfóbicas na Lei nº 7.716, de 1989, ou 

seja, na Lei do Racismo (“até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional” 

sobre a matéria), a verdade é que não existe norma legal que defina aqueles tipos 

penais e muito menos que estabeleça, para eles, os critérios de individualização das 

penas. Em outras palavras, faz-se necessário, e até urgente, criar uma exceção para 
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uma norma que não existe na legislação em vigor. 

É certo que a referência dos ministros do Supremo Tribunal Federal à situação 

especial das manifestações religiosas foi explícita, como se depreende dos termos 

da própria decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADO) 26: 

A repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem restringe ou limita o 

exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, 

a cujos fiéis e ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e 

líderes ou celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de 

pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o 

seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em seus 

livros e códigos sagrados. 

Ainda assim, a decisão coloca em situação delicada aqueles líderes religiosos que, 

apenas por respeito às orientações doutrinárias e/ou teológicas das religiões que 

adotam e representam, se recusarem a realizar cerimônias não condizentes com os 

princípios que professam. Afinal, como é bem sabido, o processo criminal não cria 

prejuízos para o acusado apenas quando a decisão final é pela condenação. Mesmo 

que ela não sobrevenha, as pessoas em geral, e as lideranças de uma comunidade 

religiosa em particular, vão sofrer os custos materiais e espirituais do processo, 

conjuntamente, aliás, com a própria comunidade.  

É preciso, pois, que a legislação torne muito mais clara a condição especial da 

recusa a realizar cerimônias religiosas envolvendo pessoas assumidamente 

homossexuais quando a recusa se dá por observância aos preceitos da própria 

religião que consagra e define aquela cerimônia. Isso para que iniciativas de 

criminalizar atitudes absolutamente legítimas sejam rapidamente descartadas. 

Por essas razões, repita-se, é necessário e urgente a promulgação da norma aqui 

proposta, apesar de sua situação algo anômala, de exceção a uma regra que, 

rigorosamente, não existe no ordenamento legal.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LÉO MOTTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - 26 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19-Dez-2013 
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Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19-Dez-2013 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar  

todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou,  

subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do  

princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos  

da Constituição da República. 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
 
Sem Efeito 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.327, DE 2021 
(Da Sra. Talíria Petrone) 

 
Regulamenta o princípio da laicidade do Estado previsto nos incisos VI e 
VII do Art. 5º, e inciso II do Art. 19 da Constituição Federal e veda a 
exclusão de genitor ou ascendente do convívio de criança e adolescente 
por motivo de crença religiosa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6238/2019.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº              /2021

(Da Sra. Talíria Petrone)

Regulamenta  o  princípio  da
laicidade do Estado previsto nos
incisos  VI  e  VII  do  Art.  5º,  e
inciso  II  do  Art.  19  da
Constituição  Federal  e  veda  a
exclusão  de  genitor  ou
ascendente  do  convívio  de
criança  e  adolescente  por
motivo de crença religiosa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados
pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  com  o  fim  de
garantir  o  princípio  da  laicidade  do  Estado  conforme  determinado
pelos incisos VI e VII do Art. 5º, e inciso II do Art. 19 da Constituição
Federal.
Parágrafo Único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I  -  os  órgãos  públicos  integrantes  da  administração  direta  dos
Poderes Executivo,  Legislativo,  incluindo as Cortes de Contas e os
Conselhos  Tutelares  e  Judiciário,  Ministério  Público  e  Defensoria
Pública;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art.  2º  Define-se  laicidade  como  a  proibição  da  interferência  do
Estado  em  toda  e  qualquer  religião  e/ou  associação  fundada  em
motivações religiosas, bem como destas nas ações do Estado e de
seus agentes, sendo vedado aos agentes públicos: 

I. interferir, subvencionar, promover ou embaraçar instituições
religiosas, 

II. utilizar de motivação religiosa para restringir direitos.
III. usar  as  instituições  públicas,  inclusive  suas  instalações

imobiliárias, por instituições religiosas;
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IV. determinar a aprovação de leis e códigos coletivos a partir
de  valores  religiosos.

Parágrafo Único - Um Estado laico é aquele que não apoia nem rejeita
nenhuma religião e nem assume posição antirreligiosa. 

Art.  3º  Nenhum  genitor  ou  ascendente  poderá  ser  excluído  do
convívio  de  criança  e  adolescente  por  motivo  de crença  religiosa,
sendo resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças
e culturas, conforme determinado pelo Art. 22, parágrafo único da Lei
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§1º A religião não pode ser motivo de suspensão e/ou perda do poder
familiar.
§2º  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  caso  a  criança  e/ou
adolescente esteja em isolamento por motivo de guarda religiosa.
Art.  4º  Todos  os  agentes  públicos,  independente  do  vínculo  que
possuam com a Administração Pública, estão vinculados ao princípio
da laicidade do estado como definido nesta lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Processos judiciais marcados por arbitrariedades, racismo religioso e
intolerância têm feito com que crianças e genitores sofram processos
traumáticos de separação temporária pelo mero fato de o/a genitora
se  filiar  a  uma  religião  de  matriz  africana  (umbanda  e/ou
candomblé).1 Marcos Rezende, que faz parte do Coletivo de Entidades
Negras  (CEN),  afirmou  em recente  artigo,  “o racismo religioso  no
Brasil  tem  encontrado  amplo  respaldo  no  conservadorismo,  que
avança  no  mundo  de  mãos  dadas  com o  capital  (racista  em sua
essência),  e  em  setores  com  que  o  racismo  que  estrutura  o
pensamento  hegemônico  do  capital  e  das  religiões  que  a  ele  se
abraçam,  inclusive  na  perspectiva  do  monopólio  dos  meios  de
comunicação,  subalternize  seus  adeptos  e  o  submetam  aos  mais
diversos  tipos  de  violência   com  a  condescendência  do  Estado,
quando não ao seu próprio mando.”2

Os casos chegam à beira do absurdo. Uma mãe foi denunciada por
“lesão  corporal  com violência  doméstica  agravada”  pelo  Ministério
Público de São Paulo por levar a filha a um ritual do Candomblé onde
a menina de 11 anos se submeteu a um ritual de escarificação, que
consiste na realização de pequenas incisões na pele para aposição de

1 Pai  mente  sobre  candomblé  e  ganha  guarda  de  filha  que  raramente  via  -
22/10/2020 - UOL Universa
2 O  racismo  religioso  tem  encontrado  amplo  respaldo  no  conservadorismo  -
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compostos de ervas.3 Posteriormente, a mãe foi absolvida por decisão
proferida pelo juiz de Direito Bruno Paiva Garcia, da vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da comarca de Guarulhos/SP.
Em sua sentença  o  Juiz,  com base  no  laudo  médico  juntado  aos
autos, classificou as lesões como insignificantes.4 
Magistrado destacou o exercício da liberdade religiosa, e considerou,
após análise de laudo médico, que as lesões constatadas na criança
eram  insignificantes.  A  decisão  e  o  seu  embasamento  no  laudo
médico  estão  em  consonância  com  as  diretrizes  estabelecidas  na
Política  Nacional  de  Saúde  Integral  da  População  Negra,  que
apresenta como objetivo “monitorar e avaliar as mudanças na cultura
institucional,  visando à garantia dos princípios antirracistas e não-
discriminatórios”, assim como está de acordo com as diretrizes éticas
profissionais,  tendo  em  vista  que  “o  médico  zelará  para  que  as
pessoas  não  sejam discriminadas  por  nenhuma razão  vinculada  a
herança  genética,  protegendo-as  em  sua  dignidade,  identidade  e
integridade” (Código de Ética Médica, Cap. 1, XXV). De igual forma o
Código  de  Ética  do/a  Assistente  Social  prevê  como  princípio
fundamental o “exercício do Serviço Social sem ser discriminado/a,
nem discriminar, por questões de inserção de classe social, gênero,
etnia,  religião,  nacionalidade,  orientação  sexual,  identidade  de
gênero,  idade e  condição  física”.  Ainda,  neste  mesmo sentido,  ao
psicólogo é vedado, conforme o Código de Ética da profissão, “induzir
a convicções políticas, filosóficas, morais, ideológicas, religiosas, de
orientação  sexual  ou  a  qualquer  tipo  de  preconceito,  quando  do
exercício de suas funções profissionais”. 

Mães, pais e crianças envolvidos em tais denúncias sofrem com a
prática  do  racismo  religioso  e,  por  ele,  passam  por  inúmeras
violações de direitos capazes de gerar traumas e sequelas em todos
os envolvidos.

A crença e o culto religioso estão compreendidos como aspectos do
direito à liberdade, e são expressamente assegurados no E.C.A. A
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais e
estes  devem  ser  garantidos  de  modo  a  possibilitar  seu  “(...)

3 “Fundador  e  membro  da  Associação  dos  Religiosos  de  Matriz  Africana  de
Campinas e Região (Armac), o babalorixá Toloji, de 77 anos, detalhou que o ritual
de iniciação, que deve ser feito pela liderança do terreiro (babalorixá ou ialorixá),
demanda incisões "praticamente imperceptíveis" pelo corpo, e que nesses locais
são colocadas uma substância (mistura de ervas) que visa a proteção das pessoas,
entre outras coisas, contra espíritos. Segundo Toloji, responsável por um terreiro
de candomblé que existe há 50 anos em Campinas, qualquer pessoa que frequente
o terreiro pode passar pelo ritual de iniciação, sendo que, no caso de criança, ela
precisa  estar  acompanhada  de  um dos  responsáveis.  No  caso  da  mãe alvo  da
denúncia,  ela  também  fez  a  iniciação”.  Babalorixá  explica  ritual  que  fez  MP
denunciar  mulher  por  iniciar  filha  no  candomblé  |  Campinas  e  Região  |  G1
(globo.com)
4 https://www.migalhas.com.br/quentes/348660/mae-que-levou-filha-menor-ao-
candomble-e-absolvida-de-lesao-corporal *C
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desenvolvimento  físico,  mental,  moral,  espiritual  e  social,  em
condições de liberdade e de dignidade” e “sem prejuízo da proteção
integral” (art. 3º). Desta forma, qualquer ato normativo que trate da
criança e do adolescente deve garantir seu pleno desenvolvimento,
em observâncias aos direitos a elas assegurados. 

A Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança (1989), ratificada
pelo Brasil, reconhece o direito à liberdade de religião, sujeitando-o
às  diretrizes  dos  pais  ou  responsável  e  à  legislação  nacional.  Da
mesma forma o parágrafo único do art. 22 do Estatuto da Criança e
do  Adolescente,  assegura,  expressamente,  ao  pai,  mãe  ou
responsáveis, o direito da transmissão das suas crenças, respeitando-
se os direitos legalmente previstos.

Num Estado  laico,  todos  podem professar  crenças,  mas  elas  não
podem  influenciar  nas  decisões  de  nenhum  servidor  ou  agente
público.  Temos  visto  estudos  e  reportagens  demonstrando  a
influência de determinadas correntes evangélicas neopentencostais5

no  Conselhos  Tutelares,  várias  das  quais  abertamente  perseguem
religiões de matriz africana.6 Por isso, o projeto determina também
explicitamente  a  aplicação  do  princípio  constitucional  da  laicidade
como corolário da atuação de conselheiros e conselheiras tutelares. 

Diante  do  exposto,  consultamos  um conjunto  de  especialistas  em
laicidade para a construção do conceito. O Prof. Titular da Faculdade
de  Educação  da  UFRJ  Luiz  Antônio  Cunha,  o  pesquisador  do
Laboratório de Educação em Direitos Humanos do Colégio Pedro II
(LAEDH),  Carlos  Eduardo  Oliva,  Professor   do  Programa  de  Pós-
Graduação  em  Educação  da  Universidade  Federal  Fluminense  e
membro do Observatório da Laicidade na Educação da Universidade
Federal  Fluminense  (OLÉ/UFF),  Prof.  José  Antonio  Sepulveda,  e  a
pesquisadora da Universidade de Dundee na Escócia e membro do
OLE/UFF, Profa. Amanda Mendonça. 

Para  seu  arquivo,  transcrevo  trecho  de  norma baixada  por  Anísio
Teixeira,  diretor  de  Educação  do  DF,  obrigado  a  inserir  o  ensino
religioso  nas  escolas  públicas,  pela  Constituição  de  1934  e  por
decreto legislativo da Câmara de Vereadores.
“Fica terminantemente proibido a qualquer professor ou diretor ou
funcionário da escola exercer qualquer influência direta ou indireta de
proselitismo  sobre  os  alunos,  não  lhes  sendo,  assim,  permitido
sugestioná-los para que frequentem ou não frequentem a aula de
religião, nem fornecer listas de alunos ou de endereços a autoridades
religiosas ou interessadas, nem tolerar, sob qualquer pretexto, fazer-
se,  dentro  da  escola,  propaganda  ou  anti-propaganda  de  ensino
religioso de qualquer confissão, respeitada a liberdade de cátedra.

5 Igrejas evangélicas neopentecostais dominam conselhos tutelares em São Paulo e
no Rio | Atualidade | EL PAÍS Brasil (elpais.com)
6 Conselhos Tutelares, novo alvo do fundamentalismo - Outras Palavras *C
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(Boletim de Educação Pública,  Distrito  Federal,  ano V,  n.  1,  julho
1935,  p.  166,  art.  4º).

Considerando que o Estado brasileiro não possuí religião oficial, que
artigo 5º, inciso VI da Constituição da República prevê a liberdade de
crença que só é possível num estado laico  e no seu Art. 19 da a
concepção  democrática  e  laica  do  Estado  brasileiro  e   que  a
Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança,  ratificada  pelo  Brasil,
reconhece  como  direitos  da  criança  a  liberdade  crença  religiosa,
propomos o presente projeto de lei.

Sala das Sessões,     de dezembro de 2021.

TALÍRIA PETRONE

PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 



141 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6314/2005 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 

ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 

forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 

militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; 

as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 

exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas 

no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 

compensação financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 

designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 

nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 

ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 

infância e à juventude.   

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, 

cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 

determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 

responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 

resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 

direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a 

perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder 

familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o 

adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser 

incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Parágrafo único 

transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, 

exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem 

igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014, com redação dada pela Lei nº 13.715, 

de 24/9/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2217, DE 27 DE SETEMBRO 2018 
Aprova o Código de Ética Médica. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei nº 11.000, de 15 de 

dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e na Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo tempo julgadores e 

disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu 

alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente; 

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica devem submeter-se aos 

dispositivos constitucionais vigentes; 

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o paciente e a garantia de maior 

autonomia à sua vontade; 

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 2016 a 2018 e pelos 

Conselhos Regionais de Medicina, pelas entidades médicas, pelos médicos e por instituições 

científicas e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica; 

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de Ética Médica de 2018, que 

elaborou, com participação de delegados médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética 

Médica revisado; 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional reunido em 27 de setembro de 

2018; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 27 de setembro de 2018, 

resolve: 

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, após sua revisão e 

atualização. 

Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá resoluções que 

complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela Resolução 

CFM nº 1.931/2009, publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 2009, 

Seção I, página 90, bem como as demais disposições em contrário. 

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima 

Presidente do Conselho 

Henrique Batista e Silva 

Secretário-Geral 

ANEXO 

 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 

PREÂMBULO 

 

I - O presente Código de Ética Médica contém as normas que devem ser seguidas pelos 

médicos no exercício de sua profissão, inclusive nas atividades relativas a ensino, pesquisa e 

administração de serviços de saúde, bem como em quaisquer outras que utilizem o 

conhecimento advindo do estudo da medicina. 

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às normas deste Código. 

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no Conselho Regional do respectivo 
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estado, território ou Distrito Federal. 

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste Código, o médico comunicará 

ao Conselho Regional de Medicina, com discrição e fundamento, fatos de que tenha 

conhecimento e que caracterizem possível infração do presente Código e das demais normas 

que regulam o exercício da medicina. 

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é atribuição dos 

Conselhos de Medicina, das comissões de ética e dos médicos em geral. 

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 25 princípios fundamentais do exercício da 

medicina, 10 normas diceológicas, 118 normas deontológicas e quatro disposições gerais. A 

transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas disciplinares previstas 

em lei. 

CAPÍTULO I  

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

I - A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da coletividade e será 

exercida sem discriminação de nenhuma natureza. 

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício da qual deverá 

agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional. 

III - Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico necessita ter boas condições de 

trabalho e ser remunerado de forma justa. 

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da medicina, bem como 

pelo prestígio e bom conceito da profissão. 

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do 

progresso científico em benefício do paciente e da sociedade. 

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e atuará sempre em seu benefício, 

mesmo depois da morte. Jamais utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou 

moral, para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativas contra sua 

dignidade e integridade. 

VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços 

que contrariem os ditames de sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações 

de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou quando sua recusa possa 

trazer danos à saúde do paciente. 

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob nenhum pretexto, renunciar à 

sua liberdade profissional, nem permitir quaisquer restrições ou imposições que possam 

prejudicar a eficiência e a correção de seu trabalho. 

IX - A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, ser exercida como comércio. 

X - O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros com objetivos de lucro, 

finalidade política ou religiosa. 

XI - O médico guardará sigilo a respeito das informações de que detenha conhecimento no 

desempenho de suas funções, com exceção dos casos previstos em lei. 

XII - O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do trabalho ao ser humano, pela 

eliminação e pelo controle dos riscos à saúde inerentes às atividades laborais. 

XIII - O médico comunicará às autoridades competentes quaisquer formas de deterioração do 

ecossistema, prejudiciais à saúde e à vida. 

XIV - O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos serviços médicos e em assumir 

sua responsabilidade em relação à saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente 

à saúde. 

XV - O médico será solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional, seja 

por remuneração digna e justa, seja por condições de trabalho compatíveis com o exercício 

ético-profissional da medicina e seu aprimoramento técnico-científico. 
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XVI - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital ou de instituição, pública ou 

privada, limitará a escolha, pelo médico, dos meios cientificamente reconhecidos a serem 

praticados para o estabelecimento do diagnóstico e da execução do tratamento, salvo quando 

em benefício do paciente. 

XVII - As relações do médico com os demais profissionais devem basear-se no respeito 

mútuo, na liberdade e na independência de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-

estar do paciente. 

XVIII - O médico terá, para com os colegas, respeito, consideração e solidariedade, sem se 

eximir de denunciar atos que contrariem os postulados éticos. 

XIX - O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nunca presumido, pelos seus atos 

profissionais, resultantes de relação particular de confiança e executados com diligência, 

competência e prudência. 

XX - A natureza personalíssima da atuação profissional do médico não caracteriza relação de 

consumo. 

XXI - No processo de tomada de decisões profissionais, de acordo com seus ditames de 

consciência e as previsões legais, o médico aceitará as escolhas de seus pacientes relativas aos 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde que adequadas ao caso e 

cientificamente reconhecidas. 

XXII - Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico evitará a realização de 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua 

atenção todos os cuidados paliativos apropriados. 

XXIII - Quando envolvido na produção de conhecimento científico, o médico agirá com 

isenção, independência, veracidade e honestidade, com vista ao maior benefício para os 

pacientes e para a sociedade. 

XXIV - Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres humanos ou qualquer animal, o 

médico respeitará as normas éticas nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos 

sujeitos da pesquisa. 

XXV - Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas tecnologias, considerando-se 

suas repercussões tanto nas gerações presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que as 

pessoas não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada a herança genética, 

protegendo-as em sua dignidade, identidade e integridade. 

XXVI - A medicina será exercida com a utilização dos meios técnicos e científicos 

disponíveis que visem aos melhores resultados. 

 

CAPÍTULO II 

 DIREITOS DOS MÉDICOS 

 

É direito do médico: 

I - Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de religião, etnia, cor, sexo, 

orientação sexual, nacionalidade, idade, condição social, opinião política, deficiência ou de 

qualquer outra natureza. 

II - Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas cientificamente 

reconhecidas e respeitada a legislação vigente. 

III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas das instituições em que trabalhe 

quando as julgar indignas do exercício da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou 

a terceiros, devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição e à 

Comissão de Ética da instituição, quando houver. 

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública ou privada onde as condições 

de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem 

como a dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificativa e maior brevidade 
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sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição e à 

Comissão de Ética da instituição, quando houver. 

V - Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, quando a instituição 

pública ou privada para a qual trabalhe não oferecer condições adequadas para o exercício 

profissional ou não o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de urgência e 

emergência, devendo comunicar imediatamente sua decisão ao Conselho Regional de 

Medicina. 

VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e públicos com caráter 

filantrópico ou não, ainda que não faça parte do seu corpo clínico, respeitadas as normas 

técnicas aprovadas pelo Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição. 

VII - Requerer desagravo público ao Conselho Regional de Medicina quando atingido no 

exercício de sua profissão. 

VIII - Decidir, em qualquer circunstância, levando em consideração sua experiência e 

capacidade profissional, o tempo a ser dedicado ao paciente sem permitir que o acúmulo de 

encargos ou de consultas venha prejudicar seu trabalho. 

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por lei, sejam contrários aos 

ditames de sua consciência. 

X- Estabelecer seus honorários de forma justa e digna. 

XI - É direito do médico com deficiência ou com doença, nos limites de suas capacidades e da 

segurança dos pacientes, exercer a profissão sem ser discriminado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 74, DE 2022 
(Do Sr. Pedro Augusto Bezerra) 

 
Dispõe sobre penalidades administrativas contra práticas de atos de 
discriminação por motivo religioso. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6238/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PEDRO AUGUSTO BEZERRA)

Dispõe  sobre  penalidades
administrativas  contra  práticas  de  atos  de
discriminação por motivo religioso.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Será punida toda manifestação atentatória e todo ato

discriminatório por motivo de religião, praticada por qualquer pessoa, jurídica

ou física, inclusive a que exerça função pública.

Art.  2º  Consideram-se  atos  discriminatórios  por  motivo  de

religião, para os efeitos desta lei:

I - praticar qualquer tipo de ação violenta;

II  -  proibir  o  ingresso  ou  a  permanência  em  ambiente  ou

estabelecimento aberto ao público;

III - criar embaraços à utilização das dependências comuns e

áreas não privativas de edifícios;

IV  -  recusar,  retardar,  impedir  ou  onerar  a  utilização  de

serviços,  meios  de  transporte  ou  de  comunicação,  consumo  de  bens,

hospedagem em hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos congêneres ou o

acesso a espetáculos artísticos ou culturais;

V  -  recusar,  retardar,  impedir  ou  onerar  a  locação,  compra,

aquisição, arrendamento ou empréstimo de bens móveis ou imóveis;

VI - praticar o empregador, ou seu preposto, atos de coação

direta ou indireta sobre o empregado;

VII - negar emprego, demitir, impedir ou dificultar a ascensão

em empresa pública ou privada,  assim como impedir  ou obstar o acesso a

cargo ou função pública ou certame licitatório; *C
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VIII - praticar, induzir ou incitar, pelos meios eletrônicos e pela

rede mundial de computadores – internet;

IX  -  criar,  comercializar,  distribuir  ou  veicular  símbolos,

emblemas, ornamentos, distintivos ou propagandas que incitem ou induzam à

discriminação;

X - recusar, retardar, impedir ou onerar a prestação de serviço

de saúde, público ou privado.

Art. 3º A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta

lei será apurada em processo administrativo.

Art.  4º  O  executivo  fica  responsável  pela  regulamentação

específica da presente lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia 21 de janeiro marca o “Dia Mundial da Religião” com o

objetivo de promover o diálogo inter-religioso, a tolerância e o respeito.

Diante de legislação existente no âmbito da esfera estadual de

São Paulo, conforme a Lei nº 17.157 de 18 de setembro de 2019, se mostra

evidente a lacuna de tal dispositivo no âmbito federal.

No Brasil, o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa,

instituído pela Lei Federal nº 11.635, de 27 de dezembro de 2007.

A Constituição Brasileira, em seu Artigo V, Inciso VI, preconiza

que é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o

livre exercício dos cultos religiosos e a proteção aos locais de culto e as suas

liturgias.

Apesar das incessantes lutas pelo direito à liberdade religiosa e

a  garantia  de  direitos  constitucionais,  a  desinformação,  o  preconceito,  a

discriminação,  e  a  intolerância  continuam  sendo  os  principais  motivos  de

desrespeito às religiões1. 

1  https://justica.sp.gov.br/index.php/21-de-janeiro-dia-nacional-de-combate-a-intolerancia-religiosa/.
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O combate à intolerância religiosa alcançará o “Respeito” aos

professos de uma crença, ou ainda aos que não professem crença alguma,

quando houver envolvimento da sociedade, e políticas públicas específicas.

Por essa razão, solicito o apoio dos Pares para a aprovação

dessa importante medida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
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o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
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responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
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comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 17.157, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de 

discriminação por motivo religioso 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Será punida, nos termos desta lei, toda manifestação atentatória e todo ato 

discriminatório por motivo de religião, praticado no Estado de São Paulo por qualquer pessoa, 

jurídica ou física, inclusive a que exerça função pública. 

Artigo 2º - Consideram-se atos discriminatórios por motivo de religião, para os efeitos desta 

lei: 

I - praticar qualquer tipo de ação violenta; 

II - proibir o ingresso ou a permanência em ambiente ou estabelecimento aberto ao público; 

III - criar embaraços à utilização das dependências comuns e áreas não privativas de edifícios; 

IV - recusar, retardar, impedir ou onerar a utilização de serviços, meios de transporte ou de 

comunicação, consumo de bens, hospedagem em hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos 

congêneres ou o acesso a espetáculos artísticos ou culturais; 

V - recusar, retardar, impedir ou onerar a locação, compra, aquisição, arrendamento ou 

empréstimo de bens móveis ou imóveis; 

VI - praticar o empregador, ou seu preposto, atos de coação direta ou indireta sobre o 

empregado; 

VII - negar emprego, demitir, impedir ou dificultar a ascensão em empresa pública ou 

privada, assim como impedir ou obstar o acesso a cargo ou função pública ou certame 

licitatório; 

VIII - praticar, induzir ou incitar, pelos meios eletrônicos e pela rede mundial de 

computadores - internet; 

IX - criar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos 

ou propagandas que incitem ou induzam à discriminação; 

X - recusar, retardar, impedir ou onerar a prestação de serviço de saúde, público ou privado. 

Artigo 3º - A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta lei será apurada em 

processo administrativo, que terá início mediante: 

I - reclamação do ofendido ou de seu representante legal, ou ainda de qualquer pessoa que 

tenha ciência do ato discriminatório; 

II - ato ou ofício de autoridade competente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.635, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007 
Institui o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa.  

 

 O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa a ser comemorado 

anualmente em todo o território nacional no dia 21 de janeiro.  

 Art. 2º A data fica incluída no Calendário Cívico da União para efeitos de comemoração 

oficial.  

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Gilberto Gil 
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PROJETO DE LEI N.º 872, DE 2022 
(Da Sra. Talíria Petrone) 

 
Fica instituído em todo território nacional o mês “Abril Verde”, dedicado a 
ações de combate, prevenção e conscientização sobre a intolerância 
religiosa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4159/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº         /2022

(Da Sra. Talíria Petrone)

Fica instituído em todo território nacional o mês
“Abril  Verde”,  dedicado  a  ações  de  combate,
prevenção e  conscientização sobre a  intolerância
religiosa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído em todo território nacional o mês “Abril Verde”, dedicado a

ações de combate, prevenção e conscientização sobre a intolerância religiosa.

Art. 2º Nos meses de abril de cada ano o Executivo, seus órgãos da administração

direta,  indireta  e  autarquias,  o  Legislativo,  o  Judiciário,  o  Ministério  Público  e  a

Defensoria  Pública  promoverão  ações  que  tenham  como  temática  a  intolerância

religiosa, como palestras, debates, rodas de conversa, exibição de filmes e apresentações

de peças teatrais.

Art. 3º - Dentre as ações previstas, o Executivo, seus órgãos da administração

direta,  indireta  e  autarquias,  o  Legislativo,  o  Judiciário,  o  Ministério  Público  e  a

Defensoria Pública deverão proceder à iluminação dos prédios que sediam seus órgãos

na cor verde.

Art. 5º - As escolas de educação fundamental e média, os Centros e Institutos

Federais de Educação e as Faculdades deverão promover ações educativas nas com o

propósito de combater a intolerância religiosa.

Art.  6º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  à  conta  de

dotações orçamentárias próprias, que poderão ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Em 2021,  o  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos

Humanos (MDH) recebeu 586 denúncias de intolerância religiosa por

meio do Disque 100. Os contingentes relatos apresenta um aumento

de 141% em relação ao ano anterior, que teve 243 denúncias. No

Brasil, as religiões mais atingidas são as de matriz africana, seguidas

pelo Islamismo.

De  acordo  com  o  advogado  e  coordenador  executivo  do

Instituto  de  Defesa  dos  Direitos  das  Religiões  Afro-Brasileiras

(IDAFRO), Hédio Silva Junior,  define intolerância religiosa como “o

tratamento ultrajante que se manifesta por diferentes modos, seja

pela palavra, por meio de discurso de ódio, ou por ação. É a conduta

individual  ou  institucional  que  ofende  um  indivíduo  ou  grupo  em

razão  de  sua  descrença  ou  crença  religiosa”.“Não  bastam apenas

ações repressivas. É obrigação do Estado, em um país multicultural e

plurirracial  como  o  nosso,  preparar  os  indivíduos  para  valorarem

positivamente a diversidade, inclusive a diversidade religiosa, que é

uma característica  da condição humana.  No Brasil,  não é possível

existir democracia com violações de direitos motivada por crença ou

por descrença. Não se supera um quadro como esse senão por meio

de ações de políticas preventivas ” diz.1

Sidnei  Barreto  Nogueira,  professor  do  Departamento  de

Linguística  da  Faculdade  de  Filosofia,  Letras  e  Ciências  Humanas

(FFLCH)  da  USP  e  coordenador  do  Instituto  Livre  a  falta  de

conhecimento  sobre  outras  culturas  e  religiões  faz  com  que  se

reproduzam  estereótipos  sobre  temas  referentes  à  determinadas

religiões, reforçando assim a intolerância.

Diante desta realidade, proponho a instituição do Abril Verde e

a  promoção  de  ações  educativas  de  enfrentamento  à  intolerância
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religiosa  inspiradas  em  projeto  Lei  estadual  proposto  no  Rio  de

Janeiro pelos deputados e deputadas Renata Souza, Flavio Serafini,

Eliomar Coelho, Waldeck Carneiro, Martha Rocha, Luiz Paulo, Lucinha,

Mônica Francisco,  Tia Ju,  Carlos  Macedo, Zeidan,  Danniel  Librelon,

Dani Monteiro, Márcio Pacheco, Jair Bittencourt, Valdecy Da Saúde,

Dionisio  Lins,  Vandro  Família,  Val  Ceasa,  Márcio  Canella,  Marcos

Muller, Sérgio Fernandes, Anderson Alexandre, Marcelo Dino, Giovani

Ratinho.

Sala de sessões,          de abril de 2022.

TALÍRIA PETRONE

DEPUTADA FEDERAL/RJ
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PROJETO DE LEI N.º 1.197, DE 2022 
(Do Sr. Samuel Moreira) 

 
Institui a Lei da Liberdade Religiosa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4356/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. SAMUEL MOREIRA)  

Institui a Lei da Liberdade Religiosa. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei garante e protege o direito constitucional 

fundamental à liberdade religiosa e combate a intolerância, a discriminação e 

as desigualdades que possam atingir os brasileiros e os estrangeiros 

residentes no Brasil, coletiva ou individualmente, em função do credo religioso 

ou da ausência de credo. 

 

Capítulo I 

Dos Princípios, Diretrizes e Definições 

 

Art. 2º A liberdade de consciência, de religião e de culto é 

inviolável e garantida a todos em conformidade com a Constituição Federal, a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável. 

 

Art. 3º Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, 

perseguido, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever por causa 

de suas convicções ou práticas religiosas ou pela ausência delas, sem prejuízo 

do respeito aos casos fundamentados de objeção de consciência. 

 

Art. 4º O Estado, laico, não discrimina ou privilegia qualquer 

organização religiosa, sendo vedada toda forma de institucionalização, 

financiamento, associação ou agregação de cultos, ritos, liturgias ou crenças 
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2 
 

religiosas, sem prejuízo aos símbolos religiosos já integrados à cultura e à 

história nacional.  

§ 1º A colaboração de interesse público com organizações 

religiosas, realizada na forma da lei, não configura discriminação ou privilégio. 

§ 2º O Estado não se pronuncia sobre questões religiosas, nos 

termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal. 

§ 3º A laicidade do Estado não significa a ausência de religião 

ou o banimento de manifestações religiosas nos espaços públicos ou privados, 

mas compreende o respeito à expressão religiosa, individual ou coletivamente.   

 

Art. 5º As organizações religiosas são separadas do Estado e 

livres na sua organização e no exercício das suas funções e do culto, mesmo 

que não se tenham constituído como pessoa jurídica. 

§ 1º A liberdade de organização inclui o direito dos ministros 

religiosos a ensinar a doutrina professada pelas organizações ou confissões 

religiosas que representam, mesmo quando contrária a comportamento 

adotado ou crença professada por segmento social, religioso ou não, desde 

que sem incitação à violência. 

§ 2º A adesão, livre de qualquer coerção, às organizações e 

confissões religiosas implica na aceitação de que as cerimônias envolvendo os 

adeptos se realizarão de acordo com seus preceitos, não se podendo exigir 

dos ministros o desrespeito a procedimentos e regras em nome de outros 

valores socialmente reconhecidos. 

 

Art. 6º A decretação do estado de defesa, do estado de sítio ou 

do estado de calamidade pública não pode afetar a liberdade de religião, de 

consciência e de culto, exercida individual ou coletivamente. 

Parágrafo único. A autoridade competente para decretar o 

estado de calamidade pública pode estabelecer regras para garantir a segura 

realização de cultos religiosos, inclusive pela limitação do número de pessoas 
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simultaneamente presentes em igrejas e templos, desde que preservada a 

possibilidade de atendimento presencial aos fiéis. 

 

Artigo 7º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - intolerância religiosa: o cerceamento à livre manifestação 

religiosa, em especial quando pelo recurso a atos de violência e de assédio em 

ambiente de trabalho, instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou 

quaisquer outros ambientes públicos ou privados; 

II - discriminação religiosa: toda distinção, exclusão, restrição 

ou preferência baseada na confissão religiosa, que tenha por objetivo anular ou 

restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de 

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, 

social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 

III - desigualdade religiosa: a diferenciação de acesso e gozo 

de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em função da 

confissão religiosa; 

IV - organização religiosa: comunidade social estruturada e 

duradoura em que os membros realizam os fins religiosos propostos pela 

respectiva tradição. 

§ 1º A intolerância religiosa, a discriminação religiosa e a 

desigualdade religiosa, tal como definidas nesta Lei, abrangem atitudes e 

ações contra pessoas sem religião. 

§ 2º O direito fundamental à liberdade religiosa exercido de 

forma coletiva independe de a organização religiosa se revestir de 

personalidade jurídica. 

§ 3º A liberdade de consciência, de religião e de culto não 

autoriza a prática de crimes. 

 

Capítulo II 

Dos Direitos Individuais da Liberdade Religiosa *C
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Art. 8º O direito à liberdade religiosa compreende 

especialmente as seguintes liberdades civis fundamentais:  

I - ter, não ter e deixar de ter religião;  

II - escolher livremente, mudar ou abandonar a própria religião 

ou crença;  

III - praticar ou não praticar os atos do culto, particular ou 

público, próprios da religião professada; 

IV - professar a própria crença religiosa, procurar para ela 

novos adeptos, exprimir e divulgar livremente, pela palavra, pela imagem ou 

por qualquer outro meio, o seu pensamento em matéria religiosa;  

V - informar e se informar sobre religião, aprender e ensinar 

religião; 

VI - reunir-se, manifestar-se e associar-se com outros de 

acordo com as próprias convicções religiosas;  

VII - agir ou não agir em conformidade com as normas da 

religião professada, respeitando sempre os princípios da não discriminação, 

tolerância e objeção de consciência;  

VIII - constituir e manter instituições religiosas de beneficência 

ou humanitárias adequadas;  

IX - produzir e divulgar obras de natureza religiosa;  

X - observar dias de guarda e de festividades e cerimônias de 

acordo com os preceitos da religião ou convicção;  

XI - escolher para os filhos os nomes próprios da onomástica 

religiosa;  

XII - estabelecer e manter comunicações com indivíduos e 

comunidades sobre questões de religião ou convicções no âmbito nacional ou 

internacional;  
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XIII - externar a sua crença, opinar, criticar, concordar e elogiar 

fatos e acontecimentos científicos, sociais, políticos ou qualquer ato, baseados 

nesta crença, nos limites constitucionais e legais; 

XIV – externar a sua crença por meio de símbolos religiosos 

junto ao próprio corpo.  

 

Art. 9º Ninguém será obrigado ou coagido a:  

I - professar uma crença religiosa, praticar ou assistir a atos de 

culto, receber assistência religiosa ou propaganda de natureza religiosa;  

II - fazer parte, permanecer ou sair de organizações religiosas, 

igreja ou comunidade religiosa, sem prejuízo das respectivas normas sobre a 

filiação e a remoção de membros nos termos estatutários e regimentais;  

III - manifestar-se acerca das suas convicções ou práticas 

religiosas, por qualquer autoridade, salvo para recolhimento de dados 

estatísticos não individualmente identificáveis, não podendo decorrer qualquer 

prejuízo da recusa à prestação de tais informações, por objeção de 

consciência;  

IV - prestar juramento religioso ou desonroso a sua religião ou 

crenças.  

 

Art. 10. A liberdade de consciência compreende o direito de 

objetar ao cumprimento de leis que contrariem os ditames impreteríveis da 

própria consciência, dentro dos limites dos direitos e deveres impostos pela 

Constituição. 

Parágrafo único. Consideram-se impreteríveis aqueles ditames 

da consciência cuja violação implica uma ofensa grave à integridade moral que 

torne inexigível outro comportamento. 

 

Art. 11. Os servidores públicos, empregados públicos, agentes 

públicos e agentes políticos da administração direta e indireta têm o direito de, *C
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a seu pedido, ser-lhes assegurado ausentar-se do trabalho no dia de guarda 

religiosa, nos períodos e horários que lhes sejam prescritos pela confissão que 

professam, nos termos do artigo 5º, inciso VIII, da Constituição Federal e nas 

seguintes condições: 

I - trabalharem em regime de flexibilidade de horário; 

II - comprovarem ser membros de organização religiosa, 

através de declaração dos seus líderes; 

III - haver compensação integral do respectivo período de 

trabalho. 

 

Art. 12. Os trabalhadores contratados por pessoas jurídicas que 

tiverem qualquer tipo de contrato, parceria ou associação com o Estado, na 

administração direta e indireta, também terão assegurados, enquanto seus 

empregadores mantiverem relação ou vínculo com o Poder Público, os direitos 

previstos no artigo 11. 

Parágrafo único. O Estado deverá fazer constar o disposto no 

caput em editais, contratos e outros instrumentos de parcerias, permitindo que 

as empresas, associações, organizações sociais (OSs), organizações da 

sociedade civil de interesse público (OSCIPs) e quaisquer pessoas jurídicas 

que venham manter associação com o Estado possam se adequar ao comando 

normativo. 

 

Art. 13. Nas condições previstas no inciso II do art. 11, é 

assegurado aos alunos do ensino público ou privado o direito de ausentar-se 

das aulas e provas, mediante prévio e motivado requerimento, nos dias de 

guarda das respectivas confissões religiosas, nos termos do art. 7º-A da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, ressalvadas as condições de normal 

aproveitamento escolar. 

Parágrafo único. As provas de avaliação dos alunos cujas 

datas coincidirem com dias dedicados à guarda religiosa pelas respectivas 

confissões religiosas deverão ser prestadas em segunda chamada ou em nova *C
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chamada, após o horário destinado à guarda religiosa ou em dia em que se 

não levante a mesma objeção. 

 

Art. 14. Em caso de concurso público, se a data de prestação 

de provas ou avaliação de títulos dos candidatos coincidir com dia dedicado à 

guarda religiosa pelas respectivas confissões religiosas, deverão ser tomadas 

as medidas necessárias para que a prova ou a avaliação sejam prestadas em 

segunda chamada ou em nova chamada após o horário destinado à guarda 

religiosa ou em dia em que se não levante a mesma objeção, nas condições 

previstas no inciso II do art. 11.  

§ 1º As disposições contidas nos artigos 10 a 13 se aplicam 

aos  servidores públicos, empregados públicos, agentes públicos, agentes 

políticos, militares, trabalhadores e empregados  de pessoas jurídicas que 

mantenham vínculo com o Poder Público, incorporando-se como garantia nos 

seus respectivos estatutos. 

 § 2º As disposições contidas neste artigo também se aplicam 

aos cursos de formação de agentes da segurança pública municipal, estadual, 

federal e escolas militares e das Forças Armadas.  

 

Art. 15. Não se admite restrição ao uso de trajes religiosos por 

parte de candidatos em concursos públicos ou processos seletivos para 

provimento de cargos públicos, bem como para fins de provas admissionais, 

matrícula e frequência de alunos nas escolas e universidades da rede pública e 

privada de ensino que não adotem uniformes padronizados, desde que a 

utilização do traje integre comprovadamente os dogmas da religião do 

candidato de forma contínua, irrestrita e definitiva. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos trajes utilizados 

em caráter eventual, litúrgico ou opcional, bem como às instituições de ensino 

que adotem uniforme padronizado para o seu corpo discente, se inadmitida 

qualquer exceção fora do padrão adotado. 
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§ 2º A necessidade da utilização do traje religioso será 

informada por escrito no ato de inscrição, quando se tratar de concursos e 

vestibulares, ou no ato da matrícula, para fins de frequência em escolas e 

universidades públicas e privadas que não adotem uniformes padronizados, de 

forma a possibilitar aos responsáveis a tomada de medidas necessárias para 

viabilizar o uso do traje sem prejudicar a segurança dos exames. 

 

Capítulo III 

Dos Direitos Coletivos de Liberdade Religiosa 

 

Art. 16. São livres a criação, a organização, a estruturação 

interna e o funcionamento das organizações religiosas. 

Parágrafo único. É assegurada a proteção constitucional à 

liberdade de crença, expressão e associação religiosas e o reconhecimento 

pelo Estado àquelas formas de vida religiosa não constituídas como 

organização religiosa nos termos do art. 44, inciso IV, da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil).  

 

Art. 17. As organizações religiosas podem dispor com 

autonomia sobre:  

I - a formação, a composição, a competência e o 

funcionamento dos seus órgãos;  

II - a designação, funções e poderes dos seus representantes, 

sacerdotes, missionários e auxiliares religiosos;  

III - os direitos e deveres religiosos dos seus membros, sem 

prejuízo da liberdade religiosa desses;  

IV - a adesão ou a participação na fundação de federações ou 

associações interconfessionais, com sede no País ou no estrangeiro.  

§ 1º São permitidas cláusulas de salvaguarda da identidade 

religiosa e do caráter próprio da confissão professada.  *C
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§ 2º As organizações religiosas podem, com autonomia, fundar 

ou reconhecer filiais ou sucursais de âmbito nacional, regional ou local, e 

outras instituições, com a natureza de associações ou de fundações, para o 

exercício ou para a manutenção das suas funções religiosas. 

 

Art. 18. As organizações religiosas são livres no exercício das 

suas funções e do culto, podendo, nomeadamente, sem interferência do 

Estado ou de terceiros:  

I - exercer os atos de culto, privado ou público, sem prejuízo 

das exigências de polícia e de trânsito;  

II - estabelecer lugares de culto ou de reunião para fins 

religiosos;  

III – ensinar, na forma e pelas pessoas por si autorizadas, a 

doutrina da confissão professada;  

IV - difundir a confissão professada e procurar para ela novos 

membros;  

V - assistir religiosamente os próprios membros;  

VI - comunicar e publicar atos em matéria religiosa e de culto;  

VII - relacionar-se e comunicar com as organizações da mesma 

ou de outras confissões no território nacional ou no estrangeiro;  

VIII - fundar seminários ou quaisquer outros estabelecimentos 

de formação ou cultura religiosa;  

IX - solicitar e receber contribuições voluntárias financeiras e de 

outro tipo, de particulares ou instituições privadas ou públicas, existindo, no 

caso de instituições públicas, parceria e interesse público justificado, nos 

termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal;   

X - capacitar, nomear, eleger e designar por sucessão ou 

indicação os dirigentes que correspondam segundo as necessidades e normas 

de qualquer religião ou convicção;   
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XI - confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade suficiente os 

artigos e materiais necessários para os ritos e costumes da religião ou 

convicção.  

 

Art. 19. As organizações religiosas podem ainda exercer 

atividades com fins não religiosos que sejam instrumentais, consequenciais ou 

complementares das suas funções religiosas, assim como: 

I - criar e manter escolas particulares e confessionais;  

II - praticar beneficência dos seus membros ou de quaisquer 

pessoas;  

III - promover as próprias expressões culturais ou a educação e 

a cultura em geral;  

IV - utilizar meios de comunicação social próprios para o 

prosseguimento das suas atividades.  

Parágrafo único. As entidades vinculadas a organizações 

religiosas que se destinem a exercer as atividades elencadas no caput não 

podem ter o funcionamento suspenso, prejudicado ou cancelado por conta 

daquele vínculo. 

 

Art. 20. O patrimônio histórico, artístico e cultural, material e 

imaterial das instituições religiosas, assim como os documentos custodiados 

nos seus arquivos e bibliotecas, constitui parte relevante do patrimônio cultural 

brasileiro. 

§ 1º A finalidade própria dos bens eclesiásticos mencionados 

no caput deve ser salvaguardada, sem prejuízo de outras finalidades que 

possam decorrer de sua natureza cultural. 

§ 2º As instituições religiosas devem facilitar o acesso ao 

patrimônio referido no caput a todos os que o queiram conhecer e estudar, 

salvaguardadas as suas finalidades religiosas e as exigências de sua proteção 

e da tutela dos arquivos de reconhecido valor cultural. *C
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§ 3º Nenhum edifício, dependência ou objeto afeto aos cultos 

religiosos pode ser demolido, ocupado, penhorado, transportado, sujeito a 

obras ou destinado pelo Estado a outro fim, salvo por utilidade pública, ou por 

interesse social, nos termos da lei. 

 

Capítulo IV 

Do Enfrentamento à Intolerância Religiosa 

 

Art. 21. Os conflitos entre a liberdade de consciência, de 

religião e de culto de distintos indivíduos e organizações religiosas serão 

resolvidos com tolerância, de modo a se respeitar a liberdade das partes, sem 

exigência de concordância de todos com as práticas e concepções defendidas 

por qualquer uma elas. 

 

Art. 22. As ações estatais de enfrentamento à intolerância 

religiosa têm como finalidade: 

I – o combate à intolerância religiosa ocorrida no âmbito familiar 

ou na comunidade e a divulgação de ações, governamentais ou não, que 

promovam a tolerância; 

II – a adoção, em instituições públicas, de práticas 

diferenciadas que se fizerem necessárias em razão de convicção religiosa da 

pessoa; 

III – a promoção e conscientização acerca da diversidade 

religiosa como integrante da diversidade cultural; 

IV – a promoção e conscientização, por intermédio de órgãos e 

agências de fomento públicos, projetos culturais e de comunicação, do direito à 

liberdade religiosa e do respeito aos direitos humanos; 

V – o apoio e a orientação a organizações da sociedade civil na 

elaboração de projetos que valorizem e promovam a liberdade religiosa e dos 

direitos humanos em seus aspectos de tradição, cultura de paz e fé. *C
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Art. 23. O Estado: 

I – assegurará ampla liberdade de consciência, de crença, de 

culto e de expressão cultural e religiosa em espaços públicos; 

II – realizará campanhas de conscientização sobre o respeito a 

todas as expressões religiosas, bem como campanhas de promoção, proteção 

e defesa do direito de liberdade religiosa para todos e em todos os lugares; 

III – garantirá o acesso aos parques de conservação ambiental 

e o uso democrático de espaços públicos para as manifestações, cultos e 

práticas de crenças religiosas, respeitados os regulamentos e normas de 

segurança e as áreas de proteção permanente (APP), a reserva legal (RL) e as 

unidades de conservação (UC); 

VI – promoverá o mapeamento e a identificação de 

monumentos, edificações e sítios públicos cujo simbolismo, história ou 

utilização os torne relevantes para os povos originais, as comunidades 

tradicionais e religiosos de todas as confissões, tradições e segmentos; 

V - garantirá a livre utilização de trajes e símbolos religiosos 

pessoais nos espaços públicos ou de acesso ao público, desde que não 

impeçam a identificação do indivíduo e não promovam constrangimento aos 

demais usuários do espaço. 

 

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 

prestada a internados em estabelecimento de saúde, prisional, educativo ou 

outros similares. 

§ 1º Nenhum internado será obrigado a participar de atividade 

religiosa. 

§ 2º Os agentes públicos e prestadores de serviço público 

receberão treinamento para o atendimento das singularidades do tratamento e 

cuidado aos internados religiosos e não religiosos, observando o respeito à 

expressão da liberdade de consciência, de crença ou tradição cultural ou 
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religiosa, os interditos, tabus e demais práticas específicas, a fim de garantir a 

integralidade de atenção e cuidado aos internos. 

§ 3º O Poder Público promoverá o acesso de religiosos de 

todas as tradições, confissões e segmentos religiosos às unidades de 

internação de que trata o caput. 

 

Art. 25. O Estado implementará, no que couber, as diretrizes 

desta Lei no ensino público e privado, de modo a incentivar ações de 

sensibilização das instituições públicas e privadas de ensino fundamental, 

médio e superior, com vistas à implantação de políticas de promoção, proteção 

e defesa do direito de liberdade religiosa. 

 

Art. 26. O Estado poderá estabelecer cooperações de interesse 

público com as organizações religiosas radicadas no território nacional com 

vistas, designadamente, à promoção dos direitos humanos fundamentais, em 

especial, à promoção do princípio da dignidade da pessoa humana.  

Parágrafo único. Não constitui proselitismo religioso nem fere a 

laicidade estatal a cooperação entre o Poder Público e organizações religiosas 

com vistas a atingir os fins mencionados neste artigo.   

 

Art. 27. O Poder Público promoverá ações que assegurem a 

igualdade de oportunidades no mercado de trabalho para todos, 

independentemente da fé ou religião de cada um, sendo-lhe vedada a 

contratação, em qualquer modalidade, ainda que por concurso ou licitação, que 

contenha alguma exigência ou preferência de caráter religioso. 

 

Art. 28. As agências de publicidade e produtores 

independentes de conteúdo publicitário devem cuidar para que as peças 

publicitárias, comerciais e anúncios não cometam, por qualquer forma, 

discriminação religiosa. 
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Art. 29. O Estado deve prevenir, investigar eficazmente e 

combater casos de violência, discriminação e intolerância fundadas na religião 

ou crença. 

 

Art. 30. A Defensoria Pública e o Ministério Público, no âmbito 

das suas competências institucionais, prestarão orientação jurídica e 

promoverão a liberdade religiosa e a defesa de direitos individuais, difusos e 

coletivos em casos de intolerância religiosa.  

 

Art. 31. O Estado apoiará ações de capacitação e 

aperfeiçoamento jurídico de membros e servidores do Poder Público e 

instituições do Sistema de Justiça, bem como apoiará a implantação de 

núcleos e estruturas internas especializadas no combate à intolerância religiosa 

e na promoção da liberdade religiosa. 

 

Capítulo V 

Das Violações à Liberdade Religiosa e das Sanções Administrativas 

 

Seção I – Das premissas quanto às infrações e sanções administrativas 

decorrentes da violação à Liberdade Religiosa 

Art. 32. Nenhum indivíduo ou grupo religioso, majoritário ou 

minoritário, será objeto de discriminação por motivos de religião ou crenças por 

parte de órgãos do Estado, da administração direta ou indireta, 

concessionários, permissionários, entidades parceiras e conveniadas com o 

Estado, escolas privadas com funcionamento autorizado pelo Estado, outros 

contratados pelo Estado, ou por parte de qualquer instituição, organizações 

religiosas, grupo de pessoas ou particulares. 
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Art. 33. É vedado ao Estado interferir na realização de cultos ou 

cerimônias ou ainda obstaculizar, de qualquer forma, o exercício da liberdade 

religiosa, ficando os agentes estatais sujeitos à responsabilização 

administrativa, sem prejuízo da declaração administrativa ou judicial de 

nulidade dos atos administrativos ilícitos. 

 

Art. 34. A violação à liberdade religiosa sujeita o infrator às 

sanções de natureza administrativas previstas nesta Lei, sem prejuízo das 

sanções previstas no Código Penal e da responsabilização civil pelos danos 

provocados. 

 

Seção II - Das Infrações Administrativas à Liberdade Religiosa e das Sanções 

Administrativas 

Art. 35. Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente 

habilitado, a qualquer cargo da administração direta ou indireta, inclusive 

cargos das carreiras militares do Estado, bem como a vaga/cargo nas 

concessionárias de serviços públicos e em outras empresas, instituições e 

associações contratadas ou parceiras do Poder Público, por motivo de 

discriminação religiosa ou intolerância religiosa enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

Parágrafo único. Incorre na mesma sanção administrativa 

quem, por motivo de discriminação religiosa, obstar a promoção funcional ou 

outra forma de benefício profissional ou proporcionar ao servidor público ou 

empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente 

quanto à remuneração. *C
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Art. 36. Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de 

aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau, por 

discriminação ou intolerância religiosa enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 37. Impedir, por discriminação religiosa ou intolerância 

religiosa, o acesso ou uso de transportes públicos, como ônibus, trens, metrô, 

navios barcas, barcos, avião ou qualquer outro meio de transporte concedido, 

enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 38. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios 

públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos, por 

discriminação religiosa ou intolerância religiosa enseja:  

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 
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II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 39. Impedir o acesso ou recusar atendimento em 

estabelecimentos comerciais em geral, estabelecimento esportivo, clubes 

sociais abertos ao público ou locais semelhantes abertos ao público por motivo 

de discriminação religiosa ou intolerância religiosa enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 40. Praticar, induzir ou incitar a discriminação religiosa 

enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 41. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de 

crença ou função religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto 

religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso enseja: 
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I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 42. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro 

utilizando de elementos referentes à religião enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 43. Obstar o pleno exercício do direito de objeção de 

consciência nos termos definidos e regulamentados por esta Lei enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 
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Art. 44. Proibir a livre expressão e manifestação da religião ou 

crença, sendo estas expressões e manifestações permitidas aos demais 

cidadãos, enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 45. Proibir ou restringir o uso de trajes religiosos por parte 

de candidatos em concursos públicos ou processos seletivos para provimentos 

de cargos públicos e empregos públicos, bem como para fins de provas 

admissionais, matrícula e frequência de alunos nas escolas da rede pública e 

privada de ensino, exceto nos casos previstos no art. 15, enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 

administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 46. Escarnecer dos alunos e de seus familiares em razão 

de crença, valendo-se da posição de superioridade hierárquica de professor, 

enseja: 

I - multa de R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais) a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); 

II - em caso de reincidência, aplicação em dobro da multa 

anteriormente cominada, podendo a multa ser cumulada com a sanção 
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administrativa de suspensão, por até 90 (noventa) dias, da licença ou 

autorização de funcionamento, de atividades e serviços cuja outorga fora 

concedida pela administração direta ou indireta do Estado, quando couber. 

 

Art. 47. Os valores das multas administrativas poderão ser 

elevados, no caso de pessoas jurídicas, em até 10 (dez) vezes quando for 

verificado que, em razão do porte do estabelecimento ou instituição, as 

sanções resultarão inócuas. 

 

Art. 48. Se quaisquer das infrações administrativas previstas 

nos artigos anteriores forem cometidas por intermédio dos meios de 

comunicação social, redes sociais na internet, ou publicação de qualquer 

natureza os valores das multas poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes. 

§ 1º Na hipótese do caput, a autoridade competente para 

apuração das infrações administrativas poderá pleitear ao Poder Judiciário, sob 

pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 

exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou 

televisivas; 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, 

televisivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio; 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de 

informação na rede mundial de computadores. 

 

Art. 49. Serão levados em consideração na aplicação das 

sanções administrativas: 

I – a gravidade da infração; 

II – o efeito negativo produzido pela infração; 

III – a situação econômica do infrator; 
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IV – a reincidência. 

 

Art. 50. São passíveis de punição, na forma da presente Lei, a 

Administração Direta e Indireta e seus agentes públicos, agentes políticos, 

servidores públicos civis e militares, os concessionários, permissionários e 

qualquer contratado e delegatário do Estado, entidades parceiras e 

conveniadas com o Estado, escolas privadas com funcionamento autorizado 

pelo estado, organizações religiosas e, ainda, qualquer instituição, grupo de 

pessoas ou particulares, os cidadãos e qualquer organização social ou 

empresa, com ou sem fins lucrativos, de caráter privado, instaladas no território 

nacional, que intentarem contra o que dispõe esta Lei. 

 

Seção III – Do processo administrativo de apuração das infrações 

administrativas e aplicação das sanções administrativas 

Art. 51. A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta 

Lei será apurada em processo administrativo, que terá início mediante: 

I - reclamação do ofendido; 

II - ato ou ofício de autoridade competente; ou 

III - comunicado de organizações não governamentais de 

defesa da cidadania e direitos humanos. 

 

Art. 52. As denúncias de infrações serão apuradas, mediante 

manifestação do ofendido ou de seu representante legal, pelo Ministério da 

Justiça, no âmbito federal, e Secretarias de Justiça e de Assuntos Jurídicos, no 

âmbito estadual distritial ou municipal, ou de outro órgão a ser definido e 

regulamentado em lei específica de cada ente federativo, de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

I - a autoridade competente tomará o depoimento pessoal do 

reclamante no prazo de 10 (dez) dias; 
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II - a fase instrutória, na qual produzirá as provas pertinentes e 

realizará as diligências cabíveis, terá o prazo de conclusão de 60 (sessenta) 

dias, garantida a ciência das partes e a possibilidade da produção probatória e 

do contraditório; 

III - é facultada a oitiva do reclamante e do reclamado, em 

qualquer fase deste procedimento; 

IV - finda a fase instrutória, será facultada a manifestação do 

reclamante e do reclamado; 

V - por fim, será proferido relatório conclusivo no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias do último ato processual, sendo encaminhado para decisão 

do Ministério da Justiça, no âmbito federal, e Secretarias de Justiça e de 

Assuntos Jurídicos, no âmbito estadual, distrital ou municipal, ou outro órgão a 

ser definido e regulamentado em lei específica de cada ente federativo. 

§ 1º Os prazos previstos neste artigo admitem prorrogação até 

duas vezes, desde que devidamente justificada. 

§ 2º As pessoas jurídicas são representadas por seus 

administradores ou prepostos, sendo válida a ciência dos atos procedimentais 

feita pela entrega de Aviso de Recebimento na sede da pessoa jurídica. 

 

Art. 53. Os recursos provenientes das multas estabelecidas por 

esta Lei serão destinados para campanhas educativas. 

 

Art. 54. As multas não pagas serão inscritas na dívida ativa da 

União e ficarão passíveis de execução fiscal nos termos da Lei n.º 6.830, de 22 

de setembro de 1980. 

 

Capítulo VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 
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Art. 55. As pessoas jurídicas que, quando da aprovação desta 

Lei, já mantiverem contrato ou parceria com o Estado, administração direta e 

indireta, deverão se ajustar para passar a cumprir o comando normativo 

constante do art. 12.  

 

Art. 56. O art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2°, 3º e 4º, renumerando-se o atual parágrafo único 

para § 1º:  

“Art. 67. ..................................................................... 

§ 1º ............................................................................ 

§ 2º O empregado tem o direito de, a seu pedido, ser-lhe 

assegurado o exercício da objeção de consciência por motivo religioso, sem 

quaisquer ônus ou perdas, nos termos do artigo 5º, inciso VIII, da Constituição 

Federal, nas seguintes condições: 

I - formular prévio e motivado requerimento; 

II - comprovar ser membro de organização religiosa, através de 

declaração dos seus líderes; 

III - compensar o período de trabalho através de prestações 

alternativas. 

§ 3º Para fins do pleno exercício do direito de objeção de 

consciência por motivo religioso, é assegurado ao empregado as seguintes 

prestações alternativas: 

I - escolher o dia da semana em que desfrutará do descanso 

semanal remunerado quando este coincidir com os dias ou turnos nos quais, 

segundo preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de atividades 

laborais; 

II - optar por acréscimo de horas diárias ou troca de turno até a 

compensação do quantitativo de horas de trabalho, definidas no contrato de 
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trabalho, quando essas não forem executadas por coincidirem com o dia 

comunicado como sagrado pelo empregado. 

§ 4º Na hipótese de negativa injustificada pelo empregador ao 

requerimento prévio de objeção de consciência formulado pelo empregado em 

que se verifique a criação de obstáculos para pleno exercício do direito 

constitucional de objeção de consciência religiosa, nos termos especificados 

nos parágrafos segundo e terceiro, poderá o empregado requerer a rescisão 

indireta do contrato de trabalho sem prejuízo do tempo trabalhado e direitos 

assegurados.” (NR) 

 

Art. 57. A autoridade competente que, tendo conhecimento das 

infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos 

fatos será responsabilizada penal, civil e administrativamente nos termos da 

legislação específica aplicável. 

 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

 

Art. 59. As despesas decorrentes da implantação desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei ora apresentado à consideração das senhoras 

e dos senhores parlamentares, além de incidir sobre tema de relevância e 

oportunidade evidentes, se insere em uma história complexa, que vale a pena *C
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recapitular desde já, pois seu conhecimento constitui requisito para o bom 

encaminhamento futuro da discussão. Embora essa história possua, 

inegavelmente, uma dimensão internacional, a essa dimensão se fará, aqui, 

apenas referência sucinta, com o único intuito de apontar para a riqueza do 

material a ser tido em conta ao longo da tramitação da matéria. Por enquanto, 

o fio condutor da recapitulação histórica será a série de proposições, que hoje 

tramitam conjuntamente na Câmara dos Deputados, à qual o Projeto 

provavelmente se agregará. A diversidade de conteúdo e o progressivo 

adensamento da temática abordada nessas proposições ilustram bem como a 

questão se tem desenvolvido no Brasil. 

O PL nº 6.314, de 2005, de autoria do deputado Takayama 

(PMDB-PR), trouxe à avaliação da Câmara dos Deputados uma questão 

delicada. Seu autor buscava incluir no Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940) uma quarta exceção ao crime de injúria ou difamação, 

além das três já previstas em seu art. 142, excetuando, agora, as opiniões 

emitidas por professores ou ministros religiosos “no exercício do magistério ou 

de seu ministério”. Se aprovado o Projeto, a especial liberdade de expressão 

inerente ao exercício do ministério religioso ou do magistério descaracterizaria 

o tipo penal “injúria” ou “difamação”, independentemente de outras 

considerações sobre o caso concreto. O significado e a abrangência da 

liberdade religiosa situam-se, como facilmente se percebe, no centro mesmo 

da proposta.  

Ao Projeto do deputado Takayama, submetido, já em 2005, à 

avaliação, na forma e no mérito, da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, foi apensado, alguns anos depois, o Projeto de Lei nº 4.500, de 

2012, de autoria do deputado Professor Victório Galli (PMDB-MT), que 

consagrava a liberdade de expressão religiosa especificamente quanto a 

questões envolvendo a sexualidade, incluindo, tal como a proposição principal, 

uma exceção, no Código Penal, ao crime de injúria e difamação.  

O relator da matéria na CCJC, deputado Luiz Couto (PT-PB), 

proferiu, no dia 14 de maio de 2013, Parecer favorável às duas proposições, 

acompanhado de Substitutivo redigido em termos similares, mas não iguais, 

àqueles originalmente propostos pelo deputado Takayama. A injúria ou a 
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difamação não existiriam nas manifestações de “crença religiosa, em qualquer 

modalidade, por qualquer pessoa, acerca de qualquer assunto” e de “opinião 

do professor no exercício do magistério”. Merece registro que, em 7 de março 

de 2006, o mesmo relator proferira voto “pela constitucionalidade formal e boa 

técnica legislativa; porém pela inconstitucionalidade material e injuridicidade do 

Projeto de Lei nº 6.314, de 2005, e no mérito, pela sua rejeição”. Nenhum dos 

dois Pareceres chegou a ser votado na Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania.  

A referência até certo ponto detalhada à tramitação inicial 

dessas duas proposições se justifica por se ter constituído ali uma espécie de 

embrião do debate a respeito da lei de liberdade religiosa, de caráter bem mais 

abrangente, que se espera hoje da Câmara dos Deputados. O ponto a 

sublinhar é que já no tratamento de um tópico tão específico se vislumbrava a 

complexidade do tema. Não foi certamente por leviandade ou pouco caso que 

o relator da matéria na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

mudou de posição entre o primeiro e o segundo Pareceres que proferiu. É a 

natureza da questão que não admite soluções fáceis. Quando, a partir de 2015, 

o cenário legislativo mudou significativamente, pela expansão das questões 

tratadas nessa área temática, a complexidade da matéria se tornou ainda mais 

patente. Não que houvesse, em qualquer momento, dúvidas sobre a 

importância do direito à liberdade religiosa; apenas cresceu a percepção de 

que sua regulamentação envolvia um número ponderável de situações até 

recentemente desconsideradas. 

Quatro proposições apresentadas em 2015 (os PLs de nº 

1.089, 1.219, 2.909, 3.400 e 4.159) foram apensadas à proposição principal 

(PL nº 6.314, de 2005), levando a Mesa da Câmara dos Deputados, primeiro, a 

redistribuí-lo, junto com seus apensados, às Comissões de Educação; de 

Direitos Humanos e Minorias; de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e de Constituição e Justiça e de Cidadania e, logo a seguir, em 

razão da distribuição a mais de três comissões de mérito, a determinar a 

criação de Comissão Especial destinada a apreciar a matéria. Entre os Projeto 

apensados à proposição principal, destacava-se o PL nº 1.219, de 2015, de 

autoria do deputado Leonardo Quintão, destinado a instituir um complexo *C
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“estatuto jurídico da liberdade religiosa”, composto de cinquenta artigos, 

possivelmente o Projeto que mais contribuiu para que a Mesa concluísse pela 

necessidade de criar a Comissão Especial, embora ele tenha sido retirado de 

tramitação pelo próprio autor, que assumiria a Relatoria da Comissão.  

Nem por isso, contudo, o bloco de proposições a tramitar 

conjuntamente deixou de expressar a complexidade da problemática sob 

avaliação da Comissão Especial. O PL nº 4.159, de 2015, por exemplo, de 

autoria da deputada Laura Carneiro, continha um verdadeiro programa de 

“enfrentamento de intolerância religiosa” e de “implementação de cultura de 

paz”, em boa medida incorporado nas proposições de maior envergadura 

apresentadas posteriormente, assim como no presente Projeto, no capítulo IV. 

O PL nº 2.909, de 2015, por sua vez, tendo tido origem em uma Sugestão da 

Associação Paranaense dos Advogados Criminalistas (Sugestão nº 79, de 

2013), acatada pela Comissão de Legislação Participativa, ilustrava a 

repercussão social da matéria. Ele trazia algumas novidades, como a definição 

do que fosse uma organização religiosa, a previsão do registro de seu estatuto 

no cartório de registro civil de pessoas jurídicas e uma firme tomada de posição 

contra qualquer intervenção, via atos administrativos ou decisões judiciais, na 

“área administrativa, fiscal, financeira ou de gerência de entidade religiosa”. 

Os dois outros Projetos apensados ao PL nº 6.314, de 2005, no 

mesmo ano de 2015 em que se criou a Comissão Especial destinada a avaliá-

los, tinham objetivos pontuais, mas de crucial relevância para a discussão do 

tema da liberdade religiosa. O PL nº 1.089, de 2015, de autoria do deputado 

Josué Bengtson (PTB-PA),  tal como a proposição principal, protegia a ampla 

liberdade de expressão dos líderes religiosos “ao ensinar a doutrina professada 

pela sua igreja”, ainda que seus ensinamentos contrariassem o comportamento 

ou a crença de outro “grupo, religioso ou não”, desde que “sem incitação à 

violência”. O tema da liberdade de expressão religiosa, percebe-se, volta 

sempre à tona, por se tratar de um princípio nuclear da liberdade religiosa. Já o 

PL nº 3.400, de 2015, de autoria do deputado Missionário José Olímpio, se 

dirige à estrutura interna das organizações religiosas. Sua preocupação 

principal é garantir que sejam livres “a criação, a organização, a estruturação 

interna e o funcionamento das organizações religiosas”. Essa dupla *C
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preocupação vai permear toda a elaboração normativa nessa área. De um 

lado, a preocupação com os princípios gerais que dão conteúdo à liberdade 

religiosa (como o da liberdade de ensino da doutrina); de outro lado, a 

preocupação com as condições objetivas de funcionamento das organizações 

religiosas. 

A “Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto 

de Lei nº 6.314, de 2005, do Sr. Takayama, que „acrescenta inciso ao art. 142 

da Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal‟ (excluindo o crime 

de injúria e difamação quando for a opinião de professor ou ministro religioso), 

e apensados” foi criada em 18 de junho de 2015 e instalada em 4 de novembro 

do mesmo ano. A Comissão Especial elegeu presidente e relator (os deputados 

Antônio Jácome, PODE-RN, e Leonardo Quintão, PMDB-MG, 

respectivamente), deliberou sobre requerimentos, realizou reuniões de 

audiência pública e discutiu assuntos relacionados com a pauta que motivou 

sua criação. Não chegou, contudo, a atrair a participação ativa de um número 

significativo de parlamentares ou a empolgar os debates internos e externos à 

Câmara dos Deputados sobre a matéria. Seu funcionamento efetivo limitou-se 

à 55ª Legislatura (2015-2019), talvez por conta de não terem retornado à Casa, 

na Legislatura seguinte (2019-2023), o presidente e o relator da Comissão. 

O tempo revelou, no entanto, que fora fundamentalmente 

acertada a iniciativa de criar uma Comissão Especial para tratar da matéria. A 

discussão se adensou, nos anos seguintes, tanto na sociedade como no 

próprio Congresso Nacional, e as proposições apensadas, ano após ano, às 

primeiras, já referidas, não apenas evidenciavam aquele adensamento, mas 

confirmavam, também, que a discussão, por sua complexidade e amplitude 

crescentes, pedia a dedicação de um colegiado específico. Esse conjunto de 

proposições, registra a página da Câmara dos Deputados na internet, aguarda 

a constituição de comissão temporária pela Mesa (no caso, reconstituição, 

dada a desmobilização da comissão anteriormente constituída). 

Várias das proposições apensadas, a partir de 2016, ao PL nº 

6.314, de 2005, tratavam de questões pontuais relacionadas ao exercício da 

liberdade religiosa. Elas são importantes porque mapeiam o terreno em que o 

tema se desenvolve e apontam para aspectos a merecer atenção especial. 
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Essas proposições podem se dirigir a casos muito concretos, como o do uso de 

trajes religiosos em provas e processos seletivos e em estabelecimentos de 

ensino, e a problemáticas mais abstratas, como na sempre renovada 

preocupação com a liberdade de expressão sobre questões doutrinárias e, 

inversamente, com a preocupação de eventual responsabilização de 

organizações religiosas por comportamentos de seus seguidores. 

Nesta recapitulação, interessa destacar as proposições de 

escopo mais abrangente, até por eventualmente incorporem as preocupações 

das proposições de escopo mais específico. Na linha aberta pelo já citado PL 

nº 1.219, de 2015, do deputado Leonardo Quintão, algumas das proposições 

apensadas ao PL nº 6.314, de 2005, propunham diplomas legais estruturantes 

do campo referente à liberdade religiosa. São exemplos o PL nº 4.356, de 

2016, de autoria do deputado Átila A. Nunes (PSL-RJ), que “cria o estatuto da 

liberdade religiosa e dá outras providências”, e o PL nº 4.188, de 2020, de 

autoria do deputado Cesinha de Madureira (PSD-SP), que “dispõe sobre as 

garantias e direitos fundamentais ao livre exercício da crença e dos cultos 

religiosos, estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil”.  

Entre as proposições de caráter mais abrangente, sobressai, 

pela ambição e envergadura, o PL nº 6.238, de 2019, de autoria do deputado 

Celso Russomano, que “institui a lei nacional de liberdade religiosa”. Além da 

amplitude de temas nele tratado, o Projeto se destaca pelo esforço, bem-

sucedido, de organização da matéria. A lista dos capítulos de que se compõe 

mostra, por si só, sua ambição e consistência: I - das disposições preliminares 

(com uma seção II, “dos princípios”, a merecer especial atenção); II - dos 

direitos individuais da liberdade religiosa; III - dos direitos coletivos de liberdade 

religiosa; IV - da laicidade do Estado; V - das ações do Estado na defesa da 

liberdade religiosa e enfrentamento da intolerância religiosa; VI - do dia da 

liberdade religiosa; VII - do selo nacional de promoção da liberdade religiosa; 

VIII - da instituição do prêmio nacional de promoção da liberdade religiosa; IX - 

da participação social; X - das violações à liberdade religiosa e as sanções 

administrativas; XI - das disposições finais. 

O Projeto apresentado pelo deputado Celso Russomano 

revela, mais que qualquer outro, quão amplo e complexo é o tema da liberdade 
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religiosa, a exigir tratamento integrado e cuidadoso ao longo de todo o 

processo legislativo. Seu conteúdo transita por questões trabalhistas, 

empresariais, administrativas, penais, de comunicação e outras de grande 

complexidade (e a respeito das quais as divergências são grandes). Isso sem 

contar a complexidade intrínseca ao tema, umbilicalmente ligado aos direitos 

fundamentais e à relação entre Estado e religião. Infelizmente, a Comissão 

Especial instalada em 2015 na Câmara dos Deputados não chegou a se 

debruçar sobre ele. 

O PL nº 6.238, de 2019, nos alerta, ainda, para a existência de 

processos em curso, fora do Congresso Nacional, direcionados à 

regulamentação, no Brasil, da liberdade religiosa. É que sua redação 

acompanha de perto a do Projeto de Lei nº 854, de 2019, apresentado alguns 

meses antes, pela deputada Dra. Damaris Moura, à Assembleia Legislativa do 

estado de São Paulo. Os dois Projetos, portanto, tramitaram simultaneamente, 

cada um em sua esfera específica. Graças, contudo, ao esforço e à capacidade 

de diálogo e persuasão da deputada Damaris, com quem temos mantido 

contato assíduo, e cujo conhecimento da matéria é referência obrigatória para 

a presente discussão, o PL nº 854, de 2019, venceu todas as etapas da 

tramitação na Assembleia Legislativa e se tornou Lei no estado de São Paulo, 

a Lei nº 17.346, de 12 de março de 2021, ou “Lei Estadual de Liberdade 

Religiosa no Estado de São Paulo”. Trata-se de fato da maior importância, não 

apenas pelo valor intrínseco da lei estadual, mas também porque a discussão 

no Congresso Nacional pode, agora, se valer da experiência concreta do 

estado. A Comissão Especial que provavelmente discutirá aqui a matéria não 

deve furtar-se a ouvir testemunhos sobre o que tem acontecido com a 

aplicação da Lei por lá. 

O PL nº 6.238, de 2019, do deputado Celso Russomano, junto 

com a Lei nº 17.346, de 2021 (Lei Estadual de Liberdade Religiosa no Estado 

de São Paulo), remete-nos, por fim, para a experiência internacional com a 

matéria. Alguns de seus dispositivos fundamentais, que dão coesão normativa 

ao conceito de liberdade religiosa, encontram ressonância na Lei nº 16, de 

2001, ou Lei da Liberdade Religiosa, de Portugal. É o caso, por exemplo, da 

indicação do conteúdo compreendido no direito à liberdade religiosa, presente *C
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no art. 16 do PL nº 6.238, no art. 15 da Lei estadual paulista e no art. 8º da Lei 

portuguesa (“ter, não ter e deixar de ter religião”; “escolher livremente, mudar 

ou abandonar a própria religião ou crença”; “praticar ou não praticar os atos de 

culto, particular ou público, próprio da religião professada”; “professar a própria 

crença religiosa, procurar para ela novos adeptos, exprimir e divulgar 

livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu 

pensamento em matéria religiosa”; ...).  

Essas formulações tampouco são, contudo, criações totalmente 

originais do legislador português, mas exprimem parte da reflexão internacional 

sobre a matéria, contida, inclusive, em documentos das Nações Unidas. Já a 

“Ley Orgánica 7/1980, de Libertad Religiosa” espanhola, por exemplo, 

afirmava, em seu art. 2º, em termos que não deixam de ressoar o trecho que se 

transcreveu, acima, da Lei paulista, que a liberdade religiosa compreende, 

além de outros, o direito de cada pessoa a “professar as crenças religiosas que 

livremente eleja ou não professar nenhuma, mudar de confissão ou abandonar 

a que tinha, manifestar livremente as próprias crenças religosas ou a ausência 

delas, ou abster-se de manifestar-se sobre elas”. Não é especialmente distinto 

o conteúdo do art. 3º da Lei peruana nº 29.635, de 2010 (“Ley de Libertad 

Religiosa”). 

Essas observações pontuais servem apenas para mostrar que 

a história da lei de liberdade religiosa em discussão no Brasil tem uma 

dimensão internacional e que essa dimensão tem um relevante componente 

ibérico, que vale a pena ter em conta. Mas o foco recai sobre o que acontece 

no Congreso Nacional. Cabe prestar atenção, inclusive, a normas 

eventualmente já promulgadas, como a Lei nº 11.635, de 2007, oriunda do 

Projeto de Lei nº 3.174, de 2004, de autoria do deputado Daniel Almeida 

(PCdoB-BA), que instituiu o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa 

(21 de janeiro). Anteriormente, a Lei nº 10.825, de 2003, oriunda do PL nº 634, 

de 2003, de autoria do deputado Paulo Gouvêa (PL-RS), e seus apensados, já 

introduzira as organizações religiosas no elenco de pessoas jurídicas de direito 

privado do art. 44 do Código Civil e, mais incisivamente, reconhecera, no § 1º , 

serem “livres a criação, a organização, a estruturação interna e o 

funcionamento” delas, “sendo vedado ao poder público negar-lhes *C
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reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu 

funcionamento”. Mais tarde, a Lei nº 13.151, de 2015, oriunda do PL nº 1.336, 

de 2011, do Senado Federal (senador Tasso Jereissati), incluiu, no art. 62, 

parágrafo único, do Código Civil, as atividades religiosas entre os fins para cuja 

consecução podem constituir-se fundações. Registre-se, por fim, nessa linha, 

que a Lei nº 7.716, de 1989, que originalmente tipificava e definia a penas para 

crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, estendeu sua aplicação, 

por força da Lei nº 9.549, de 1997, aos casos de discriminação e preconceito 

de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Nos dois últimos anos, um núcleo temático importante se 

formou ao redor das inúmeras proposições, apensadas ao PL nº 1995, de 

2020, que, por estímulo das condiões criadas pela pandemia de covid-19, 

buscavam, de uma maneira ou de outra, consagrar legalmente as atividades 

religiosas como serviços essenciais. Há, ademais, proposições referentes ao 

livre exercício da religião que tramitam apensadas ao PL nº 8.045, de 2010, 

que se destina a promulgar um novo Código de Processo Penal, assim como 

as há apensadas ao PL 1.804, de 2015, essas buscando alterar dispositivos do 

Código Penal. 

O objetivo deste Projeto de Lei não é, pois, o de dar início ou 

mesmo o de reiniciar uma discussão, pois ela está em curso. Trata-se de 

reforçar a importância de dar-lhe continuidade e levá-la até o fim, 

possivelmente passando pela recomposição da Comissão Especial que se 

debruça sobre a matéria. Para tanto, o Projeto rearticula parte do material 

previamente elaborado na Câmara dos Deputados, tendo em conta, 

destacadamente, o texto da Lei nº 17.346, de 2021, promulgada no estado de 

São Paulo, a partir de iniciativa da deputada Dra. Damaris Moura, bem 

representada, na Câmara federal, pelo PL nº 6.238, de 2019, do deputado 

Celso Russomano, certamente o esforço de síntese mais bem conseguido até 

agora nessa área. 

Há plena consciência de que o trabalho legislativo não termina 

nem atinge o ponto culminante com a apresentação deste Projeto. Ele, na 

verdade, sequer busca cobrir todo o espectro de questões levantadas nas 

proposições em tramitação, mas destacar aquelas que, ao ver do autor, mais 
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inequivocamente exigem a tomada de posição do Congreso Nacional. A 

Comissão Especial em que se avaliará o Projeto será o palco efetivo do avanço 

normativo. Confia-se, contudo, em um desfecho rápido, pois longo caminho se 

percorreu até o lugar em que nos encontramos, como esta Justificação buscou 

mostrar com algum detalhe. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado SAMUEL MOREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
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comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
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do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 
renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência 
de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 
legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 
114, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
....................................................................................................................................................... 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 
ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;  
II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei;  
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; 
as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas 
no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 
território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 
§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

...................................................................................................................................................... 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;  
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal.  
Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de 
qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para 
dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 
devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 
I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno 
de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 
II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data 
de entrega definidos pela instituição de ensino. 
§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do 
dia da ausência do aluno. 
§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a 
obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. 
§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 
providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas 
previstas neste artigo. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta Lei. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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(Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 
60 dias após a publicação) 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação as 
demais instâncias educacionais.  
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 
Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em 
vigor 180 dias após a publicação e revogado pela Medida Provisória nº 1.085, de 
27/12/2021) 
§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das 
organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às sociedades 
que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único transformado em 
§ 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em lei 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do 
ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou 
aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o 
ato constitutivo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
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Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de 
direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição 
no registro. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, 
pelo Código de Processo Civil.  
Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não 
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui 
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  
§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, 
será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  
§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, 
abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato.  
§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita 
pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, 
para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo.  
§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.  
§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 
residência de um e de outros;  
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o 
valor da dívida.  
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será 
autenticada pela autoridade competente.  
§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados 
por processo manual, mecânico ou eletrônico.  
§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  
§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido 
no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
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Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Dos Períodos de Descanso 
 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas 
consecutivas para descanso. 
Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas 
consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do 
serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 
Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos 
elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 
constando do quadro sujeito à fiscalização. 
Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre 
subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 
Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua 
natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 
tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 
período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
....................................................................................................................................................... 
Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 
a intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 
que preste no cumprimento de dever do ofício.  
Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 
dá publicidade.  
Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 
difamação, fica isento de pena.  
Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 
utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, 
pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
13.188, de 11/11/2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.417, DE 2022 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 
CRIA O ESTATUTO DA LIBERDADE RELIGIOSA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4356/2016.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº /2022
(Do Deputado Gilberto Abramo)

CRIA  O  ESTATUTO  DA
LIBERDADE RELIGIOSA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Congresso Nacional decreta:

Capitulo I
Das Disposições Preliminares Seção I -

Dos Princípios e Objetivos

Art. 1º Fica criado o Estatuto da Liberdade Religiosa, que se destina
a  combater  toda  e  qualquer  forma  de  discriminação  religiosa  e
desigualdades motivadas em função de credo religioso que possa atingir
membros da sociedade civil em todo o território nacional.

Art.  2º Todo  cidadão  tem  direito  à  liberdade  de  pensamento,
consciência e religião em ambiente público ou particular.

§ 1º  A liberdade de religião inclui ainda a liberdade de não seguir
qualquer religião ou mesmo de não ter opinião sobre o tema, bem como
manifestar-se livremente sobre qualquer religião
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doutrina religiosa dentro dos limites legais da liberdade de
pensamento;

§ 2º A fé ou crença religiosa é um direito subjetivo de cada cidadão,
podendo  ser exercida  de  forma  individual  ou  coletiva  quando  houver
comunhão de ideologias e compatibilidades doutrinárias que permitam a
associação voluntária,  independente  da  coletividade  se  revestir  de
personalidade jurídica;

§ 3º A livre manifestação do pensamento ou opinião, bem como a
divulgação  de  credo  ou  doutrina  religiosa,  não  configura  ato  ilícito
indenizável ou punível.

Art. 3º É livre a expressão e manifestação da crença religiosa por
todos  os  meios  legais  permitidos,  inclusive  por  qualquer  tipo  de mídia,
sendo garantida, na forma da Lei, a proteção aos locais e objetos de culto,
suas  liturgias  e  qualquer  tipo  de  obra  para  difusão  de suas ideias  e
pensamentos, sendo vedado o fechamento dos locais objetos de culto em
qualquer hipótese.

Art. 4º É dever do Estado e de toda sociedade garantir a liberdade
religiosa, reconhecendo a todo cidadão, independentemente da etnia, raça,
cor da pele e opção religiosa o direito à saúde, educação, trabalho, cultura,
esporte, lazer e participação na comunidade.

Art. 5º Cabe ao Poder Público, em todas as suas esferas, assegurar a
participação de todos os cidadãos em condições igualitárias  de
oportunidades na vida social, econômica e cultural de nossa sociedade, sem
qualquer tipo ou forma de discriminação pela opção religiosa.

Parágrafo único. É vedado ao Estado obstaculizar por qualquer
meio o regular exercício da fé religiosa dentro dos limites fixados em Lei,
bem como criar qualquer benefício ou restrição direcionada a um único
segmento religioso sem permitir,  disponibilizar ou determinar a inclusão
dos demais, sendo vedado qualquer tipo de discriminação ou segregação
religiosa em seus atos.

Art. 6º O Poder Público, compreendido em todos os seus poderes,
órgãos e funções, é laico e não pode exercer ou demonstrar preferência ou
afinidade por qualquer religião.
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Seção II - Das Definições 

Art. 7º Para os fins desta lei considera-se:
I - Discriminação religiosa: Toda distinção, exclusão, restrição ou

preferência  baseada  em  opção  religiosa  ou  de  crença,  que  tenha por
objetivo  anular  ou  restringir  o  reconhecimento,  gozo  ou  exercício, em
igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos
campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo
da vida pública ou privada;

II - Desigualdade religiosa: As situações de diferenciação de acesso
e gozo de bens, serviços e oportunidades, nas esferas públicas e privadas,
motivadas em função da opção religiosa;

III - Políticas Públicas: As ações, iniciativas e programas adotados
pelo Estado no cumprimento de suas atribuições institucionais;

IV - Ações Afirmativas: As políticas públicas e privadas adotadas
pelo Estado e pela sociedade civil, para a prática e incentivo da liberdade
religiosa, em condições de igualdade e respeito entre as diversas crenças.

V –  Poder  Público:  Refere-se  à  Administração  Pública  direta  e
indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.
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Capítulo II
Do Acesso ao Mercado de Trabalho

Art. 8. O Poder Público promoverá ações que assegurem a igualdade
de oportunidades no mercado de trabalho para todos, independente da fé ou
religião da cada um.

Art.  9. É  vedado  ao  Poder  Público  a  contratação  em  qualquer
modalidade, ainda que por concurso ou licitação, que contenha alguma
exigência ou preferência de caráter religioso.

JUSTIFICATIVA

A Constituição veda ao Estado embaraçar o exercício, seja privado
ou  coletivo,  organizado  ou  não,  personalizado  ou  não,  da  fé  religiosa.
Contudo, nao há lei regulamentando a liberdade religiosa no país, e isso
gera insegurança para todos que praticam alguma religiao. 

Pensando  na  segurança  jurídica  da  População  e  assegurando  que
nenhuma religiao será atingida no país em tempo algum, conto com o apoio
dos nobres pares para ver aprovada a presente proposição.

Sala das Sessões, de setembro de 2022.

Deputado GILBERTO ABRAMO
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PROJETO DE LEI N.º 958, DE 2023 

(Dos Sr. Márcio Marinho) 
 

Altera a Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), 
para obstar o enquadramento do proselitismo religioso como prática 
discriminatória para fins desta Lei.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-885/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2023

(Dep. Márcio Marinho e outros)

Altera a Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989 (Lei do Crime
Racial), para obstar o enquadramento do proselitismo religioso
como prática discriminatória para fins desta Lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Acresce-se ao artigo 20-C da Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, o parágrafo
único com a seguinte redação:

“Art.20-
C ...............................................................................................................................

Parágrafo  único.  “A  prática  proselitista  do  convencimento  tendente  a  converter
pessoas  a  uma  doutrina,  sistema,  religião,  seita  ou  ideologia  não  deve  ser
considerada discriminatória para os fins desta Lei”. 

 Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A CF/88 converteu a criminalização racial em mandado fundamental. Com isso,
esse tema tornou-se pauta necessária do Legislativo. Ainda mais premente restou ser
depois de o STF consolidar o conceito jurídico de racismo associando-o a um processo
político-social no qual se inserem as divisões das pessoas em raça que não apenas em
função da cor ou etnia (HC 82.424, j. 17.09.2003). 

 A  Lei  nº.  14.532  sancionada  em  11  de  janeiro  de  2023  ancora-se  nesse
referencial, e por isso fortalece a base jurídica do repúdio ao racismo no Brasil. Abaixo o
teor integral da Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de 
raça,
cor, etnia ou procedência nacional.
Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for cometido 
mediante
concurso de 2 (duas) ou mais pessoas.”
“Art. 
20. ........................................................................................................................ ....
...................................................................................................................................
............
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for cometido por intermédio 
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dos
meios de comunicação social, de publicação em redes sociais, da rede mundial 
de
computadores ou de publicação de qualquer natureza:
...................................................................................................................................
................
§ 2º-A Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for cometido no contexto de
atividades esportivas, religiosas, artísticas ou culturais destinadas ao público:
Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição de frequência, por 3 (três)
anos, a locais destinados a práticas esportivas, artísticas ou culturais destinadas 
ao público,
conforme o caso.
§ 2º-B Sem prejuízo da pena correspondente à violência, incorre nas mesmas 
penas
previstas no caput deste artigo quem obstar, impedir ou empregar violência contra
quaisquer manifestações ou práticas religiosas.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 
Público
ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:
...................................................................................................................................
.......”(NR)
“Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei terão as penas aumentadas de 1/3 (um 
terço)
até a metade, quando ocorrerem em contexto ou com intuito de descontração, 
diversão ou
recreação.”
“Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 2º-A e 20 desta Lei terão as penas 
aumentadas de 1/3 (um terço) até a metade, quando praticados por funcionário 
público,
conforme definição prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código
“Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve considerar como discriminatória
qualquer atitude ou tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários que cause
constrangimento, humilhação, vergonha, medo ou exposição indevida, e que 
usualmente não se dispensaria a outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou
procedência.”
“Art. 20-D. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a vítima dos crimes 
de racismo deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público.”
Art. 2º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 
140. .......................................................................................................................
...................................................................................................................................
................
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à 
condição
de pessoa idosa ou com deficiência:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.”(NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sua essencial inovação está em tipificar a injúria racial como crime de racismo,
com pena aumentada de um a três anos para dois a cinco anos de reclusão, como em
estender sua configuração para as situações de discriminação no contexto das atividades
esportivas, artísticas e culturais destinadas ao público. 

Sob esse impulso de combater toda forma de violência racial, essa Lei também
tipifica o racismo religioso; e assim o faz criminalizando quem obsta, impede ou emprega
violência contra quaisquer manifestações ou práticas religiosas (art. 20, §2º-B). 

Além disso, para maior segurança e efetividade na aplicação da Lei nº. 14.532,
esta  impõe  ao  Poder  Judiciário  considerar  como  discriminação  qualquer  atitude  ou
tratamento  dado  à  pessoa  ou  a  grupos  minoritários  que  cause  constrangimento,
humilhação,  vergonha,  medo  ou  exposição  indevida,  e  que  usualmente  não  se
dispensaria a outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou procedência (art. 20-C). 

Com essa ampla e explícita disposição contra o racismo, o Legislativo atua contra
sua prática mais comum, que é a do discurso e ações que, sob disfarçada expressão do
livre pensamento religioso, embutem a incitação ao ódio e ao desprezo à religião do outro.

Todo esse rigor contra a proliferação do ódio religioso era mesmo necessário para
neutralizar os crescentes casos de menosprezo às legítimas e garantidas manifestações e
práticas  religiosas  no  país,  alguns  deles  amplamente  divulgados  pelos  meios  de
comunicação e tantos outros deles ocultados, mas igualmente preocupantes. 

Apesar  disso,  numa  ordem  que  preza  pelo  constitucionalismo  prudente,  o
Legislativo deve ter a atenção máxima com leis que restringem direitos fundamentais ou,
o  que  é  pior,  cujos  termos  normativos  possam  criar  pela  interpretação  equivocada
restrições implícitas. 

Essa  observação  é  pertinente  porque,  se  de  um  lado  o  modo  como  a  Lei
considerou  a  discriminação  religiosa  traz  a  certeza  de  que  nenhum  ato  preconceito
escapará da punição penal, de outro lado cria certa insegurança jurídica. Isso porque o
referido artigo 20-C conforma um teor normativo muito aberto e generalizante, o que abre
uma  brecha  interpretativa  por  meio  da  qual  a  Lei  nº.  14.532,  ela  em  si,  pode  ser
convertida em causa de desproteção do valor constitucional que propõe resguardar, que é
a liberdade religiosa.

É inquestionável que a repreensão penal ao racismo religioso não representa nem
restrição  nem mesmo limitação  à  liberdade  religiosa,  por  sua  prática  ser  estranha  à
proteção  deste  direito  fundamental.  Não  obstante,  seu  reconhecimento  exige  de  o
Judiciário avaliar  se os fatos da acusação confirmam a discriminação religiosa ou, ao
contrário, o legítimo exercício da liberdade religiosa; e para tanto, ele não encontrará na
lei um parâmetro seguro e preciso. 

É que a atividade legislativa não tem a capacidade de prever todas as condutas
concretas  que  delimitam a  zona  impenetrável  e  intocável  pelo  Estado  do  espaço  da
liberdade  religiosa.  O  núcleo  essencial  desta  liberdade,  e  assim  dos  seus  limites,  é
paulatinamente construído, via interpretação, a cada novo caso concreto envolvendo a
religião submetido ao Judiciário. 

Desde  essa  clareza,  o  Legislativo  criou  uma  disposição  legal  que  orienta  a
interpretação da discriminação religiosa sob termos de significado aberto à interpretação
jurisdicional. O problema é que, tal como restou redigido o art. 20-C, criou-se um espaço
demasiado excessivo à discricionariedade subjetiva do juiz na definição da discriminação
religiosa, e com isso um risco de ser considerada discriminação religiosa toda sorte de
manifestação contrária aos fundamentos e ensinamentos de uma religião.  
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É democrático dizer que o Legislativo não pode abdicar da sua reserva da lei
formal para sempre ratificar, por lei, o referencial jurisprudencial do STF. Quando assim
age, declina do seu juízo político que deve ser sempre autônomo, e aceita ser substituído
pelo  juízo  do  STF.  Porém,  essa  orientação  não  pode  ser  convertida  em dogma.  Há
situações em que o Legislativo deve deferência ao STF e, assim, a “ratificação” da lei das
suas orientações jurisprudenciais.

Chamamos a atenção para essa perspectiva da Lei nº. 14.532 pois faltou-lhe a
disposição  de  excepcionar,  em  deferência  a  conhecida  e  consolidada  doutrina
jurisdicional do STF, a discriminação religiosa nos casos em que a manifestação embora
seja de oposição a uma religião, configura proselitismo. 

Devemos lembrar que, na ADI 2.566, o STF avaliou a constitucionalidade de lei
que proibia  toda sorte  de discurso transmitido que tende a converter  pessoas a uma
doutrina,  sistema,  religião,  seita  ou  ideologia.  E  um  dos  argumentos  utilizados  pela
constitucionalidade da vedação ao proselitismo era  o de que tal  providência  se  fazia
necessária para proteger a integração dos membros da comunidade religiosa preterida
contra qualquer tratamento discriminatório. Nesse sentido o Min. Alexandre de Morais se
pronunciou  dizendo  que  a  vedação  ao  proselitismo  “reforça  a  necessidade  de  se
assegurar o respeito recíproco que deve existir entre membros de correntes ideológicas
distintas”. 

Contudo, também lembramos que a decisão prevalecente do STF foi no sentido
da inconstitucionalidade da proibição do proselitismo. A maioria dos ministros entenderam
que o  discurso  proselitista  se  insere  no  núcleo  essencial  da  liberdade  de  expressão
religiosa,  de  tal  modo  que sua proibição implica  numa restrição inconstitucional  a  tal
liberdade. 

No  entanto,  esta  orientação  foi  preterida  pela  Lei  nº  14.532  a  favor  de  uma
fórmula  legislativa  que pode realimentar  a  discussão sobre  a ilicitude do proselitismo
religioso no país.  O teor  do  artigo  20-C,  por  compor-se  essencialmente  de conceitos
indeterminados, pode criar dúvidas sobre seu real alcance eficacial, vale dizer, se é da
sua  disposição  a  superação  ou  não  do  entendimento  consolidado  pela  licitude  do
proselitismo religioso.        

Justamente para debelar o risco de retrocessos por uma Lei que tanto progresso
proporciona, sua mudança no ponto que aqui se propõe se faz necessária. Ao mesmo
que a proposta de excepcionar o proselitismo da caracterização da discriminação religiosa
assegura os corretos limites do âmbito de proteção da liberdade religiosa, também pode
favorecer a que se crie uma cultura judicial consistente na defesa da sociedade contra a
intolerância disfarçada de proselitismo religioso.         

Nesses termos, a alteração da Lei nº 14.532 aqui sugerida tem por objetivo último
resguardar  seu propósito  de  naufragar  na  consecução do seu fim,  que é  viabilizar  o
exercício da liberdade religiosa nos limites constitucionalmente adequados.

          

DEPUTADO MÁRCIO MARINHO
REPUBLICANOS/BA

DEPUTADA SILVIA CRISTINA
PL/RO   
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Projeto de Lei
(Do Sr. Márcio Marinho)

 

 

Altera a Lei nº 7.716, de 05 de

janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), para

obstar o enquadramento do proselitismo

religioso como prática discriminatória para

fins desta Lei. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234660514900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 2  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ELY SANTOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023
(Deputada ELY SANTOS)

Dispõe  sobre  a  liberdade  de
exercício  dos  cultos  religiosos  e  a
liberdade  de  consciência  e  de  crença
consagradas  no  art.  5°,  VI,  da
Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  define  o  âmbito  de  aplicação  dos

princípios  constitucionais  da  liberdade  de  exercício  dos  cultos

religiosos e da liberdade de consciência e de crença.

Art.  2º A liberdade de consciência e de crença e de

exercício  dos  cultos  religiosos  inclui  o  direito  dos  ministros  e

pregadores a ensinar a doutrina professada pelas organizações ou

confissões  religiosas  que  representam,  mesmo  quando  contrariem

comportamento adotado ou crença professada por algum segmento

social, excluída a possibilidade de incitação à violência.

Art. 3º As organizações e confissões religiosas possuem

plena  liberdade  para  realizar  cerimônias  de  acordo  com  seus

preceitos,  sendo  vedada  punibilidade  de  ministros  sobre

procedimentos  e  regras  em  nome  de  outros  valores  socialmente

reconhecidos.

Art. 4º Os ministros e pregadores religiosos não podem

ser  punidos,  civil  ou  criminalmente,  pelo  exercício  dos  direitos

estabelecidos nos arts. 1° e 2°.
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Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Bíblia Sagrada contém doutrinas religiosas e regras

de conduta profundamente vinculadas à tradição cristã.  Sua plena

transmissão aos fiéis que compõem a imensa maioria da população

brasileira,  não pode ser restringida por determinações oriundas da

legislação estatal. Na verdade, nosso Estado Democrático de Direito

prevê explicitamente, no art. 5º, VI, da Constituição Federal, que a

liberdade de pregá-las é inviolável.

Infelizmente, o tema não tem sido bem compreendido

por  alguns  setores  da  população  e  do  parlamento.  A  liberdade

religiosa é tratada, por vezes, incompreensivelmente, em oposição ao

Estado de Direito,  quando ela  sequer  se contrapõe à laicidade do

Estado.  A questão relevante,  aqui,  é  de delimitação das  áreas  de

convivência humana. Ou seja, voltamos à velha questão de dar a

César o que é de César e a Deus o que é de Deus. Não se pode

esquecer que a religiosidade é um valor social e que esse valor é

constitucionalmente defendido. O núcleo doutrinário de uma religião

não pode ser posto em causa, muito menos quando ele advém do

livro  sagrado  que  ilumina  a  vida  de  milhões  de  brasileiras  e

brasileiros.

A  situação  de  incerteza  em  que  se  encontram  os

pregadores da doutrina bíblica é uma das consequências negativas da

confusão mental que cerca essa matéria. Os pregadores obviamente

não  se  podem furtar  a  transmitir  a  doutrina  em sua  inteireza.  E

efetivamente o fazem. Mas, ao contrário do que seria de esperar, não

adquirem com isso apenas a tranquilidade do dever cumprido, mas se
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3

colocam em risco de se verem obrigados a defender-se frente aos

tribunais.

Este  Projeto  de  Lei  pretende  superar  essa  incerteza,

esclarecendo até onde vai o princípio da liberdade religiosa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputada ELY SANTOS
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
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